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EDITORIAL

Ao controle interno
Qualquer gestão, pública ou privada, exige um processo contínuo

de preparo profis. ionaJ, norteado por discus ões técnicas e admi
nistrativa , tendo, como meta bá ica, ua transferência à parte in
teres ada . Dentro dessa visão, o Tribunal de Contas do Estado do
Paraná vem cumprindo uma extensa agenda de reuniões, encontros,
palestras e debates em todo o E tado, com agentes gestores de re
cursos públ icos.

São treinamentos obre transferências voluntárias, desde seu re
passe à entidade tomadora até as prestações de contas dos convêni
os, seguindo todos os passos que rezam a cartilha da Lei de Respon
sabilidade Fiscal.

Participam dessas ações, todos os diretores, auditores, procura
dores, coordenadores, assessores, técnicos e principalmente os con
selheiros, para que não reste qualquer dúvida, tanto para o gestor do
dinheiro público, quanto para a sociedade em geral, sobre o papel
fiscalizador do Tribunal de Contas.

Como resultado desse trabalho, observamos que vem diminuin
do, a cada ano, os índices de reprovação de contas. Levantamento
realizado por nosso técnicos aponta que perto de 90% das reprova
ções de contas julgadas pelo Tribunal de Contas são motivada~ por
erros técnicos, o que nos levou a pautar nossa administração na ori
entação desses gestores. Só devem ser punidos aqueles que come
tem atos ilícito. contra o patrimônio público e a boa orientação pode
evitar o mal que a punição apenas remedia.

Ao lado da interação com o poder público. onde lançamos a car
tilha "Temas Selecionados em Ações de Administração Pública Mu
nicipal", composta de farto material técnico, também iniciamos um
planejamento estratégico interno. visando estabelecer metas desti
nadas a monitorar o desempenho de cada unidade da Casa de Conta .
Na ponta, teremos implantado o controle interno para aperfeiçoar
nos a ge tão. O planejamento estratégico e a implantação do con
trole interno são prerrogativas essenciais para a adequação ao Pro
grama de Modernização dos Tribunais de Contas do Estados - Pro
moex.

Acompanhe, ne ta edição da Revista do Tribunal de Contas. as
palestras que comemoraram os 62 anos de criação da Corte.

HERMAS EURíDES BRANDÃO
Presidente

Revista do Tribunal de Contas· PR I n' 1681 Abril iI Junho de 2009 5
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6 ReVtSla do Tr1bunill de Contas - PR I fi" 1681 Ablil aJunt'lo de 2009

62 ANOS 00 TCE

Tribunal de Contas do Estado festeja seu
62° aniversário com palestras de representantes de
vários setores da sociedade organizada paranaense

de cada vez mais eletrônica na qual a
humanidade esté.'Í se transfonll'lIldo.

No seu entendimento, o direito está
sofrendo uma nova redação para pro
teger essa nova sociedade - a do co
nhecimento - onde o maior bem não é
mais físico e mensurável. mas em for
ma de dados e de quantificação muitas
vezes intang{vel. "Vivcmos numa soci
edade onde o impalpável precisa ser
protegido, onde não mais se rouba. mas
leva-se. sem autorização, uma cópia em
um pelldril'e". explica.

Na opinião da advogada. a maioria
das pessoas ainda se sente insegura e
desprotegida pela lei dentro do meio di
gitaI. Contudo. ela allnnou que as deci
sões do judiciário já estão protegendo
aquele que foi lesado eletronicamente.
citando vários casos comO exemplo.
DenLre eles, a investigação de autoria
de e-lIIail ofensivo como prova em re
clamação trabalhista.

Diante desse novo panorama. a ad
vogada defende a criação de uma cul
tura digital que deve começar dcntro de
ca a. "Fazcmos pane de uma socieda
de conectadtl. Mudanças de conduta
diante dos novos riscos e perigos são
necessárias. O uso de senhas. por exem
plo, é assunto seriíssirno. As senhas são
como chaves que abrem portas e seu
mal uso ou apropriação indevida podem

o direito na sociedade digital . A
palestnl de abenura das comemorações
foi ministrada pela advogada Patrícia
Peck. Professora e consultora de assun
tos do direito digital. a advogada abordou
a ótica do direito diantc dessa comunida-

o Tribunal de Contas do Estado do
Paraná completou 62 anos de existên
cia no último dia O~ de junho. A Corte
celebrou a data com uma confratemi
zação entre os servidores da Casa com
ciclo de palestras que contou com a
exposição de representantes de diver
sos setore. da ociedade paranaense.

Em seu 62° aniversário. destaca O

presidente, o TCE-PR quis ouvir a 0

ciedade organizada do Estado. conhe
cer ua necessidades e, sobretudo.
saber o que ela pensa da Cone de Con
la., pamnaense. "Essa troca de infor
mações é fundamental e só leva ao apri
moramento da., ati vidades de cada e
LOr". acredila.

A Cone atinge essa idade como refe
rência entre os demais uibunai. de con
tas brasileiros. "Membros de outros uibu
nais de contas espelham-se. constante
mente. em nossas iniciativas. nossos tra
balho e nossa metodologia. Isso é uma
grande motivo deorgulho". destacou o pre
sidente da Cone. conselheiro Hem1as
Brandão. ao abrir o ciclo de palestr.lS.

portas para
sociedade

TCE abre
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trazer conseqüências catastróficas. Pou
cos sabem. por exemplo, que o uso da
senha de outra pessoa é crime de falsa
identidade. previ, to nos anigos 307 e 308
do Código Penal". alena.

Sociedade sem papel - Nessa es
teira de mudanças. a advogada acredi
ta que caminhamos para uma ocieda
de sem papel. "O conceito de documento
é o de um escrito que possa ter com
preensão humana. O u o do papel para
registrá-lo é IrdIlsitório·'. diz.

A Cenificação Digital pelas Chaves
Públicas Brasileiras (lCP). ela exemplifi
ca, já tem valia de assinatura com finna
reconhecida e o e-mail enviado. desde que
possa sofrer prova de autoria e integrida
de, fato muito mais f~\ciJ de se obter no
meio eletrônico que no real. é considera
do documento original. '"As mudanças téc
nicas e jurídicas pam essa nova socieda
de já estão acontecendo. Cabe a L1ÓS a
mudança culturnl ecomponamental diante
das novas tecnologias que já fazem parte
do nosso dia-a-dia", assevern.

A contribuição do Tribunal de
Contas - O presidente da Associação
Brasileim de Emissor'dS de Rádio e Te
levisão (ABERT), o administrador de
empresas Daniel Pimentel Sl.aviero. foi o
segundo paleslr.Ulle das comemorações.

Sl.aviero mostrou dados sobre a con
tribuição do rádio e da tel.evisão para a
universalização e desenvol.vimento da
sociedade brasil.eira. "Regiões com
maior concentração de aparelhos de
rádio e TV têm Índice de Desenvol.vi
mento Humano mai r". informou.

O administrador também abordou
temas como a TV digital, expl.icando as
vantagens do sistema brasileiro (SB
TVD). baseado no istema japonês In
tegrated Servicc. Digital Broadcasting
Terrestrial (ISDB-T).

O palestrante finalizou sua exposi
ção enfatizando o imponante papel. de
sempenhado pelo Tribunal de Contas
junto à sociedade. "O desempenho do
Tribunal de Contas se traduz para a po
pulação com mais obras, saneamentos
e investimento. Porque a cone zela pelo
dinheiro público".

: • J "~'<I0 Tribunal de Conlas· PR I n~ 1681 Abnl li Junho de 2009 7..). ,..
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62 ANOS DO TCE
o trabalho médico na socieda

de - O papel e as obrigações do mé
dico na ociedade ao longo do lempo
até os dias aluais foram detalhados
pelo médico cardiologista Miguellbra
im Abboud Hanna Sobrinho. pre iden
te do Conselho Regional de Medicina
do Paraná, no terceiro dia das come
morações.

O médico enumerou as principai.
funções do CRM e fez um resumo das
ali vidades médicas no País, pas ando
do anos 70 ao 90. citando as princi
pais mudanças..'Antigameme o médi
co era autônomo e a profissão lhe pro
porcionava um stalus social. mas isso é
passado. Hoje, antes de tudo, ele é um
cidadão com um Irabalho diferenle que
não o toma nem melhor e nem pior que
os outros" afirmou.

Segundo Abboud, atualmente, o Bra
~il só fica paJa trás da China em núme
ro de escolas de medicina. Com essa
superdemanda, explica. ocorreu uma
transformação na relação médico/paci
eme. O que era antes por afinidade,
agora é mais por comodidade - o médi
co mais próximo ou o que atende pelo
seu plano, emre outro faLOres. "O tra
balho é eminentemente técnico. Deixou
de er humanisUl. Es a quebra da rela
ção de intimidade prejudica a visão do
médico na ociedade", retraUl.

Outro reOexo dessa superdeman
da, relata. é o de preparo de parte dos
18 mil médicos que entram, por ano.
no mercado de trabalho bra ileiro. "0
que mai falia é a noção de cidada
nia. As escolas médica preci am
aprimorar alguns pilares como o da
ética. da moral e o das lei~. O médico
precisa ter valor e princípios para
mexer com o outro. E, além disso, pre
cisa conhecer as leis, o que não ocor
re com a maioria dos e tudantes de
medicina". alerta.

Diante do quadro apresentado. Ab
boud. ao final de sua palestra. defendeu
a implantação de uma prova de ingres
so para o eRM. nos moldes da OAB
(Ordem dos Advogados do Bra il) e
recertificação, a cada 5 ano. do profis
sional. "O ideal é que ele continue se
aprimorando sempre", destaca.

A advogada Patricia Peck: o dlre~o está sofrendo uma nova redação para proteger essa nova
sociedade - a do conhecimento - onde o maior bem não é mais IIslco e mensurável, mas em
forma de dados e de quantlllc:eção mu~s vezes Intangível.

opresidente da Associação Brasileira de Emissoras de Rlldlo e Televisão (ABERT), Daniel
Pimentel Slavlero, mostrou dados sobre acontribuição do rlldlo e da televisão para a
universalização e desenvolvimento da sociedade brasileira.

Pars o médico cardiologista Ibralm Abboud, presidente do CRM-PR, as escolas médicas
precisam sprlmorar alguns pilares como o da ética, da moral e o das leis.

8 ReVIsta do Tnbunal de Contas· PR I nO 1681 Abril aJunho de 2009
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62 ANOS DO TCE

Estado democrático de direito
A indispensabilidade do
Tribunal de Contas na
administração pública foi
defendida pelo renomado
jurista durante exposição
que integrou o Ciclo de
palestras em homenagem
ao 620 aniversário da Corte

Com argumentos sensatOs e base
ados na lei, o renomado juri ta para
naense René Ariel Doui. uma dos mai
ores conhecedores do direito penal
brasileiro, defendeu a existência e as
atribuições do Tribunal de Comas [ren
te ao Estado Democrático de Direito,
durante palestra proferida no Tribu
nal de Contas do estado do Paraná,
no dia 17 de junho.

A preleção do jurista parte do ci
clo de palestras promovidos pela Corte
em homenagem ao seus 62 anos de
existência, completados no último dia
doi de junho.

Em sua exposição, Dotti. professor
titular da Universidade Federal do Pa
raná. fez uma retro pecliva da hi tória
e dos rumos da in tituição Tribunal de
Contas no Brasil, desde sua idealização
por Rui Barbosa. "Ao logo do tempo, o
Tribunal de Contas teve suas atribuições
multiplicadas". frisou.

Esse aumemo de responsabilidade .
explica, deve-se à maior densidade po
pulacional. maior demanda social e às
necessidades de especificação das ati
vidades exercidas pela Corte. "Acres
cente-se a es es fatores a variedade
de despesas frente aos compromissos
da administração pública", completa.

Com relação à proposta de extinção
dos tribunais de contas no País, feita
através da Emenda 90/2007, por uma
senadora, Doui fez um questionamen
to: por que não comparar os argumen-

oJurista paranaense René Arlet Dolti: ao
logo do tempo, o Tribunal de Contas teve
suas atrlbulções mu~lpllc8dBs.

tos de Rui Barbo a para a instituição
dos tribunais de contas no Brasil, rica
meme embasado em vime páginas de
texto, com o único argumento da Emen
da, resumido à uma página?

Em sua opinião. os recentes escân
dalos envolvendo o Senado Federal re
velam. isto sim. a necessidade de inser
ção de controle de contas na estrlltura
do Congresso Nacional.

Para quem afirma que o Tribunal
de Contas exerce jurisdição difereme
do poder judiciário. em face de sua com
petência, o jurista foi categórico ao afir
mar que as cortes de contas podem
aplicar aos responsáveis. em caso de
ilegalidade de despesa ou irregularida-

de de comas. as sanções previstas em
leis. Além dis o, lembrou, sua d.eci
sões tem eficácia de título executivo.
"Segundo a Súmula 347. do Superior
Tribunal Federal. o Tribunal de Conta
pode apreciar a constitucionalidade das
leis e atos do poder público. Quem apli
ca a lei.julga'·, defendeu.

o seu entendimento. o Tribunal de
Contas é indispensável ao Estado De
mocrático de Direito e leva uma enor
me vantagem em relação ao Poder Ju
diciário ao analisar seus proces os. "A
Cone conta com um corpo funcional
compo to por membros com conheci
mentos juádicos, econômicos, financei
ros e contábeis. Já o Poder Judiciário
precisa valer-se de peritos em assuntos
que não tangem o Direito". explicou.

Ao finalizar sua palestra. Doui re
velou o segredo de seu reconhecimento
e respeito como jurista, profe sor e ad
vogado: ser feliz é fundamental; viva
cada dia com entusiasmo. paixão e es
perança - es es são os grandes alimen
tos da alma.

OAB e o advogado público - O
presideme da Ordem dos Advogados
do Brasil (OAB) no Paraná. Alberto
de Paula Machado. compareceu ao
evento e foi convidado por Dotti. ao
final de sua palestra. a proferir algu
mas palavras.

Segundo Machado. o número de ad
vogados atual1les na administração pú
blica é crescente desde a instituiçào da
Constituição del988 e essa qualidade de
profissional tem uma cara teá tica mui
to distinta para a OAB - ele defende o
imeresse público.

Desse modo. infomlou. a instituição
tem se preocupado em orientá-lo da
melhor maneira. "A OAB quer que esse
profissional desempenhe seu papel bri
Ihantememe e emende que. para isso
acontecer. o advogado público necessi
ta de independência técnica". dis e.

ReviSta do Tribunal de Contas· PR In" 1681 Abril aJunho de 2009 9
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62 ANOS 00 TCE

P.,. opresldente do presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arqulteture e~gronomla do Paraná (CREA-PR), ÁIv8ro José cabrlnl
Junior, oTribunal de Contas é um dos 6fg6os que podem contribuir pare o resgete dos princlplos élIcos emorais.

Entidades
representativas

-expoem seus
pontos de vista
1O Rellisla do Tnbunal de Contas· PR I n~ '681 Abril aJunho de 2009

Em seu segundo
momento, o ciclo de

palestras comemorativas
aos 62 anos do Tribunal
de Contas trouxe à Corte

o presidente do CREA-PR,
Álvaro José Cabrini

Junior eo presidente do
CRC-PR, contador

Paulo Cezar Caetano
de Souza.
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62 ANOS DO TCE

Segundo o presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná (CRC-PR), Paulo
Cezar Caetano de Souza, sem o au,mo dos contadores do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, a Implantação da Comlssáo do Contador Público não seria passlval.

Seguindo a meta de ouvir a socie
dade organizada paranaen e, o ciclo de
pale tras em homenagem aos 62 anos
do Tribunal de Contas do Paraná. em
seu egundo momento. trouxe, no dia
dez de junho. o presidel1le do Conse
lho Regional de Engenharia. Arquite
tura e Agronomia do Paraná (CREA
PR). engenheiro agrônomo Álvaro Jo é
Cabrini Junior e o presidente do Con
selho Regional de COl1labilidade do
Paraná (CRC-PR). conlador Paulo
Cezar Caetano de Souza, para falarem
sobre suas entidades.

TCE·PR no resgate dos princí·
pios éticos e morais . Em sua pa·
lestra, o engenheiro Álvaro José Ca-

brini Junior chamou a atenção para a
necessidade de recuperação da capa
cidade técnica dos órgãos governa
mentais. "O E. lado precisa ser rea
parelhado. precisamo de quadro téc
nicos qualificados nos órgãos públicos.
Os conhecimentos preci am se entre
laçar. é necessúrio cruzar os indica
dores". defendeu o presidente do
CREA-PR.

Em sua opinião. a capacidade téc
nica é necessária. indu ive. para o de
senvolvimenlO do Programa de Ace
leramento do Crescimento (PAC) que.
por faha de projelos e profissionais
qualificados. está limitado. "Nos últi
mos 25 anos, o governo não se preo
cupou em fazer um planejamento a

longo prazo e agora quer crescer ra
pidamente'·. afirmou.

O palestranle também comparou
os princípios antes presentes na so
ciedade aos vigentes nos tempo atu
ais. onde o conhecimento técnico foi
explorado em demasia e os princípi
os éticos e morais foram e quecido .
"O Tribunal de Conta é um dos ór
gãos que podem contribuir para o res
gate do princípios éticos e morai ,.
aeredita Cabrini.

Contadores do Tribunal de Con·
tas auxiliam o CRC·PR - Vário in
tegrante do CRC-PR são servidores
do Tribunal de Contas e comparece
ram ao auditório para prestigiar a apre
sentação do presidente da entidade, que
conta hoje com cerca de 27 mil asso
ciados Paraná.

Segundo Souza. o órgão realiza ins
peçôe em lOdas as áreas de ali vida
de da profissão. inclusive no poder pú
bl ico. Para ocorrer uma maior conta
to entre o contadores desse setor. em
especial. o CR -PR utiliza um progra
ma intitulado "Fale com o presidente
em sua cidade". O programa consiste
em encontros e seminários pelo inte
rior reunindo contadores e demais
membros da entidade. "A iniciativa é
fundamental na atualização do pro
fissionais do pequeno municípios. A
medida segue o mesmo caminho da
Escola de Gestão Pública (EGP) do
TCE-PR ". ressahou.

a busca por uma maior integra
ção e conhecimento de seus integran
tes. o CRC -PR lambém criou um
manual com as leis e norma brasi
leiras na contabilidade pública. um
portal na internei com informações e
espaço para consuhas e por fim. a
Comissão do Contador Público que
tem por finalidade promover fóruns
de discussão sobre contabilidade.
Este último projelO teve participação
efetiva de membros do TCE para sua
implantação. "Sem o auxílio dos téc
nicos do Tribunal. este projeto não
teria sido possível". lembrou o presi
dente do CRC-PR.
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Prestação de contas
na iniciativa privada

Presidente da
Associação Comercial

do Paraná discorre
sobre anseios e

projetos da instituição

A presidente da Associação Comer
cial do Paraná (ACP) Avani TOrlato
Slomp Roduigues. foi uma das e colhi
das para enccrrar o Ciclo de Palestras
em homenagem aos 62 anos de exis
tên ia do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná.

Ao abrir essc último encontro. o pre
sidente do TCE-PR. conselheiro Her
mas Brandão, comcntou os reflexos
positivos da presença liderança do em
presariado paranaense na série de en
COlllroS. "A aproximação cntre as ges
tões pública e privada nasce em con
versas como esta. na {fOCa de conheci
mentos", disse. Para cle, a atuação da
emidade é vital para proteger o bom
desempenho da economia paranaense,
mesmo em tcmpos de crise.

ACP - uma entidade atuante - Em
sua palestro. a presidente da ACP falou
um pouco sobre a história da as ocia
ção. criada em 1890 pelo Banlo do er
ro Azul. "Desde sua criação. até os dia
de hoje. a ACP IUl., pela redução da car
ga tributária junto ao comércio". contou.

Entidade que represema os anseios
e necessidades do comércio, a ACP.
ela explica, é o canal de comunicação
dos empresário; com a sociedade, in
clusive com a comunidade política. A
última grande conquista junto a e se
meio, relata, foi a queda da Contribui
ção Provisória sobre a Movimenração
Financeira (CPMF). "Foram mobiliZll
das cerca de 2800 associações comer
ciais num moviment'o que iniciou-se no
Par:'lIlá", comentou.

Contudo. expl ica a presidente. a a!U
ação da ACP não limita-se somente a
defender o. interesses do comércio. Seu
papel ociai é desempenhado com res
pon abilidade. A exemplo. a mais recen
te campanha da entidade contra as dro
gas. ''Temos a transparência. a equida
de. a prestação de contas e. em especi
aL a responsabilidade corporativa. como
nossos princípio. ". enfatiza.

São esses princípios. ela acredita_ que
aproximam a ACP do Tribunal de Con
tas do Estado do Paraná. em sua opi
nião. dua< organi7..ações conscientes de
suas responsabilidades sociais. "A fun
ção do TCE-PR é fundamelllal para a
população e sua atuação tem reflexos
positivos ell1toda a sociedade. inclusive
junto ao empresariado", acredita.

12 ReVISta do Trtbunal de ConlilS . PR I n~ 168 IAbril ii Junno de 2009
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62 ANOS DO TCE

Recursos federais para oPR

Rodrlgo da Rocha Loures, presidente da Federação das Indústrias do Estado
do Paraná (FlEP): o Tribunal é um guardião.

opresidente da FIEP,
Rodrigo da Rocha Loures,
em palestra concedida ao
TCE-PR, afirma que o
Estado precisa aumentar
os investimentos públicos

Acessar os recursos da esfera fe
deral é um dos desafios políticos que o
Presidente da Federação das Indústri
as do Estado do Paraná (FlEP) , Ro
drigo da Rocha Loures, abordou no en
cerramento do ciclo de palestras do
TCE·PR.

Em seu entendimento, esse desafio
pode ser uperado com o aumento da
força política paranaense. que. a seu ver,
está um pouco ineficiente. Ele suslen
lOU sua declaração com fluos: o Para
ná, apesar de possuir um dos maiores
níveis de qualidade do mundo na área
de produção agrícola. tem sua competi
lividade limitada a partir da entrada do
serviço público no processo. em e pe
cial no fatores transpone e armazena
gem. "Devemos ler um projelo de esla
do, não de governo", defendeu.

O presidente da FI EP também falou
sobre os projetos da instituição, como o
Observatório Regional Base de Indica·
dores de Sustentabilidade (Orbis). um
do grande. e. forços pam um desen
volvimento sustentável no Estado. com
parcerias públicas. ociais e privadas.
Lançado em 2004, o Orbi está ligado a
uma rede de observatórios mundiais e
seu objetivo é gerar informações no
âmbito nacional e local.

O Serviço acionai de Aprendiza
gem Industrial (SENAI), por seu ensi·
no customizado, também foi ressahado
por Loures. "Sem O SENAJ. o Brasil
não seria o que é hoje". Com 35 unida
des espalhadas pelo estado, o SENAJ é
urna grande rede que alia educação e
tecnologia com o desenvolvimento su .

tenuível das indústrias. "Ele não forma
só operários. forma cidadãos mais cons
cientes", complementa.

Os servidores do TCE-PR, durante
a palestra. tiveram a oponunidade de co
nhecer os programas, ações e serviço
que o sistema FIEP proporciona para o
Estado e da sua extrema importância
para a aúde da econontia paranaense.

Com a filiação de 96 sindicatos, re
presentando 40 mil indústrias e respon
sável por 700 mil empregos direlOs, a
maior entidade empre arial do Paraná
também iJ)corpora em sua missão O as
sociativismo e o desenvolvimento regi
onal. m exemplo é o programa Arran·

jo Prodntivo Local (APLs), atuante di
reto das empresas com uma atividade
específica. onde mantém a interação. a
cooperação e a articulação de . eus fili
ados com apoio também de outras insti
lUições locais. "As unidades paranaen
ses do programa estão enfrentando a
crise mundial sem grandes problemas",
anal isa Loures.

Na opinião do presidente da HEP, o
papel primordial do TCE-PR é contri
buir para a melhoria das ineficiências
no setor público. "O Tribunal pode faci
litm os trabalhos de fiscalização, elabo
rar um projeto a longo prazo. O Tribu
nal é um guardião".afirmou.
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COMPROMISSO

entregues
Tribunal de Contas do Estado do Paraná recebe as
prestações de contas municipais do exercício
financeiro de 2008 epublica cartilha para auxiliar os
entes fiscalizados na gestão dos recursos em 2009

Cartilha publicada pelo
Tribunal de Contas Indicar

roteiros para que as gestões
municipais do Estado
alcancem excelentes f

resultados diante do controle
exercido pelo Tribunal.

31 de março foi o úllimo dia para
prefeituras, câmaras e entidades
municipais paranaenses
protocolarem suas prestações de
contas referentes ao exercício
financeiro de 2008.

ou der causa, direta ou indiretamenle,
ao gaslo irregular.

Cartilha- Seguindo a premissa "ori
entar é melhor do que punir". um dos
lemas que norteiam a administração do
conselheiro Hennas Brandão frente ao
Tribunal de Comas. a Corte lançou a
cUltilha 'Temas selecionados de admi
ni tração pública municipal". Técnicos
de diversos selores da Corte contribuí
ram para a elaboração da cUltilha. cujo
principal objetivo é indicar roteiros para
que as gestões municipais do E 'lado
alcancem excelentes re ultados dial1le
do cOl1lrole exercido pelo Tribunal.

Composta de matérias de conteúdo
técnico ejurídico que jnregram a gestão
pública. a publicação tem tiragem de
2.500 exemplare e foi encaminhada às
399 prefeituras e cfunaras municipais do
Estado e a outras entidades da adminis
tração pública municipal paranaense.
entre empresas públicas. sociedades de
economia mista, fundações, autarquias.
fundos e consórcios imeJ1l1Unicipais que
devem prestar contas ao TCE-PR.

"A certeza de que qualquer gestão
exige contínuo preparo e discussão técni
ca levou o Tribunal de Contas a apresen
tar mai este tr.lbalho que vem abordar.
de 1llf.Ulcira prática, os setores que inspi
rUll1 maiores cuidados". destaca Brandão.

o dia 3 I de março foi o último prazo
para as prefeituras. câmaras e entida
des municipais paranaenses el1lregarem
uas prestações de contas referentes ao

exercício financeiro de 2008.
O Estado do Paraná possui 399 mu

nicípios e todo são obrigados, por lei. a
prestar contas ao TCE-PR.

A câmara municipal de Fazenda Rio
Grande foi a primeira a entregar suas
contas. no dia 25 de fevereiro. Já a ca
pital paranaense. Curitiba, protocolou
seu documentos no dia 27 de março.

Após o prolocolo no Tribunal de
Contas, a primeira análise das pre ta
ções de conlas. de acordo com o lrâmi
te proce suaI da Cone. é feita pela Di
reloria de Contas Municipais (DCM).

A omissão desse dever leva a um
procedimel1lo intillllado "Tomada de
Comas". Através desse instrumento. o
TCE-PR apura falos, identifica respon
sáveis e quantifica o dano. O resultado
do levanlamemo pode, no mínimo. im
pedir a oblenção da Cenidão Liberató
ria (documel1lo que viabiliza o recebi
mento de recursos exleJ1l0S pelo Illuni
cípio) e, de acordo com a irregularida
de. levar à imervenção estadual.

Responderão pelos prejuízos causa
dos ao erário o ordenador da despesa. o
responsável pela guarda de bens e va
lores públicos ou aquele que autorizar

Prestação de
contas são

14 ReVIsta do Tribunal de Conlas . PR I n" 1681 Abril aJunho de 2009
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8oMtnadOr: ao... I *.111 llI" tIINIa: ao iIlr lbrI ,
Admlnlst. IndlJ8ta (empresas de economla lIltBta, ftnIdos.
fundaçlIes, etc.): 30 de abril.--...PrIfIItlIras: 31 de março I Clmaras: 31 de março I Entldldes
munlc:lpals (aotalqulas. fundos e fundaçtles): 31de mIrÇO I
Admlnl8traOlo indireta (SOOiedIde de economia mIsIlt. empresas
p(iblcas e consórcios Intermunt/pals): 30 de abril I Conv8nlos
~t'IfIcIas velll~: 30 de abril.
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PREJULGADO N° 08

Aprovado no dia sete de maio, o novo Prejulgado
enquadra asituação de extrapolação nos limites de
gastos com pessoal eestabelece regras que também
englobam outras áreas da administração pública,
como segurança esaúde

Parâmetros para
a contratação

, .
temporana nas
universidades

(
ClplO, as regra devem ser aplicadas
também para os Municípios.

Interesse público - o Paraná, as
contratações sazonais são regulamen
tadas pela Lei Complementar nO 1081
2005. Ela prevê que esse tipo de admis
são cabe apenas para substituir profes
sores e servidores de carreira nos ca
sos de aposentadoria, demissão, faleci
mento, afastamento para capacitação
(em até 10% do total de cargos), além
de licença legalmente concedida.

A mesma lei e. tipula que o prazo do
contrato temporário, de seis ou doze
meses, pode atualmente ser estendido
até o limite máximo de dois anos. Pelo
Prejulgado do TCE, a prorrogação dos
contTatos prevê duas situações. Apenas
contratos das admissões cujas contra-

ção governamental para a realização de
concurso público -, essa questão está
agora delimilada em um Prejulgado,
aprovado na sessão plenária do último
dia 7 de maio.

O Prejulgado no qual o TCE unifica
seu entendi mento sobre o tema é resul
tado do Processo 650600/07 e lista uma
série de condições para a legalidade das
admissões temporárias. Uma delas é a
autorização governamental - estadual,
federal ou municipal. No caso das uni
versidades, por exemplo. são os chefes
do Poder Executivo, e não os reitores
que tenham agido com boa fé, o res
ponsáveis pelo uso excessivo da moda
lidade de admissão temporária.

Com isso, o TCE destaca que a obri
gatoriedade de prover cargos públicos
por meio de concurso passa pelo dever
que tem o Estado de, neste caso, pro
mover e incentivar a educação. Mes
mo em outras áreas, como saúde e se
gurança, é o governo quem deve avali
ar e justificar sobre a conveniência deste
tipo de seleção, emitindo lei para a es
fera pública competente - já que. a prin-

Prática recorrente, principalmente
nas instituições de ensino superior, a
admissão temporária de pessoal é uma
modalidade de contratação previ ta na
Constituição Federal - como alternati
va, e não regra. Em casos de supremo
interesse público. ela serve para suprir
cargos efetivos vagos cujo preenchi
mento imediato mediante novo concur
so não tem previ ão de tempo ou au
torização do governo para acontecer.
Ocorre, contudo, que profissionais são
admitidos temporariamente e, após o
limite de prorrogação do contrato,
nova seleção nos mesmos moldes cos
tuma ser realizada. Com isso, os testes
seletivos e demais procedimentos para
a ocupação de vagas temporárias tor
nam-se habituais, quando deveriam ser
exceções.

Por envolver uma série dejulgamen
lOS do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná (TCE-PR) sobre a legalidade de
processos seletivos - no quais reitores
e diretores do ensino superior costumam
defender a contratação temporária de
docentes face à ausência de autoriza-

16 Revista 00 Tribunal de Contas· PR In° 1681 Abril a Junho de 2009
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tações originárias já foram registradas
poderão ser prorrogados, desde que não
ultrapassem os dois anos.

Já os contratos originários conside
rados ilegais, com falhas no teste seleti
vo, por exemplo. não aceitarão prorro
gação. As regras do Prejulgado garan
tem, porém, que o TCE s6 determinará
a devolução de valores em caso de ges
tor que agiu com má-fé, a fim de não
prejudicar os contratados temporaria
mente. coosiderando a devolução de
quantias pagas por serviços prestado
uma espécie de enriquecimento sem
causa do poder público.

Critérios de seleção - Ainda se
gundo o Prejulgado aprovado pelo Tri
bunal de Contas, a forma de seleção
para contratos temporários prevê. sob

pena de ser considerada nula, um pro
cesso seletivo simplificado ou teste se
letivo. Os requisüos de publicidade,
motivação, objetividade de critérios e
prova escrita são as condições princi
pais para a legalidade do exame.

É possível adotar critérios alternati
vos, como entrevistas. análises de cuní
culos ou provas orais, desde que, neSses
casos, uma comissão julgadora avalie as
funções a serem exercidas, aplicando
critérios objetivos pré-estabelecidos e
com ampla recorribilidade. A base legal
para este item é o decreto paranaense
nO 4512109, que disciplinou e unifonni
zou o procedimento para a contratação
de pessoal sob regime especial (CRES).

Responsabilidade fiscal - Ou
tro ponto importante que restringe os

contratos temporários, votado pelo
TCE em uma uniformização de ju
risprudência (Processo 385753/07),
também na sessão de 7 de maio, é o
limite de gastos com pessoal dos go
vernos. Conforme decidiu o Pleno,
qualquer ato que provoque aumento
na despesa de pessoal é nulo de ple
no direito.

Com isso, caso a administração
pública esteja com o limite de des
pesa com pessoal extrapolado, a con
tratação temporária será válida so
mente para fins de reposição (apo
sentadoria, falecimento, exoneração.
demi ssão e demais espécies de va
cãncias de cargos) nas áreas de edu
cação, saúde e segurança, delimita
das pela Lei n° 101/2000, de Res
ponsabilidade Fiscal.
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JII"
"Transferências Voluntárias ponto a ponto": ministrados exclusivamente na Sala de Treinamentos do TCE-PR até o final do ano.

Transferências voluntárias
Diretoria de Análise de
Transferências do Tribunal
de Contas continuou com
programação intensa de
treinamentos no segundo
trimestre do ano, O
objetivo foi orientar todos
os envolvidos no processo
de transferência voluntária

Lapa. lrati. Comélio Procópio. Pon
ta Grossa. Curitiba e Paranavaí foram
os municípios escolhidos pela Diretoria
de Análise de Transferências para Se
diarem o seminário "Transferências
Voluntárias municipais e estaduais",
durante os meses de abril e maio.

As exigências da Resolução 03106 e

da Instrução Normativa 27/08 (docu
mentos que nonnatizam os procedimen
tos para prestar contas de con ê.nios
executados com o governo estadual e
prefeituras) foram o foco das discus
sões. Contudo, Opreenchimento das pla
nilhas eletrônicas disponibilizadas pelo
TCE-PR, onde se detalham valores, res
ponsáveis e outros detalhes legais das
transferências. não deixou de ser abor
dado.

"Buscamos abmnger todos os aspec
tos dessa modalidadc de prestação de
contas". esclarece Ivana Maria Pierin
Furiati. diretora da DAI.

Ponto a ponto· Os treinamentos
intitulados "Transferências Voluntárias
ponto a ponto·' também conliJlUaram a
ser ministrados pela DAI. No segundo
trimestre de 2009. 15 tum1as fonna ori
entadas.

esses encontros. o tema principal
é o sistema de repasse da transferência
voluntária municipal às entidades toma
doras de recu,'OS. São debatidos assun
tOS como: plano de trabalho: documen
tação necessária para firmar o ato de
transferência voluntária: normas para
finnar o convênio; nonnas para libera
ção das parcela" normas para a exe
cução dos gasto" nom1"" para fiscali
zação do repasse pelo repassador dos
recursos: normas para prestação de
contas e preenchimento das planilhas:
o que fazer em caso de constatação de
incgularidade.

Segundo a diretora da DAI. haverá
!Unna até Om~s de novembro de 2009.
exclusivamente na Sala de Treinamen
tos do TCE-PR e con forme a deman
da. As turmas são compostas por 20
ai unos (dois por entidade) e O treinamen
to tem carga horária de oito horas.
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MUNICípIOS

Na busca da Gestão
Municipal eficiente
Jornada de orientação
técnica apresenta opapel
dos diferentes setores do
Tribunal de Contas na
fiscalização dos recursos
públicos e aborda todos
os aspectos necessários à
uma gestão municipal de
bons resultados

Levar ao gestores e aos técnicos
municipais todos os conhecimentos ne
cessários para uma gestão eficiente.
Seguindo esse objetivo. o Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. através
de sua Escola de Geslão Pública
(EGP), promoveu. nos meses de abril
e maio, a "Jornada de orientação téc
nica para a gestão municipal"' nos mu
nicípio de Jacarezinho. São Jorge
d'Oeste. Rio Negro. Umuarama. Cas
cavel e Londrina.

Dividida em dois dias, a jornada ex
pôs os papéis do vários setores do Tri
bunal de Contas na fiscalização do uso
dos recurso públicos paranaenses. Em
pauta, a Diretoria de Contas Municipais,
Com os módulos do Sistema de Acom
panhamento Mensal e suas principais
allerações para 2009: a Diretoria Jurí
dica e os atos sujeitos a registro na Cor
le: a Diretoria de Análise de Transfe
rências com orientações para o preen
chimento das planilhas necessárias ás
prestações de contas das transferênci
as voluntárias.

Auditoria. Procuradoria-Geral do
Ministério Público junto ao TCE-PR
e Ouvidoria também expu. eram suas
atribuições. "Nada foi esquecido. A

imp0rlãncia do Plano Plurianual e da
Lei Orçamentária Anual e seus vári
os aspectos não deixaram de ser
mencionadas, bem como os benefí-

cios que a implantação do Controle
Imerno trazem à gestão", destaca o
presidenle do TCE-PR, conselheiro
Hennas Brandão.
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SEI ESIM-AM

Novas regras no SEI
No dia 1° de junho entraram em vi

gor as novas regras para o cadastro de
dados das licitações e contratos no Sis
tema Estadual de Informações (SEI).
As Rlteraçôes consistem na simplitica
çâo. agilidade e eticiência na remessa.
coleta e no processamento de infonlla
ções referentes às operações rotineiras
de controle estadual, como: orçamentá
rias. tinanceiras e patrimoniais.

Uma das diticuldades encontradas
no SEI era a duplicidade de infonna
ções. onde entidades participantes do
procedimento publicavam dados de um
mesmO edital em diferentes órgãos pú
blicos. Agora, com um registro indivi
dualizado de cada novo processo, ape
nas a emidadeque realiza a licitação será
responsável pelo envio dessas infom1a
ções ao SEI.

Outra facilidade que o técnico usuá
rio do SEI encontrará no novo sistema,
é a simplificação do cadastro de dados
específicos inerentes a uma licitação
(preços, modalidade. descrição do ob
jeto. órgão interessado e destinatário).
Com as alterações, o envio das infor
mações referentes à compra se danl

Entra em vigor a Instrução
Normativa n° 33/09 do
TCE-PR, que aprimora o
envio de informações
inerentes ao processo
licitatório econtratos
praticados na esfera
pública estadual

apenas uma única vez. e não em cada
parcela como era feito anteriorn1ente.
A mudança também está nos proces
sos de compra com valores inferiores a
R$ 8 mil, nos quais o registro não será
mais obrigat6rio.

Encontro - As novas regras foram
apresentadas no seminário realizado dia
26 de maio no audil6rio do TCE-PR.
Para um público de aproximadamente
200 pessoas, o encontro intitulado Apre
sentação e Treinamento do Novo Siste
ma SEI - Licitações e Contratos, reu
niu gestores e técnicos da administra-

ção pública estadual.
Na abertura do evento, o presidente

Hennas Brandão ressaltou sobre a im
portância do conhecimento técnico para
um prestaçâo de contas correta. "Que
remos a orientação. e nâo a punição.
então perguntem, não voltem para seus
municípios com dúvida".

Ministrado pelo diretor de Contas
Estaduais Mauro Munhoz e pelo analis
ta de controle elson Rogério Gloor. O
seminário teve como objetivo. além da
apresentação e do treinamento. mostrar
a necessidade da modernização do mó
dulo de Licitações e Contratos do SEI.
Mauro Munhoz ressaltou o valor da
mutualidade dos dados dentro do siste
ma. "Nós do Tribunal precisamos de
informação, vocês técnicos precisam de
controle. somos parceiros".

Desde 2004. o SEI centraliza a tro
ca de informações entre o TCE-PR e
os técnicos administradores de recur
sos paranaenses. Esse sistema é dividi
do em módulos que serão gradualmen
te implantados pela cone. O primeiro.
de Licitações e Contralos. constitui uma
das bases do SEI.

Aliando a teoria à prática
Aliando a teoria à prática, os treina

mentos real izados pelo Tribunal de Con
tas do Estado do Paraná. no mês de ju
nho. tiveram como objetivo capacitar os
servidores públicos municipais do Esta
do no envio dos dados bimestrais do Sis
tema de Informações Municipais 
Acompanhamento Mensal (SIM-AM).

Quatro turn1as participaram do cur
so, que durou dois dias e teve carga ho
rária de 16 horas. Entre os conteúdos
abordados estavam oito m6dulos cor
respondentes ao controle do sistema
externo implantado pelo TCE--PR.

Ministrado por técnicos de três dire
torias da casa. o curso ofereceu aos ser
vidores públicos municipais além do co
nhecimento te6rico, o aprendizado da
prática.

Para um dos instrutores do curso.
o técnico da Diretoria de Contas Mu
nicipais Edson Custódio, o treinamen
to foi importante para os funcionários
que ingressaram recentemente na ad
ministração pública. "Pessoas que to
maram posse em concurso público ne
cessitam dessas informações e. geral
mente. quem está começando agora

não conhece como funciona o siste
ma." explica.

O curso. apresentado de fonna di
dálica. en ina o SIM-AM passo a pas
so, desde a inslalação do istema alé o
fechamento do bimestre. Os resultados
esperados são índices melhores de en
vio dos dados. "Quanto mais prepara
dos os servidores estiverem na alimen
tação das informações. mais em dia es
larão com a agenda de obrigações do
Tribunal". conclui Custódio.

ESlão previslas lurmas para o ano
todo. conforme a demanda.
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EDUCAÇÃO

Auditoria operacional
Secretaria de Educação paranaense seguirá as recomendações

Uma Auditoria Operacional realizada
pelo Tribunal de Comas do Estado do Para
ná (TCE-PR) recomendou 11 Secretaria de
Estado da Educação a adoção de 13 medi
da para que os programas de formação dos
professores de Y a 8- séries do ensino fun
damentai apresentem melhores resultados.
A uperintendente de Educação. Alayde
Maria Pioro Digiovani. continnou ao Tribu
nal que a Secretaria seguirá as recomenda
ções do relatório (Processo 534949/08).

Diagnóstico nacional- AAuditoria Ope
racional recém-concluída no Paraná integra
um projeto piloto nacional. que envolve 27
Tribunais dc Contas. e fará um diagnóstico
completo sobre a capacitação dos profes
sores que alUilm no ensino fundamenwJ em
todo o Brasil.

Através dessa modalidade de auditoria,
oito analistas de controle do TCE-PR avali
aram os programas de fornlaçào conLinuada
de professores oferecidos entre 2004 e 2007
pela Secretaria de Educação. O levantamen
to foi realizado entre 2 de junho e 31 de ou
tubro de 2008. Foram avaliados eventuais
deficiências que poderiam comprometer o
sucesso dos programas: os resultados que
as ações efetivamente trouxeram na melho
ria da prática didático-pedagógica em sala
de aula; c se existem sistemas adequados
de controle orçamentário-Iinanceiro. opera
cional e de monitoramento dess~ ações.

Além da análise da documentação. os
técnicos realizaram uma pesquisa. por meio
do portal da Secrelaria da Educação na imer
oel. Es.o;;e levantamento foi respondido por
17.791 membros da comunidade escolar sob
avaliação: 12.328 alunos. 4.059 professores e
1.404 gestores de escolas. de todas as regi
ões paranaenses. Os 32 gestores dos úclc
os Regionais de Educação também respon
der~m à pesquisa. Todo O processo teve a
colaboração da Secretaria de Educação.

Na av~\liação. os analistas constataram
deficiências no processo de capacitação dos
professores. recomend:.II1do as 13 ações
correlivas à Secretaria da Educação. Entre
as medidas sugeridas est.ão a melhoria do
planejamento das ações para beneficiar um
número maior de professores e a prioriza
çào de disciplinas nas quai.s os alullos apre-

sentam maior carência. como Matemática e
Português: e uma atenção priorilária a te
mas como MelOdologia da Avaliação. Vio
lência e lnform6tica.

Auditoria Operacional· A Auditoria
Operacional é um instrumelllo de controle
ex(cmo que passará fi ser adorado regular
mente pelos Tribunais de Contas brnsileiros.
As lécnicas e procedimentos utiliz..1.dos nes
se procedimento pemlitem 3 apuração de IO

dos os aspectos de uma ilç.,10 ou programa
governamental. desde sua concepção até os
resullados efetivos que cles trouxeram à so
ciedade. "0 enfoque leva em conta o Artigo
70 da Constituição Federal. no sentido de
acrescentar uma nova vísão àquela esniw
mente econômico-financeir.! e legalista na
aplicação da receita pública. AAuditoria ope
r•.Il.;ional prioriza a avaliação do cumprimento
dos programas de governo sob os princípi
os constitucion~üs da economicidade. efici
ência. eticácia eefetividadc··. afirma o relator
do processo. o auditor Ivens Unhares.

Segundo o presidente do TCE. conselhei
ro Hem"" BrandIio. o objetivo de uma Audito
ria Operacional - instrumento de fiscalização
par.! o quaJ o Tribunal eSLtl prepamndo seu
corpo técnk:o - vai além de iI11por sançcJes Oll
buscar culpados por eventuais falhas. "0 obje
tivo maior é contribuir para que o dinheiro do
conlriblüntc seja bem aplicado e traga resulta
dos pnm a sociedade". a1inna Hennas.

A capacitação dos Tribunais de Contas
para a realização contínua e regular de Au
ditorias Operacionais é uma das priorida
des do Programa de Modernização do Sis
tema de Controle Externo dos Estados. Dis
trito Federal e Municípios Bra ileiros (Pro
Illoex). Coordenado pelo Ministério do Pla
nejamenlO. o InSI;lUlo Ru; Barbosa (lRB) e
a Associação dos Membros dos Tribunais
de Contas do Brasil (Atricon) - respectiva·
menle. órgão de estudos e entidade que
congrega os lribunais -. O Promoex é man
tido com recursos repassados pelo B:JI1CO

IllIcramericano de Desenvolvimento (8ID)
e contrapartida dos participantes locais.
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OBRAS PÚBLICAS

Grupo de trabalho debate
Gestão e Controle de Obras
Areunião aconteceu no
Paraná para que os todos
os integrantes do grupo
pudessem conhecer, de
perto, os resultados da
parceria entre oTCE-PR,
CREA-PR e IBRAOP

As principais ações a serem toma
das pelas instituições de controle na fis
calização de obras públicas no Estado.
Esse foi o tema da reunião do Grupo de
Trabalho sobre Gestão e Controle de
Obras Públicas, realizada no Tribunal de
Contas do Paraná, no início de junho.

O grupo discutiu o que deve ser fei
to para otimizar o resultados das obras
pública em todo o Brasil econcluiu que
a reestruturação das áreas técnicas de
engenharia do setor público, com foco
no resgate da utilização de nonnas e co
nhecimentos técnicos, bem como da le
gislação pertinente, é indispensável para
atingir esse objetivo.

A reunião acOnteceu no Paraná
para que os todos o integrantes do
grupo pudessem conhecer de peno os
resultados da parceria entre o TCE
PR, CREA-PR e lBRAOP, formali
zada em 2006 através de um convê-

nio entre esses órgãos. através da
Resolução 04/2006 da Corte da Con
tas. O acordo proporciona a troca de
infomlações de forma que facilite e
agilize ao máximo a fiscalização de
obras e é inédito no cenário nacional.
Sua aplicação por outros Tribunai de
Contas está sendo estudada.

Participaram da reunião represen
tames do Conselho Regional de Ar
quitetura e Urbanismo do Paraná
(CREA-PR), do Instiruto Brasileiro de
Auditoria de Obras Pública (lbraop),
do Tribunal de Contas da União
(TCU), da Associação dos Membros
dos Tribunais de Contas do Brasil
(Atricon) e do Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia
(Confea). além do conselheiro Heinz
Georg Herwig, que representou o
TCE-.PR, e do senador Jefferson
Praia, que coordenou o trabalho.

senador Jefferson Praia e o
conselheiro Helnz Georg Herwig

(à direita) durante a reunião do
Grupo de Trabalho sobre Gestão

e Controle de Obras Públicas
para discutir o que deve ser feito

para otimizar o resultados das
obras públicas em todo o Brasil.
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MEIO AMBIENTE

AG
Comissão Especial
para aColeta Seletiva
Solidária reafirma a
responsabilidade
social do TCE-PR

Quando se fala em ecologia, geralmen
te as primeira ideias que vem à cabeça
são as questões do desmatamento, des
truição da Amazônia, aquecimento global.
entre outras. Mas esquecemos que so
mos respon áveis pela origem de todos
esses desequilíbrios natorais.

Diariamente, cada brasileiro da classe
alta ou média produz cerca de I kg de
lixo. totalizando 400 milhões de tonela
das anualmente em todo o planeta. o
Brasil, O principal vilão é o papel e o pa
pelão, ocupando 39% dos resíduos pro
duzidos. Só o estado do Paraná gera 20
mil toneladas de lixo por dia. sendo que
desse volume. 40% pode ser reciclado.

Diante desse quadro. O governo do
Paraná instituiu. em janeiro desse ano, o
decreto 4167/09. que e. tabelece a obri
gatoriedade da separação seletiva de re
síduos e determina que todo material re
ciclável produzido pelos órgãos e entida
des da administração pública estadual di
reta e indireta seja destinado às associa
ções e cooperativas de catadores.

Consciente de seu papel social, o Tri
bunal de Contas do Estado do Paraná.
reafirmando seu compromísso com o
meio ambiente. vem adotando gradativa
mente as medidas necessárias para redu-

ECE

zir, reaproveitar e reciclar os materiais ge
rados pela Casa.

Entre as providências tomadas, a Cor
te designou a Comi são Especial para a
Coleta Seleti va Solidária. responsável por
colocar em prática todos os di 'positivos
constituídos no decreto. Segundo uma
das imegrantes da comissão. a psicóloga
Adriana do Rocio Loro Heimoski, o pro
grama deverá ser efetivamente implanta
do até o mês de agosto.

Instituída também para a comissão, a
assistente social Fabíola [amorno Klotz
explica que todo material reciclável pro
duzido pelo TCE-PR será doado. "0 pa
pei e o papelão serão destinados pam Pro
grama do Voluntariado Paranaense, o Pro
vopar. Já os copos plásticos serão reco
lhidos pela Associação dos Momdores da
Vila das Torres". Mas o grande desafio
esperado pela comissão. ela explica. será
incluir e conscientizar todos o funcio
nários do Tribuoal. "Não vai ser fácil, não
é colocando as lixeiras que o pes oal vai
separar", declara.

A preocupação ambiental do TCE-PR
estava presente antes mesmo do decre
to. O recolllimento de pilhas e baterias
vem sendo feito de de 2007, tendo um
volume cre cente a cada mês. E a co
missão adianta que, para 2010 o uso do
papel reciclado será implantado na Casa.
Na opinião deAdriana do Rocio. o plane
jamento e tratégico da Corte também
contribui para a conscientização ambien
tal. "In erido no planejamento estratégi
co do Te. o programa de qualidade de
vida faz pensar o porquê de reciclar o
plástico. de economizar papel. Isso faz
parte de toda uma questão socia'''. afir
ma a psicóloga.
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ARTIGO

Comunidades de práticas como
expressão da inteligência coletiva:
o caso do bibliocontas
Aline Elis Arboit', Andrea Karina Garcia e
Camila Fernanda Rigoní' 2

RESUMO - Reflete sobre as Comunidades de Prática
dentro da perspectiva do conceito de Inteligência Coleti
va. Descreve o ponto de vista de LilVY, procurando es
tabelecer um diálogo com a Gestão do Conhecimento e,
mais profundamente com as Comunidades de Prática.
Por fim, traz um estudo de caso do Grupo Bibliocontas
com o objetivo de confrontar a teoria com a prática.

Palavras-chave: Comunidades de Prática. Inteligência
Coletiva_ Bibliocontas.

INTRODUÇÃO
O crescimento das redes e mesmo a popularização e acei

tação da Internet demonstra a importância ao acesso e troca
de infollnação para construção de um conhecimento coletivo,
fruto de um processo denominado por Levy Inteligência Cole
tiva. Nesse contexto, surge a Gestão do Conhecimento (GC),
disciplina preocupada com a articulação de teorias, técnicas,
práticas para compartilhar conhecimento em prol do desempe
nho das organizações, independentemente de sua natureza.

Uma das práticas de GC, as Comunidades de Prática
(CoPs). foco desla discussão, foi criada por volta da década
de 1980. Etienne Wenger, responsável por cunhar o conceito,
é o principal teórico da área e, também, seus estudos é um
dos alicerces da presente pesquisa. Pretende-se refletir acerca
das CoPs sob a perspectiva de Pierre Levy acerca da Inteli
gência Coletiva. Para tanto, questiona-se sobre a possibilida
de das CoPs ser o reflexo desta nova fonna de sociabilidade
expressa pela sociedade contemporânea. O objetivo do tra
balho reside na tentativa de responder esta questão.

Com a finalidade de confrontar a teoria com a prática,
optou-se pela realização de um estudo de caso. O Bibliocon
tas é composto por proflssionais da infonnação ligados aos
Tribunais de Contas (TCs) do Brasil, entendida aqui como
uma CoPo

INTELIGÊNCIA COLETIVA
A solidez da Ciência, assistida no século XIX, passou por

um processo de questionamento ao longo do século XX, du
rante o qual a Ciência viveu um momento paradoxal: o mes
mo conhecimento que dera amplitude ao rápido desenvolvi
melllo de aparatos tecnológicos passou a ser confrontado pela
capacidade de compreensão trazida no bojo do próprio de
senvolvimento científico (CARDOSO, J996. p. 65 e 66).

Neste contexto, a "metamorfose técnica do coletivo huma
no" (LEVY, 1996) nunca foi tão evidente, em função das mu
danças rápidas e desestabilizuntes. Surgem novas maneiras de
pensar e de conviver e as relações entre os homens, o trabalho
e a própria inteligência dependem da elaboração incessante de
diversos dispositivos infonnacionais e tecnológicos.

Hoje, a Sociedade da Infonnação traz à tona um projeto
coletivo para o exercício de um novo humanismo, de modo a
sugerir a hipótese da emergência de um novo espaço antro
pológico (LEVY, 1999), o qual assume como premissa que
não basta somente a universalização do conhecimento, mas
a necessidade de garantir do acesso à infonnação, o que re
presentaria a possibilidade de realização do indivíduo inserido
num segmento social (MATTELART apud LA FONTAINE
apud FRErRE, 2005, p. 137).

As categorias fundamentais de gestão social do conheci
mento, entendidas pela sucessão da oralidade, da escrita e da
infonnática. "provocaram uma complexificação e desloca
mento de centros de gravidade" (LEVY, 1996, p. 10). A re
configuração do saber e, conseqüentemente, das ecologias
cognitivas, alteram a percepção dos sujeitos com relação ao
real. No entanto, segundo LEVY (1996), invés de profetizar
uma catástrofe cultural, devido 11 proliferação da inforn1ati
zação, é preciso criar alternativas que articulem os gêneros
do cOllhecimento e as novas tecnologias inteleClllais.

LEVY também destaca o papel fundamental dos diferen
tes agentes sociais que compõe a sociedade contemporânea.
Para ele, a inteligência e o saber coletivo comandam os de
mais espaços. "O guia é o pensamento no interior do indiví
duo, o intelectual coletivo entre os homens divididos" (LEVY,
1999, p. 202). O intelectual coletivo ocuparia este espaço
porque "desdobrando-se em um plano de imanência intinito.

, Bibliotecária do TCElPR eMestranda do Programa de Pós-graduação em Ciência, Gestão eTecnologia da Informação, UFPR.
•E-mails:aarbo"@yahoo.com.br.garcia.andreak@yahoo.oom.br. camilangoni@hotmail.oom.
, Mestrandas do Programa de Pós-graduação em Ciência, Gestão eTecnologia da Informação, UFPR.
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ARTIGO
sem apropriação, sem inércia, é próprio dele deixar coexistir,
acolher o ser em sua diversidade" (LEVY. 1999. p. 202).
Pelo fato de evoluir no interior do conhecimento e na inven
ção. "não tem nada a defender, nada a vender" (LEVY, 1999,
p. 202). Ao contrário: "todo seu esforço é acolher. tomar-se
disponível, compreender, reinventar seu próprio tornar-se
pensante. O intelectual coletivo trabalha para ampliar o va
zio, não a falta, nem a ausência, ma~ (.. .) a abertura, a humil
dade, as únicas coisas que pennitem o aprendizado e o pen
samemo" (LEVY, 1999, p. 202).

A inteligência coletiva, entendida por LEVY não só como
um conceito exclusivamente cognitivo, mas como um trnbalho
em comum acordo, o qual se baseia na "renovação do laço
social por illlennédio do conhecimento e o da inteligência cole
tiva propriamente dita" (LÉVY, 1999, p. 26). Em um coletivo
inteligente, a comunidade assumiria como objetivo a negocia
ção pennanente da ordem estabelecida, de sua linguagem, do
papel de cada um, O discernimento e a definição de seus obje
tos, a re-interpretação de sua memória. Este seria o processo
de crescimento, de diferenciação e de retomada recíproca da,
singularidades, valorizando ao máximo a diversidade das qua
lidades humanas (LÉVY aplld FRElRE, 2005, p. 135 e 136).

Neste sentido, LEVY destaca a urgência da democrati
zação ao acesso às tecnologias de infonnação e comunica·
ção (TICs), a tim de proporcionar à coletividade o meio de
proferir um discurso plural, sem a obrigação de passar por
representantes (LEVY apud FREIRE, 2005. p. 138). sendo
esta a grande reinvenção do conceito de democracia. ou o
que o autor chama de "tecnodemocracia".

A pós-modernidade adveniu a sociedade contra a impos
sibilidade de se in titucionalizar a verdade e unifonnizarcom
portamentos. Ainda, demonstrou que o pensamento lógico e
a capacidade analítica são atributos necessários, por exem
plo, para um cienti ta, mas estão longe de serem únicos re
quisitos fundamentais. A intuição e os processos criativos, os
quais atuam no nível subconsciente. também são peças es
tratégicas dentro deste desenvolvimento.

Neslll mesma linha de pensamento, mas tmzendo a discus
são para o campo das organizações, NONAKA e TAKEUCHl
(1998) sustentam a existência de dois tipos de conhecimento: o
conhecimento explícito, relacionado ao que pode ser articulado
na linguagem fonnal. facilmente transmitido, sistematizado e
comunicado, e o conhecimento tácito, difícil de ser articulado na
linguagem fonnal, conhecimento pessoal incorporado à experi
ência individual e envolve fatores intangíveis como. por exem
plo, crenças pessoais, perspectivas, sistema de valor, insights,
intuições, emoções e habilidades. GC foi o nome dado ao canlpo
de estudos que abarca a~ teorias e as prática desenvolvidas
para o uso, tratamento, compartilhamento e gerenciamento do
conhecimento em prol das organizações.

Dentre as práticas de GC, destacam-se as CoPs'. As CoPs
são vistas aqui como um exemplo de gestão social do conhe
cimento, ou seja, um recurso para democratização e geren
ciamento do conhecimento pelo e para coletivo. Por isso, ela
é identificada como uma importante estratégia para qualquer
organização, principalmente aquelas que estão cientes acer
ca da importância do conhecimento. Neste sentido, a~ CoPs
são apontadas como impulsionadoras do conhecimento
(SCHELESINGER et alI., 2008, p. 25).

COMUNIDADES DE PRÁTICA
O antropólogo Etienne Wenger é considerado o pioneiro

nos estudos a respeito de CoPs e é, assim, um de seus maio
res expoentes. WENGER (2008) descreve o tenno como um
grupo de pessoas que juntas acumulam conhecimento e divi
dem seu aprendizado coletivo, procurando benefícios mútuos
de longo e cuno prazo. A efetividade de uma CoP depende da
força de três pilares: domínio, comunidade e prática (SNY
DER. WENDER. BRJGGS, 2008). Domínio refere-se ao foco
dos assumos e ao quamo os membros se identificam com o
tópico: comunidade inclui o relacionamento dos membros e a
natureza das interações entre eles; prática consiste no reper
tório de ferramentas, métodos e habilidades e o próprio "fa
zer" dentro de um contexto específico. (WENGER, 1998)

A participação das pessoas é voluntária, e os participan
tes podem ou não fazer parte da mesma organização. Ou,
nas palavras de TERRA (2001. p.137). as CoPs "ultrapas
sam os limites organizacionais". São criadas naturalmellle
pela necessidade de compartilhar conhecimentos em comum.
(BEJARANO et ali. 2005). Assim, caracterizam-se por ser
essencialmente infonnais, mas isso não quer dizer que não
sejam organizadas. Também não devem ser confundidas com
networks infomlais ou comunidades de interesse. pois estas
ervem apenas para distribuir infonnação (WENGER; MC

DERMOTT; SNYDER, 2002).
Para WENGER (2008), as CoPs estão cada vez mais se

difundindo porque provêem suporte ao aprendizado colabo
rativo e compartilhado. É nela que cada um de seus mem
bros encontra espaço para expressar são seus anseios. idéias
e contribuições para a preocupação coletiva que move a co
munidades. Os membros não são guiados por uma institui
ção. Eles se mantêm alinhados nesse tipo de organização
com fomlas sutis de identificação que derivam do engaja
mento com o mundo e entre eles. Justamente, o diferencial
reside nesta noção, na habilidade do individuo em interagir
com seus grupos de interesse. Neste sentido. valoriza-se o
engajamento dos profissionais nos processos de aprendizado
e criação de conhecimento, e as CoPs realizam muito bem
esse papel, trazendo um novo modelo de aprendizado.

WENGER (2008) defende que a alta administração deve

'Existem diversas nomenclaturas para as CoPs, tais como: comunidades de conhecimento, redes de competências, grupos temáticos eredes de aprendizado (SNYDER,
WENDER, BRIGGS, 20(8).
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ARTIGO
incentivar as iniciativas de CoPs, e não impor sua criação
pois as comunidades são desenvolvidas baseadas em rela
ções de confiança. No entanto, a direção das empresas pre
cisa estar inteirada sobre qual estágio de desenvolvimento a
comunidade se encontra e ações específicas que devam to
mar para dar apoio a ela, este apoio empresarial resume-se
em facilitar a infra-estrutura e as conexões entre os mem
bros. Além de promover e divulgar os resultados práticos
conseguidos por meio da rede e valorizar a participação e
iniciativa individual. (TERRA. 200 I. p. 137)

O valor de uma comunidade. com relação a retorno sobre
investimento, manifesta-se no exterior desta comunidade. e
não seu interior. Isto é, para avaliar uma comunidade é ne
cessário que se siga seu histórico de conhecimento. gerado
por uma perspectiva externa. (WENGER. 2(08). Ponanto,
as organizações devem focar-se no levantamento de resulta
dos promovidos pelas CoPs.

TERRA E GORDON (2002) também dão destaque às
contribuições da utilização das CoPs nas organizações: aju
dam a dirigir a estratégia; dão inicio a novas linha de nego
cio; Resolvem problemas rapidamente; Transferem as me
lhores práticas; desenvolvem habilidades profissionais; aju
dam a companhia a recrutar e reter talentos; ganham novos
negócios mais rapidamente; ajudam a servir melhor, os atuais
clientes; ajudam a desenvolver relacionamentos mais fones
com clientes: reduzem as barreiras cuJturais entre áreas fun
cionais e localidades distintas; desempenham um papel em
atividades de fusão e aquisição; melhoram o capital social da
organização; e ajudam a reduzir custos.

Também relatam os benefícios adquiridos pelos colabora
dores (TERRA e GORDON, 2(02): aprender com especia
lista e colegas: desenvolver uma ensação de identidade e de
fazer parte de algo imponante; melhorar os elos com colegas
de outros locais e organizações; desenvolver perspectiva mai
ampla da organização e do ambiente: de envolver redes pes
soais de longo prazo; receber reconhecimento por habilida
des e conhecimentos específicos, não diretamente relaciona
dos à descrição fornla] do próprio cargo: melhora a auto
e tima; novos funcionários podem identificar rapidamente as
principais fontes de conhecimento. acionistas imponantes e
atuais prioridades organizacionais: e oferecem o espaço ide
al para a auto-realização e a busca de paixões pessoais.

Diante do exposto, verifica-se que, além do campo teóri
co, trabalhos empíricos. principalmente estudos de caso, mos
tram as CoPs têm trazido bons resultados para organizações.
O próprio crescimento e popularização das CoPs, ainda que
de fonna não explícita, confonne o estudo de caso a seguir,
reforça esta concepção.

o CASO DO BIBLIOCONTAS
Com o objetivo de o'OCar experiências e, assim, compartilhar

conhecimento, em 2003 a então gestora da Unidade de Informa
ção (uD do TC de Pemambuco. Roseane Britto e a bibliotecária
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Sandra de Souza Ferreira Maia, espontaneamente tiveram a inici
ativa de entrar em contato com as demais UIs dos TCs do Brasil.

Em um primeiro momento, tendo em vista a inexistência de
contatos anteriores e mesmo sequer de dados como nome dos
responsáveis. localização. acervo. recursos e infra-estrutura, fi
nalidade das UIs e a necessidade de cooperação e integração
para estabelecimento de parcerias. a UI do TCE/PE organizou.
com o aval dos demais responsáveis pelas VIs, dos TC o I Fó
rum Nacional dos Bibliotecários dos TCs. em outubro de 2003.

O referido evento. além de contar com a presença de
representantes LO dos TCs, incluindo bibliotecários e gesto
res das UIs, contou com a participação de outras instituições
jurídicas de Pernambuco. totalizando 38 participantes.

De acordo com o relatório do evento, as unidades partici
pantes buscaram a interação com as direlrizes estratégicas
assumidas pelos TCs seguindo suas linhas de ação, especial
mente. as consignada no programa de desenvolvimento e su
pone institucional, tais como: I) Utilizar métodos e tecnologias
modernas visando atingir um melhor nível qualitativo nas infor
mações fornecidas; 2) Aperfeiçoar e consolidar o uso de Tec
nologias de Infonnação e Comunicação pelo corpo técnico; 3)
Buscar maior integração com as Uls de outros Tribunais; 4)

Avaliar a relação custolbenefício. com vistas a otimização dos
recursos destinados à Biblioteca: 5) Incentivar a valorização.
motivação e aprimoramento técnico-profissional das pessoas
que integram a equipe. (FÓRUM NACIONAL DOS BIBLI
OTECÁRlOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS, 2003, p. 3)

Para tanto, o Fórum constituiu-se como um elemento de
integração. reunindo os bibliotecários dos vários TCs do país
e de instituições do segmento jurídico de Pernambuco, para
discutir suas realidades - semelhantes e distintas -, criar
mecanismos de cooperação de infomlações, nos mais varia
dos âmbitos e, estabelecer metas e compromissos para as
Uls, em comum acordo com as realidades de cada uma. (FÓ
RUM NACIONAL DOS BlBLlOTECÁRJOS DOS TRI
BUNAIS DE CONTAS, 2003, p. 4)

Como resultado do primeiro encontro, elaborou-se um
quadro comparativo das Uls com infonnações quanto ao or
ganograma, infra-estrutura e organização, recursos humanos.
acervo, estatísticas e tecnologias da informação utilizadas.
Também foram elaborados uma Cana Compromisso e um
Protocolo de Intenções. os quais versam acerca dos pontos
con ensualmente traçados para cooperação entre as Uls.
Entre eles, consta reivindicação de apoio dos TCs para o
estabelecimento de uniformização de dotação orçamentária
para as UIs. a realização de companilhamemo de base de
dados de conteúdos tanto doutrin:írios quanto jurisprudenci
ais, via Internet, a criação de um ponal e uma lista de discus
sões para facilitar a comunicação entre o grupo. como meio
para buscar a valorização das UIs perante os TCs e a socie
dade e promover a conscientização. motivação e capacita
ção dos membros da equipe.

Durame o próprio evento já foi criada a lista de discussão
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ARTIGO
dos TCs a ser inserido no futuro portal do Bibliocontas: 8)
Prosseguir na consolidação dos compromissos firmados no I
Fórum. (FÓRUM NACIONAL DOS BIBLIOTECÁRIOS
DOS TRIBUNAJS DE CO TAS. 2005, p. 5)

Somente em março de 2008, se concretiza uma das me
tas firmadas no n Fórum: a publicação, pela Divisão de Bibli
oteca e Documentação do Tribunal de Contas do Município
do Rio de Janeiro (TCM/RJ), o Guia de Bibliotecas dos Tri
bunais de Contas do Brasil. Os dados para composição da
publicação foram fornecidos por todas as Uls participames
do Grupo Bibliocontas, via lista de discussões.

O 111 Fórum, realizado em junho de 2008. passou a se
chamar Fórum Nacional de Bibliotecários e Arquivistas dos
TCs. congregando assim mais uma categoria de profissional
da informação. O evento foi promovido pelo Departamento
de Informação e Documentação (OlO, antigo DDB) do TCE/
PE e, realizado em Recife. Contou com a participação de J4
TCs' - apesar de 19 TC já estarem presentes na lista de
discussões - e outra Inslituições de diversos segmentos do
Estado de Pernambuco, 10tlllizando 52 participantes.

O objetivos do Fórum foram construídos tendo como base
a promoção de discussões acerca das realidades vivenciadas
pelos protissionais da infonnação em seus contextos. Mais ain
da, buscou fomentar e criar espaços, ferramentas e estratégi
as para a troca de experiências para os bibliotecários e arqui
vistas integrados na rede já conhecida como Bibliocontas. (FÓ
RUM NACJONAL DOS BIBLIOTECÁRIOS E ARQUI
VISTAS DOS TRIBUNAlS DE CONTAS, 2008. p. 5)

Como resultado do evento. foi elaborado um novo Proto
colo de Intençõe . no qual constam as eguintes metas deli
neadas pelo grupo: I) Viabilizar a criação do Ponal Biblio
contas; 2) Utilizar o Portal para as seguintes atividades: a)
Base de Dados Referencial sobre Controle Externo: b) Inde
xação cooperativa de artigos de periódicos em assuntos afe
tos aos campos de atuação dos Tribunais; c) Reunião e orga
nização da jurisprudência dos TCs: 3) Aprimorar o uso da
lista de discussão: a) Ampliar o número de part.icipantes; b)
Solucionar problemas de recebimento e envio de mensagens:
c) Utilizar palavras-chave no campo de assunto; d) Respon
der às mensagens dos colegas solicitando infornlação. ainda
que não haja resposta positiva: 4) Inserir as Uls no planeja
mento estratégico das instituições. de fonna a que possam
utilizar os recurso do PROMOEX: 5) Assegurar dotaçâo
orçamentária para as Ul: 6) Participar dos programas de
capacitação das instituições, em dois aspeCtos: 7) Recomen
dar a aquisição de sistema de gerencianlento de acervos para
Bibliotecas, Arquivos e Centros de Memória. ainda não infor
matizados. de fonna a facilitar a formação de uma futura rede
de intercâmbio de dados: 8) Implementar o projeto Clube de
Leitura nas Bibliotecas de rodos os Tribunai : 9) Incentivar a
realização de campanhas de marketing dos Arquivos, Bibliote-

GRÁFICO I - Fluxo
de tTOC[1 de mensagens
do Biblioconlas - 2003
2008
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www.grupos.com.br/grouplbibliocontas.pelaqualérealizadaaté
hoje a maior parte da comunicação do grupo. esta lista estão
registradas todas as trocas de inforn1açães ocorridas e sua evo
lução desde 2003. conforme o gráfico I'. Além de discutir cole
tivamente os pontos traçados no evento, há também troca de
informações diversificadas de serviços, projetos, eventos, lança
mentos de publicações, pesquisas, legislação,jurisprudência, dú
vidas, o'oca de idéias e experiências, opiniões, entre outras.

Dois anos depois, em outubro de 2005 foi realizado o U
Fórum, no Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, em Por
to Alegre. O número de TCs participantes diminuiu de 10
para 9 e o número de participantes do evento de 38 para 12,
em relação ao primeiro evento, apesar do número de partici
pantes da lista de discussão ter aumentado de 35 para 53, até
contar com 137 participantes mais tarde, em 2008 (ver gráfi
co 2). Também o evento contou com a participação de mais
duas instituições do segmento do Rio Grande do Sul.

Neste encontro foi discutida principalmente a necessida
de de aperfeiçoamento dos serviços prestados nas Uls do
Sistema Te. A maior expectativa do Fórum era que as ativi
dades desenvolvidas pelas unidades estejam contempladas
no projetos do Programa de Modernização do Sistema de
Controle Externo dos Estados e Municípios (PROMOEX),
visando, desta forma, acompanhar as diretrizes do Progra
ma. (FÓRUM NACIONAL DOS BIBLIOTECÁRIOS DOS
TRIBUNAlS DE CONTAS. 2005. p. 4) Outros que se des
tacaram foram: I) Apresentação. no próximo Congresso dos
TCs do BmsiJ, de trabalho relativo sobre O Bibliocontas: 2)
Criação da logomarca do Bibliocontas: 5) Necessidade de
sensibilizar e incentivar os TCs para a importância da preser
vação de sua memória institucional: 6) Criação da Biblioteca
Virtual dos TCs; 7) Elaboração de um guia das Bibliotecas

•Os bibliotecários do TCElPR participam da lista de discussões desde 2003.
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cas e Centros de Memória dos TCs; 10) Ressaltar a imJXlnân
cia da existência de campanhas de preservação e conserva
ção de acervos; 11) Ampliar a abrangência do gruJXl Biblio
contas para incluir as UIs das instituições do MERCOSUL.

Quatro meses após o último Fórum, a integrante do gruJXl
e Gestora do Núcleo de Biblioteca e Documentação do TCE/
CE, Regina Lúcia da Silva Braga e a bibliotecária Teça Fro
ta, ministraram palestra sobre o Bibliocontas, no VI Encontro
do Colégio de Corregedores, evento paralelo ao Encontro
Anual dos TCs do Brasi I. Este fato trata-se de um marco
para as UIs, JXlis é a primeira participação de um represen
tante do gruJXl em um evento significante como este no ãm
bito dos TCs. Além disso. um dos principais propósitos do
gruJXl. que é conscientização junto aos dirigentes dos TCs
acerca da irnJXlrtância do acesso à informação e sua disse
minação de forma eficiente promovida pelos Bibliotecários e
Arquivistas. começa a ser atingido.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Para entender o caso Bibliocontas, além de fornecer expli

cações acerca da sua lógica de funcionamento, foi necessário
entender este fenômeno não somente a panir dos teóricos que
discorrem a respeito o conceito de CoPs, mas, sobretudo, a
partir de uma perspectiva histórica, de modo a fundamentar:
as relações do homem com a construção e a sistematização do
conhecimento, tendo como JXlnto de panida a consolidação do
discurso cientifico; e a dicotomia entre o sujeito (indivíduo) e o
sujeito coletivo, dada pela transição entre Modernidade e Pós
modernidade, a qual determinou as formas de construção do
conhecimento na contemJXlraneidade.

No camJXlteórico, o diálogo entre os conceitos de Inteli
gência Coletiva de Levy e de CoPs de Wenger mostra a con
vergência entre ambos. As CoPs favorecem a geração de
conhecimento. a panir da transformação do conhecimento tá
cito ou individual em explícito ou coletivo, tomando-se espaço
propício para o exercício e aprimoramento da Inteligência da
Coletiva. Entendida como um espaço essencialmente demo
crático, auxiliada pelas ncs, as quais facilitam a troca de in
fonnações e as relações entre os indivíduos em prol do bem
comum, elucida o conceito de tecnodemocracia de Levy.

Ao trazer a discussão para o campo empírico, confirmou-se o
entendimento do Bibliocontas como uma CoPo De fato, trata-se
grupo de pessoas constiluído informalmente com o intuito de acu
mular, agregar e compartilhar conhecimento, fundamentando a
construção do conhecimento a panir do aprendizado coletivo.

A crescente valorização do sujeito coletivo é evidenciada
pelo aumento tanto das CoPs como dos benefícios que elas
trazem para as organizações e para as pessoas. De fato, os
gráficos I, referente a evolução do fluxo de comunicação do
Bibliocontas, e 2. referenle ao aumento do número de mem
bros, confirmam o fenômeno. Além do crescimento do nú-

mero de participantes também no último evento presencial
do gruJXl. Portanto. considera-se que a imJXlrtância dada à
Inteligência Coletiva e, com efeito. às CoPs se trata de uma
característica marcante da Pós-modernidade.

O caso Bibliocontas demonstrou como a utilização das CoPs
pode auxiliar no compartilhanlCnto e a criação coletiva de conhe
cimento e os benefícios que esta prática pode trazer às organiza
ções e aos membros do grupo. Di,mle do exposto, verifica-se
como procedente a hipólese levantada de que as CoPs podem ser
consideradas um exemplo de expressáo da Inteligência Coletiva
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ARTIGO

Carta aberta ao ministro Marco Aurélio l

René Ariel Ootti2

Curitiba, I° de maio de 2009.

"O conflito entre a liberdade de informação e
os direitos da personalidade, entre eles os re
lativos à intimidade, à vida privada, à bonra e
à imagem, será resolvido em favor do interes
se público visado pela informação".
(Art. 8°, do Anteprojeto de Lei de Imprensa elabo
rado por Comissão da OAB, sob a presidência e
coordenação do Ministro Evandro Lins e Silva).
(DCN. 14.08.1991, p. 4770).

Senhor Ministro
Marco Aurélio Mello:

Acompanhei boa parte dos votos e o resultado do julga
mento da Arguição de Descumprimento de Preceito Flm

(/alllental (ADPF) nO 130, que culminou com a surpreenden
te decisão que salgou a ferra inteira por onde germinou,
floresceu e deu frutos a Lei n° 5.250/67.

Vi e ouvi, entre fascinado e entediado, a decantação de
doutrinas nacionais e estrangeiras e os mais formo os dis
cursos motivados pelas Declarações de Direitos e tribunais
judiciários de várias partes do mundo, com destaque para a
Suprema Corte dos Estados Unidos. O tempo gasto com a
exposição e a defesa de princípios e nornJas das liberdades
públicas, entre elas. a liberdade de informação jornalistica 
já presentes na consciência jurídica nacional e aplicados pela
jurisprudência após a Carta Política de 1988 - deu-me a im
pre são de que ainda estávamos no tempo da resistência
civil contra o Estado autoritário de Direito.

Vi e escutei votos repletos de erudição e entusiasmo que
fariam sacudir os aud.itórios das Conferências Nacionais da
OAB durante os anos 70, quando as teses sobre o Estado
Democrático de Direito e tudo quando dele resulta. eram
d.efendidas por setores da militância pacífica ou annada con
tra a ditadura ou por juízes, jornalistas, escritore , poetas, ar
tistas, filósofos e advogados que, como eu, pensavam. fala-

vam, escreviam e ainda conseguiam (com restrições da cen
sura prévia), publicar ideias sobre a dignidade da pessoa hu
mana e da luta contra a opressão e a intolerância ideológica
que mandavam para o patíbulo do processo injusto e do cár
cere humilhante os dissidente e os hereges das ordens polí
ticas dos novos tempos. Aquelas frestas de liberdade eram
abertas em horas e dias alternados entre a cátedra universi
tária e as audiências/julgamentos do tribunais castrenses
organizados para julgar civis acusados de "crimes" contra a
Segurança Nacional, bemjurídico de oportunismo totalitário,
porém elevado à sagração ideológica para a depuração dos
costumes políticos e administrativos e das culturas da cor
rupção e da subversão.

Vi e ouvi quando O Senhor Ministro perguntou a si mesmo
em que país estava vivendo quando a clál/sula salvatária
do § I° do art. 220 da Constituição Federal, (filha dileta da
Emenda I à Constituição dos Estados Unidos)" estava sendo
lida como proibição de legislar ainda que para proteger as
liberdades de manifestação do pensamento, de expressão e
de comunicação pelos jornais e outros veículos. Tanto o seu
raciocínio lógico como a interpretação correta do Ministro
Gilmar Mendes são irretocáveis: a proibição de lei sobre a
liberdade religiosa, por exemplo, -jamais poderia impedir o
Congresso de editar nonnas criminalizadoras do abuso dessa
liberdade ou de seu uso como tacape da intolerância. É o
caso de se perguntar: não existe, em nosso ordenamento le
gai, um número imenso de normas constitucionais e infra
constitucionais que são objeto de regulações para me
lhor aplicação nos casos concretos e a mai adequada exe
gese do direito em ab trato?" Em outros termos: a norma
constitucional que garante a egurança (pública e individual)
e, por extensão, tutela a integridade física das pessoas, pode
ria impedir a criminalização das lesões corporais ou dispen
saria a indicação do elementos constitutivos da defesa legí
lima?

O Ministro Gilmar Mendes, em suas ponderadas objeções
ao precedente da salgação da terra lavrada', não obteve da
maioria de seus pares o apoio de uma caridosa permissão de
regras mínimas para um procedimento que possa, embora
insuficientemente, viabilizar o exercício dos direitos de res-

'TrecOOs da carta encaminhada ao Ministro MarooAurélio após ojulgamento daADPF 130-7. Otexto integral está reproduzido no site www.oonsulex.oom.br
'RenéAnel Dotti éAdvogado, ProlessorTrtuiarde Direito Penal da Universidade Federal do Paraná. Foi Membro de Comissões de Reforma do Sistema CnminalBrasileiro,
instituídas pelo Ministério da Justiça (1979-2000) eCorradator dos anteprojetos que se converteram na Lei n' 7.209184 (nova Parte Geral do Código Pena) eLei n' 7.210184 (Lei
de Execução Penal). Édetentor da Medalha Mérito Legislativo da Câmara dos Deputados (2007).
•'O Congresso não poderá legislar de modo aestabeiecer uma religião, ou aproibir olivre exercicio dos cuNos, cercearaliberdade da palavra ou da imprensa, restringir odireno
do povo de se reunir pacifICamente ou de dingirao govemo petições para areparação de seus agravos' (1791).
•Apropósto, aminuciosa coletânea de Leis aelaborar, edição da Secrelaria de Estudos eAcompanhamento Legislativos: Brasília, 1989.
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posta e retificação.
A maioria do Supremo Tribunal Federal decidiu que a

magistratura poderá dispensar bases normativas específicas
para decifrar o elligma da esfillge da correta ponderação
de bens e interesses postos em colisão nas matérias divulga
das pelos meios de comunicação. Não me refiro à experiên
cia de vida e à lição dos anos que mode.lam a biografia dos
ministros dos tribunais superiores da República. responsáveis
pela guarda da Constituição e pela interpretação unifonne à
lei federal quando surgirem os problemas acerca do va~io

legislativo para se efetivarem os direitos fundamentais. Na
ausência de um juiz garantista', para preservar nos procedi
mentos de investigação criminal os suspeitos e indiciados
contra desvios de poder e abuso de autoridade. eu penso.
infelizmente, nos magistrados desenores do bom senso e após
tolos da pregação intolerante no rosário de ameaçlls à liber
dade.

Disseram alguns ministros que o sistemll processual bra
sileiro está provido de medidlls cautelllres pam prevenir ou
inibir os excessos e que na sua falta o juiz poderá "recorrer à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito" (CPC.
an. 126). Mas. como poderão o modestos de inteligência e
hipossuficientes de lógica jurídica prover a ausência da nor
ma. ou seja. "legislar" nesse terreno difuso de interesses e na
escuridão dos caminhos sem um critério de luz para identifi
car a preponderância. nos exemplos cotidianos, de um bem
sobre outro. quando ambos são proclamados como relevan
tes e, ill rhese, no mesmo plano de valoração? Causou-me
espanto a afirmação enfática de que os direitos de resposta e
retiticação podem ser pleiteados judicialmente somente com
a invocação da cláusula constitucional de garantia e o imple
mento de regras do ordenamento processual geral. Mas como
dispensar o uso de fómlulas normativas próprias pam orien
tar a dccisão no conflito profundo, sensível e irreconciliável
entre a liberdade de informação e os direitos da personalida
de. quando a nossa cultura forense nunca se liberrou do ca-

rimbo? Quando as mazelas e carências do Estado-Adminis
tração conduzem a política legislativa de urgência para editar
leis processuais visando represar recursos interpostos em
favor dos direitos fundamentais no processo penal? E que.
em lugar de ampliar os caminhos de proteção da liberdade
física, substituindo, em inúmeros casos de prisão. a capa de
autuação do recurso especial e do recurso extraordinário para
a rotulação de habeas corplls. levantam novas barreiras
fomlais para o seu conhecimento? A concessão ex-officio
do IVril' tem sido letra mona há muitos anos. Como olvidar o
objetivo didático da lei para se tomar conhecida e respeitada
pelos cidadãos em geral' e não somente pelas autoridades e
agentes de sua aplicação?

Por ordem do Supremo Tribunal Federal e a panir da exe
cução do julgado (passará incólume aos indispensáveis em
bargos de declamção para suprir omissões. resolver contra
dições e aclarar Obscuridades?) cstará inaugurado o ponen
toso e surrealista festival do jlliz de "lall/c1o.' do improvisa
do legislador a estabelecer atalhos processuais, ex allclori
lale propria, para a tutela dos profundos. complexos e sensí
veis direitos da personalidade que constituem um dos núcleos
humanos da segurança coletiva. A falta de regras mínimas
pam: a) Legitimar o autor do pedido de resposta ou retifica
ção: b) Delimitar seu conteúdo: c) Fixar prazos do requeri
mento e da decisão; d) Indicar os espaços, o tempo ou a
imagem de resposta ou retificação sobre informação ou opi
nião iO e para cominar a sanção ao descumprimento da deci
são judicial, conduzirá ao raciocínio ingênuo e à esperança vã
de que as empresas jornalística.s e de radiodifusão de sons e
imagens devem elaborar um código ético de autorresponsa
bilidade que possa promover o el[lIi/(brio de armas entre o
cidadão comum e o poder de um acanhado jornal de bairro.
Como o cidadão agravado criminosamente poderá levar a
melhor nesse diálogo elllre a ('()Iva e o pescoço na liturgia
de enforcanlento moral? Como esperar que a raposa cuide
das galinhas?

'Epossivel imaginaraintefJJOSiçãode Embargos Declaratórios ao acô<dão da ADPF n' 130. para aclarataos milhares deJuizes de il.9ares distantes de nosso pais. quais seriam
os cntêrios para operar obalanceamento de bens no confronto entre Informação livre edefesa da honra. por exemplo.
•Acnação da figura do "Juiz das Garantias', no recentissimo Anteprojeto de Código de Processo Penal. êuma auspiciosa esperança para se efetivar odevido processo legal
efoi concebida pela Comissão de Junstas coordenada pelo Ministro Hamilton Carvalhido. tendo como relator oProcurador da República Eugênio Pacelli de Oliveira.
'CPP. art. 654. (...)"§ 2'. Os juizes etnbunais têm competência para expedir de oficio ordem de habeas corpus. quando no curso de processo venficarem que alguém so~e

ou eslá na iminéncia de sofrer coação ilegal".
•Em notável sintese, aDeclaração dos Direfios do Homem edo Cldadáo (1789) definiu: 'A lei éaexpressáo da vontade geral" (art. 6'J. AConstituição francesa de 1793ampliou
oconceito para declarar: ~A lei éaexpressão livre esolene da vontade geral; é amesma para todos, quer proteja quer castigue; não pode ordenar senão oque for justo eum
para asociedade; esó pode proibira que lhe for prejudicial" (art. 4').
• Essa luminosa ligura, em muito boa hora utilizada, tem ocrédito de seu lúcido pronunciamento.
"Odireito de retificar opinião foi muito bem arrolado pelo Min, Gilmar Mendes.
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Para fugir da "justiça criminal'" das cestas básicas e
dos acordos homologados com a interdição da autonomia da
vontade individual das partes, os feridos pelas agressões da
palavra ou da imagem estão procurando na esfera cível o
que a lei criminal não mais oferece: uma razoável e proporci
onal resposta punitiva contra os delitos que afrontam a intimi
dade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas.

É imperioso observar que a tônica de textos jornalísticos
sobre o tema e que operou efeitos no julgamento, como a
imprensa registrou em função de alguns voros, é a de que,
sendo "produto" da ditadura militar e, portanto, compondo o
chamado lixo autoritário, a lei n° 5.250/67 precisava ser
inteiramente revogada, pois semeada e colhida em terra con
denada. Mas, admitindo a radicalização ideológica, seriam
podres todos os frutos da árvore envenenada?

Ao julgar procedente a ADPF nO J3D, a Corte Suprema
brasileira mandou para o limbo o regime penal mais benéfico
e as garantias especiais do acusado no processo confornle a
lei especial em comparação com a legislação fundamental
(códigos penal e processual penal). Valem alguns exemplos:
a) A retratação ou retificação como hipóteses impeditivas da
ação penal e não como causa de diminuição de pena; b) A
isenção de pena do ofensor que se retrata em juízo; c) A
declaração mais abrangente das causas de exclusão de ilici
tude, -em obediência ao princípio e aos múltiplos aspectos da
liberdade de informação, bem jurídico coletivo em compara
ção à proteção do bem jurídico individual da honra no CP; d)

A generosidade dos prazos de prescrição da ação penal e da
condenação;" e) O lugar do delito para efeito de competên
cia jurisdicional é o do local onde foi produzida a matéria
(impressão de jornal ou periódico; local do estúdio e da admi
nistração da agência noticiosa) e não o do local dos efeitos
do dano; j) A observância das regras previstas no art. 41 do
CPP; g) A oportunidade da defesa antes da decisão de rece
bimento ou rejeição da denúncia ou queixa; Ir) A previsão de
recurso contra a decisão que acolhe a inicial, etc.

A opinião de alguns ilustres juízes do Supremo Tribunal
Federal de que as liberdades de informação e de comunica
ção não podem sofrer qualquer forma de interferência do
Estado-legislador, exige fundada reserva. Com efeito, "/lIIIl

co se viu antes neste país" como acentua o palavroso cau-

dilhista - do atual Presidente da República - tamanho festival
de opressão pública praticado por agentes do estado policial
contra os direitos da personalidade. Até quando a imprensa
sensacionalista pode manter o privilégio de ser informada
previamente por investigadores oficiais acerca sobre fatos
apurados sob sigilo e convidada para testemunhar diligências
flagrantemente ilícitas e caracterizadoras de crimes de abu
so de autoridade? A interceptação telefônica, mesmo quando
delituosamente manipulada por inve tigadores públicos, está
- com a leniência e não raro o apoio de muitos magistrados
omissos - anulando completamente o prestígio da imemorial
e sempre renovada confissão sob tortura. Para receber o
aplauso excitado dos fundamentalistas do arbítrio e dos incu
badores da catarse coletiva, a escuta criminosa desfila gar
bosa nas passarelas do abuso de poder -como a nova rainha
das provas.

• • •

Vida longa e plena, Senhor Ministro Marco Aurélio. Com
todos os fecundos e indispensáveis votos vencidos de ontem,
de hoje e de manbã. Eles, bem entendidos e a alvo dos gar
rotes impostos à liberdade de consciência" irão abastecer o
bom direito e definir, no tempo, os magistrados que passaram
da apo entadoria para o absoluto esquecimento e os que se
mantém na boa lembrança para as gerações vindouras, por
que tiveram a coragem de reencarnar a saga milenar de Ga
lileo Galilei (1564-1642). Aparentemente, ele abjurou, como
refém do terror do Tribunal de Santo Ofício, à tese herética
de que a Terra gira sobre si mesma no espaço. Narra a histó
ria (ou a lenda), que o imortal matemático, físico e astrôno
mo, teria se ajoelhado ao dizer, em voz muito baixa: "Eppur
si muove".

Felizmente a nossa Corte Suprema não é um tribunal reli
gioso; os seus votos-, acompanhados ou solitários, resistem
ao perigo das más influências e a sua espinha se mantém
ereta para mostrar, também ao público externo, a lucidez. o
vigor e a independência de suas ideias e convicções.

Cordialmente,

Renê Ariel Dotti

" Um exceleflte tema-oesarlO para dissertação de Mestradoou tese de Doutorado acercada elicãcia da lei penal ou de seu caláter simbc'>ico é, sem dúvida, aanálise da natureza
edos tundamentos da prescrição excepcional para ocome de imprensa. E, indicar, na sua introduçào, alguma estatlstica sobre onúmero de condenações cominais (???)
fundadas na lei de imprensa.
"O medo de rejeitar os comandos do que se entende por 'pollticamente correto· tem produzido pequenos, médios egrandes erros judiciáoos que, afinal, não constituem
monopólio dos processos cominais.
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ARTIGO

As decisões das Cortes de Contas
e a sancionabilidade do ato de
improbidade administrativa
Napoleão Nunes Maia Filho·

SUMÁRIO
1. Introdução
2. Os indícios de existência do ato ímprobo e o direito

de agir na ação de improbidade
3. A materialidade do ato de improbidade administra

tiva
4. As decisões das Cortes de Contas e a existência

de ato de improbidade
5. A condição específica da ação de improbidade e a

condição objetiva de punibilidade do ato improbo
Bibliografia

1 - INTRODUÇÃO
Não são poucas as ações judiciais, movidas pelo Ministério

Público (MP), calcadas na alegação da prática de atos de im
probidade administrativa (Lei n° 8.4291l992), em que os Ges
tores Públicos acionados invocam, como defesa preliminar ca
paz de motivar a pronta rejeição da ação (art. 17. § 7°, da lei n°
8.429/1992), a prévia manifestação da Corte de Comas compe
tente para a fiscalização dos fatos financeiros, econômicos,
orçamentários ou contábeis da gestão objeto da ação.

Essas invocações dos acionados postulam, em geral, as se
guintes diretrizes: a) a "insindicabilidade" judicial dos atos de
gestão administrativa, quando estes já tenham sido apreciados
e aprovados pelo Tribunal de Contas; ou b) a suspensão do
proce so alusivo à ação de improbidade administrativa, até que
a Corte de Contas emita a sua apreciação sobre os atos e fatos
da gestão postos sob exame judicial.

Éinegável o relielo da decisão da Corte de Contas sobre
o pedido contido na ação de improbidade administrativa.

No contraponto de tais alegações, é muito comum o MP
argumentar que as instâncias judicíal e administrativa são autô
nomas, pelo que não seria cabível, do ponto de vista jurídico,
condicionar a promoção da ação de improbidade administrativa
ao prévio pronunciamento da Corte de Comas, ou submeter a
própria decisão desse mesmo Tribunal a questionamento, no
processo de improbidade contra o Gestor.

A controvérsia é importante - quer do pomo de vista teóri
co, quer do ponto de vista prático - porque põe em causa não
apenas a decantada autonomia das instância , de longa e res-

peitável tradição no Direito brasileiro. mas também a eficácia
das decisões da Corte de Contas. especificameme no que res
peita à deliberação técnica pertineme à aprovação (ou à rejei
ção) das contas do Gestor Públicn.

É inegável. ao que parece, o reflexo necessário da decisão
da Corte de Contas sobre o pedido contido na ação de improbi
dade administrativa. porque é possível emender que a rejeição
da Contas do Gestor Público. pela Corte de Contas competen
te, corporifica indícios suficiemes da existência de ato de im
probidade. de modo a satisfazer a imposição do artigo 17, § 6°.
da Lei n° 8.4291l992, sendo justificável, nesse caso. a promo
ção da ação respectiva.

Igualmente, a aprovação das contas da Gestão Pública. pelo
órgão competente para tomá-Ias. indica, a cOlllrario senSlI, a
ausência de indícios de atos ímprobos imputáveis ao responsá
vel pela gestão, não se justificando. nesse último caso. o ajuiza
mento da ação de improbidade administrativa, precisameme à
míngua desses elementos predefinidores da viabilidade da ação.

2 - Os indícios de existência du ato ímprobo e o direito
de agir na ação de improbidade

A petição inicial da ação de improbidade administrativa. por
incomomável exigência do artigo 17, § óO

, da Lei n° 8.42911992.
será instruída com documentos ou justificação que contenham
indícios suficiemes da existência do alo de improbidade, ou com
razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de
qualquer dessas provas, observada a legislação vigente. inclusive
as disposições inscritas nos artigos 16 a 18 do CPC.

Observa- e, de logo, que não são quaisquer indícios hábei
a JUStificar a promoção da ação de improbidade administrativa.
mas tão só os qualificados de suficientes.

A expressão "indícios suficientes" não pode ser interpretada
como meros indícios; ao contrário. significa a exclusão apriorís
tica de indicações indiciárias frágeis ou pressupostas, que devem
ser rejeitadas pelo Juiz, no exame de admissibilidade do pedido.

Para os proces ualistas penais, como o Em. Professor Hé
lio Tomaghi, os indícios que dão azo ao recebimento da denún
cia hão de ser tão fortes e veementes que geram no espírito do
Julgador uma convicção próxima da verdade: portamo, avozei
am indícios suficientes e peninem a elementos bastantes em si
para a revelação da probabilidade do pedido. isto é. a probabili
dade do êxito da ação mostra-se independentemente da neces
sidade de outros dados.

·Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Professor Licenciado de Processo Civil na Faculdade de Direito
da Universidade Federal do Ceará (UFC).
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Por outro lado, veja-se que, nesse dispositivo da Lei n° 8.4291

1992. o conceito de indícios suficientes é associado. logo em se
guida, ao de prova, não sendo casual ou irrefletida essa correlação:
ela indica que cabe ao Juiz, ao examinar a petição inicial da ação de
improbidade administmtiva_ verificar, com rigor, se a dedução do
pedido lastreia-se em elementos idôneos e ensejadores da fom1a
ção de presunção jurídica positiva quanto à existência do atO de
improbidade (ou juízo preliminar de viabilidade do pleito).

Assim, pode-se afirmar que o direito de agir mediame ação
de improbidade administrativa (Lei n° 8.42911992) é distinto,
quanto aos requisitos da inicial, do direito de agir mediante ações
cíveis ordinárias ou comuns. pois nestas não se requer do pro
movente a prévia demonstração de indícios suficientes da exis
tência do direito material postulado, mas tão só e apenas a de
dução de pretensão legítima, calcada na ausência de interdição
legal a essa mesma pretensão.

Dá-se a essa condição da ação cível comum o nome de
possibilidade jurídica do pedido. indicando a inexistência de
norma legal que proíba o ajuizamento da ação. calcada na pre
tensão ou causa de pedir declinada.

Esse pomo é bem sintetizado pelo D. Ministro Sálvio dc
Figueiredo. ao proclamar que, por possibilidade jurídica do pe
dido. entende-se a admissibilidade da pretensão perante o orde
namento jurídico? ou seja, a previsão ou ausência de vedação,
no Direito vigente, do que se postula na causa (REsp n° 1.678
GO, RT n° 652/183).

Essa compreensão de possibilidade jurídica do pedido. como
condição da ação, é criticada pelo Professor Egas Dirceu Mo
niz de Aragão', mas tem o abono dos Professores Frederico
Marques', Hélio Tomaghi' e Emane Fidélis' dos Santos. dentre
outro mestres de igual nomeada.

a verdade, a possibilidade jurídica do pedido pertence ao
universo do Direito Material e con iste na ausência de proibição
sistêmica à formulação de pedido judicial de sua proteção. sob
a causa petendi exposta pelo autor, visando ao seu assegura
mento contra qualquer violação ou ameaça de violação, mas
não se confunde com indício de sua plausibilidade. Portanto,
uma pretensão poderá ser possível, no plano processual. mas
não se revelar imediatamcnte dotada de plausibilidade, à mín
gua de elementos de comprovação da realidade fática.

São exemplos de impo. sibilidade jurídica do pedido, no or
denamento brasileiro, a usucapião de imóvel público, vedada
pela Carta Magna (art. 191. parágrafo único), e a cobrança da
dívida de jogo, defesa pelo Código Civil de 2002 (art. 814).

Contudo, na província do Direito Sancionador, algo de espe
cífico ou especial impõe-se, no tocante ao exercício do direito de
ação, exigindo-se do promovente não apenas a satisfação das
condições genéricas da ação (legitimidade, interesse e possibili
dade jurídica). mas também a presença de requisito outro, que se

'In Comentários ao CPC, Rio de Janeiro, Forense, 2004, vol. 11, PP. 434 e SS.
'In Instituições de Direito Processual Civil, Campinas, Millenium, 2000, vol.lI. p. 23.
'In Comentários ao CPC, São Paulo, RT, 1978, vol. 11, p. 267.
'In Manual de Diretto Processual Civil, São Paulo, Saraiva, 2006, vol. 1, p.SO.
'In Teoria Geral do Processo, São Paulo, MalheilOS, 1996, p. 259.
'In Justa causa para a ação penal, São Paulo, RT 2001, p.222.
'In Manual do Processo Penal e Execução Penal, São Paulo, RT, 2006, p. 170.

classifica como condição específica (ou adicional) de procedibi
lidade. a teor de lição quanto à ação penal, ministrada com sua
reconhecida mestreza pela Professom Ada Pellegrini' Grinover.

Nas ações sancionatórias, ou seja, naquelas em que se visa
à imposição de sanção ao promovido. não bastardo ao conceito
de possibilidade jurídica do pedido à previsão legal do direito
invocado ou a ausência de interdição ao direito de agir, pois se
requer do promovente muito mais que a exposição da preten
são, como ensina a Magistrada e professora Maria Thereza
Rocha de Assis Moura:

"É que, para que alguém seja acusado em Juízo. faz-se im
prescindível que a ocorrência do falo típico esteja evidenciada;
que haja, no mínimo. probabilidade (e não mera possibilidade)
de que o sujeito incriminado seja seu autor e um mínimo de
culpabilidade. °juízo do possível conduz à suspeita, e é ina
proveitável para uma acusação. Para que uma pe~soa eja acu
sada da prática de infmção penal, deve despontar não como
possível, mas como provável autor do delito. Daí dizennos que.
com relação à aUloria. devem existir, no mínimo, indícios bas
tantes para a imputação:"

Inexistindo indícios suficientes quanto à autoria do delito,
é evidente a ausência de justa causa para a ação penal.

Como se sabe, na ação penal condenatória, essa ex.igência
se faz de forma rígida. ao exigir que o seu autor. já ao apresen
tar a peça inicial (denúncia), demonstre, por meio de sólidos
elementos pré-apurados, a ex istência do fato em que se funda a
pretensão, sem o que inicial será recusada.° Professor Guilherme de Souza Nucci resume nestas pa
lavrdS o seu precioso magistério sobre esse ponto:

"Para que haja ação penal, é fundamental existir, ao menos
em tese e de acordo com uma demonstração prévia e provisória.
uma infração penal. Logicamente. nada impede que. diante do
mecanismo existente de produção de prova pré-constituída (in
quérito policial ou procedimento legal que o substitua) - para
garantia do próprio indiciado -, verifique o Juiz que não há possi
bilidade para o pedido formulado. rejeitando desde logo a denún
cia. Invadiu o mérito, porque o primeiro estágio da persecução
penal (investigação) trouxe provas suficientes da inviabilidade de
realização do segundo estágio, isto é, do ajuizamento da ação.
com todo o constrangimento que LaJ situação acarreta ao réu."}

Essa exigência do Direito Processual Penal comum é apli
cável, ao modo como se plasmou na scara do Direito Penal. a
todas as iniciativas sancionatórias, qualquer que seja a sanção
pretendida, ou seja, tem acolhimento assegumdo em todas as
ações do vasto universo do Direito Sancionador.

Como leciona o Professor Fernando da Costa Tourinho Fi
lho, à denúncia criminal são indispensáveis a presença de ele
mentos de todo sérios e idôneos. quanto ao fato imputado (exis
tência material do ilícito) e, igualmente. a de indícios razoáveis
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ARTIGO
quanto à alegação de ser detenninada pessoa o seu autor' Já o
Professor Eugênio Pacelli de Oliveira associa essa dupla exi
gência ao direito de defesa do acusado:

O'A nosso ver, a questão de se exigir lastro mínimo de prova
pode ser apreciada tanlbém sob a perspectiva do direito à am
pla defesa. Com efeito, exigir do Estado, por meio do órgão da
acusação, ou do particular, na ação privada. que a imputação
feita na inicial demonstre. de 1'10110, a pertinência do pedido,
aferível pela correspondência e adequação entre os fatos narra
dos e a respectiva justificativa indiciária (prova mínima, colhi
da ou declinada), nada mais é que ampliar. na exata medida do
preceito constitucional do artigo 5°, LV da CF. o campo em que
iní se desenvolver a defesa do acusado, já ciente. então, do
caminho percorrido ma fomlação da opillio delic/i.'"

A Jurisprudência dos Tribunais consolidou. quanto à de
núncia criminal. orientação segura (que se reputa aplicável às
oulras iniciativas sancionatórias). ao proclamar que nào se as
egura Otrâmite de ação penal se a peça inicial não satisfaz. por

inteiro. aquelas prefaladas exigência. como se vê nestas para
digmáticas decisões do C. Superior Tribunal de Justiç<l (STJ):

"A peça acusatória deve vir acompanhada com o mínimo
embasamento probatório apto a demonstrar, aind<l que de modo
indiciário, a efetiva realizHção do ilícito penal por parte do de
nunciado. Se não houver um lastro probatório mínimo a respal
dar a denúncia. de modo a tornar esta plausíveJ, não haverá
jUSt(l causa a autorizar a instauração da persecwio criminis."H1

As decisões dos Tribunais de Contas devem ser tidas como
conclusivas no âmbito administrativo.

"Quando inexistem indícios suficientes quamo à autoria do
delito. tem-se por evidenle H ausência de justa causa para a
ação penal.

Admite-se, sem dúvida. HoiJeas C0/1ms que questione de
feitos da denúncia relativos a seus requisitos.'·ll

"Para o exercício regul<tr dH <lção penal. pública ou privada,
é indispensável. enLre os pressupostos do artigo 43 do CPP, a
justa causa. expressa em supone mínjmo de prova de imputa
ção. A credibilidade da ação decorre de prova evideme do fato.
O simples relato da suposta ofensa, nH queixa crime, isolada
mente. não justifica o seu recebimento. Recurso improvido:'12

Como agora se sustema, essa dúplice exigência (provH da
mHterialidade e indícios de autoria do ato ilícito) há de ser feit<l,
igualmente e sem retoques. na petição inicial da açào de impro
bidade administrati va e em todas as outms proposições sancio
natórias. no ãmbito do Direito Sancionador.

Transpondo-se esse raciocínio pHra <l análise da admissibili
dHde d<l ação de improbidade administrativa. pode dito que, tal
como se dá no exercício do juízo preliminar da ação penal.
exerce o órgão judicame atividade quc em nadH se assemelha
ao exercício burocrático de apenas impulsionar o pedido. pois
é indispensável que, nessa fase preambular, achem-se mais ra-

'In Código de Processo Penal comentado, São Paulo, Saraiva, 1999, vol. 1, p. 121.
, In Curso de Processo Penal, 8elo Honlonte, Del Rey, 2006, pp. 94/94.
"REsp n'43.548·SP; ReI. Min. Félix Fisher, DJU de 211012006; p. 293.
" HC n' 38.717-SP; ReI. Min. Nilson Naves; DJU de 15/512006; p. 292
"REsp n' 441·RJ; Rei. Min. José Cãndido; RT n'674; p. 341.
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zões p<trH crer que para se descrer nH imputação fonnuladH.
Como se tem amiúde afirmado. a mera suspeitH não basla ã

inst<luração dH Hção penal. como também não bastH à da Hção
de improbidade. mas se exige. tanto em uma como na outra.
que o órgão denuneiame ou promoveme disponha de elemen
tos indiciários fortes. capazes de produzir Hcrença na viabilidH
de de cada uma dessas ações. Sem embargo, poderá (e mesmo
dever;;), se for o caso. desenvolver ampla investigação dos fH
tos e. colhendo indícios materiais do ato ímprobo, ajuizar a
açào sancionatória.

3 - A materialidade do ato de improbidade administrati,'a
Um problemH cuja solução nem sempre tem sido uniforme.

tanto na DouLrina jurídica como na Jurisprudênci<l dos Tribu
nais. é esse dH identificação dos indícios de ato infracional que
bHstem à promoção de Hção calcada no Direito SHncionador.
qualquer que seja o conteúdo dH conduta a ser reprimidH.

É c1= que nos domínios do Direito Penal. por ser o mais
importanle e fértil ramo do Direito S'Ulciona<ior. a exigência des
ses elementos indiciários se faz da foona mais rigorosa e rígid<l
possível, em f<lce do elaborado conceito de justa caUSH <lIuante
nessa província jurídica, condicionante da promoção da ação pe
naI. C0l110 unanimemente apregoam os Mestres mais acmados.

No que respeiw à predefinição do ato ímprobo, o que serve
de suporte à ação da Lei n° 8.42911992, são relevantes os ele
mentos analíticos das decisões da!\ Cortes de Contas~ quando
manifestam desaprovHçãO aos mos do Gestor Público. perti
nentes à HdminisLração financeira/col1lábil dos recursos públi
cos. examinado pelo Tribunal competente. em regular proces
so administrativo de tomad<l de col1las.

As decisões dos Tribunais de Conla . em matéria de fiscaliza
ção contábil, financeim. orçamentária. opemcional e pHtrimonial da
União e das entidades dH Administmç.1o Direta e Indireta (art. 70 d<l
CFII998). devem ser tidas como conclusivas. no âmbito <ldminis
tmlivo. somente podendo ser desconsideradas quando (e se) pro
postas contra elas ações judiciais com Hfinal.idade específica de
desconstituí-Ias, sob o fundamento de haverem sido prolmad<lS
em deSllilnonia com a Constituição ou com a Lei.

Não se afigum aceitável que 'LS decisões das Cortes de Contas
sejwl1 simplesmente desconsidemdas, como se fossem meras pe.
Ç'LS ornamentais, desprovidas da potestade de produzir efeitos ju
ridicos consistentes. quer quando aprovam, quer quando rejeitam
as contas Hpresentadas pelos Gestores Públicos. após exanlinadas
sob as garantias do devido processo legal administmtivo.

Em face disso. pode-se concluir que HS decisões de teor
materialmenle jurisdicional. adotad~L~ pelos órgàos colegiados
adminislíJ.tivos, em processo regular. não podem ser contras
teadas pela administração. na viH judicial, pois são mos praticH
dos por ela e, portHntO, autovinculHntes. gerando, em prol do
administrado. direito que se integm de logo no seu patrimônio
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ARTIGO
jurídico, como direito subjetivo. Tais atos decisórios podem.
contudo. como o atos administrativos em geral, ser revoga
dos pela própria Administração. desde que respeitados o direi
lOs individuais. conforme prevê o verbete 473 da Súmula do
Supremo Tribunal Federal (STF).

Em estudo monográfico de alto valor doutrinário. o Profes
sor Schuben de Farias Machado assinala que o devido proces
so legal, no ãmbito administrativo. produz solução que se tem
por definida. vincutame da Administração Pública, até mesmo
por ser julgamento da stla própria lavra. Assim, o doutro tribu
tarista cearense expõe e encerra a sua lição:

"Por isso. podemos dizer. com segurança, que a decisão
que encerra o proce so administrativo não decorre da simptes
conveniência administrativa. É alo administrativo vinculado e
com conteúdo judicante. (...) O conteúdo judicante da decisão
administrativa decorre. sobreludo. da garantia const.itucional
da obediência ao devido processo legal, por pane dos órgãos
administrativos em geral. que decorrem e pemlanecem no âm
bito da conveniência e oponunidade da Administração:'"

Será legítimo concluir que as decisões das Cones de Conta~.

na seara dos julganlentos das contas dos GeslOres Públicos. cor
porifiquem decisões administrativas de conteúdo judicante. dota
das de validade, veracidade, eficácia e ceneza, como O são os atos
administrativos. de modo que não podem essas decisões ser sim
plesmente ignoradas. descartadas ou havidas por inexistentes.

Como já proclamado pelo C. STF. as decisões dos Tribu
nais de Contas sobre as contas públicas. adotadas em regular
julgamento dos atos das gestões dos Gestores Públicos, têm
inegável natureza técnica e jurídica. eis que tomadas de acordo
com os rigores do devido processo legal. embora possam ser
desconstituídas. como os atos administrativos, mediante ação
judicial com esse propósito. se ocorrente irregularidade fonnal
grave ou manifesta ilegalidade. 1-1

Como pondera o Em. Ministro do STF, Professor Carlos
Ayres Brillo, "(...) os julgamentos a cargo dos Tribunais de
Contas L...] só podem obedecer a parâmetros de ordem técni
co-jurídica, isto é. parâmetros de subsunçâo de falOS e pessoas
à objetividade das nonnas constitucionais e legais", Jj por isso
sâo juízos definitivos de legalidade, que vinculam a Administra
çâo Pública e geram direitos subjetivos em prol ou contra os
indivíduos, confomle os conteúdos das decisões.

Quanto às decisões dos Tribunais de Contas, seria equivo
cado asseverJ.r que são atos administrativos de eslrUturd ou de
significado comuns ou de eficácia igual àquela ostentada pelos
atos rotineiramente praticados pela Administração Pública. pois
se impõe ver que tais decisões são materialmente jurisdicionais.
que não se confundem. todavia. com as judicíais. privativas
dos órgâos do Poder Judiciário. em que as Cones de Contas

nâo se integram.
Esse aspecto já fora enfatizado pelo Em. Professor Hely

L<>pes Meireles. há mais de 20 anos. quando advertia que nâo
se devia empregar a expressão controle jurisdicional em lugar
da expressão controle judicial. pois. como ensinava o saudoso
doutrinador. a jurisdição é a atividade de dizer o direito. e tanto
diz o direito o Poder Judiciário. como o Executivo e até me mo
o Legislativo. quando interpretam a Lei. a sim arrematando a
Sua oportuna lição:

"Ponal1lo. todos os poderes e órgãos exercem jurisdjção.
mas omente o Poder Judiciário tem o monopólio da jurisdição
judicial, isto é, (o poder) de dizer o direito com a força de coisa
julgada. Não se confunde, pois. o controle judicial. privativo do
Poder Judiciário. com O controle jurisdicional administrativo.
exercido por qualquer outro órgão, inclusive do Poder Judiciá
rio em função admin.i lrativa."u,

O Ministro Aliomar Baleeiro, do C. STF. já qualifica de ju
risdicional o tipo de controle orçamentário vigente no Brasil,
pois via na configuração institucional das Cones de Contas do
Brasil o plexo das macrocaracterísticas típicas do controle ju
risdicionaL quais ejam: a) órgão colegiado composto de mem
bros sem dependência direta do Parlamento nem do Executivo;
b) processo judicial de apreciação das contas; e c) subordinação
da contabilidade ao Executivo sob fiscalização desse órgão. 17 O
Professor Ricardo Lobo Torres também expede ponto de vista
que se hannoni.za com esse. ao afim'lar a autonomia e a função
jurisdicional dos Tribunais de Contas, dizendo o seguinte:

"Não há dúvidas de que o Tribunal de Contas. autorizado
pela Constituição Federal a elaborar o seu regimento interno
com a mesma autonomia do Poder Judiciário. exerce alguns
atos típicos da função jurisdicional em sentido material. pois
que julga as contas dos administradores e responsáveis por lO
dos os requisitos materiais da jurisdição: independência. impar
cialidade. igualdade processual, ampla defesa. produçâo plena
das provas e direito a recurso:'18

O Em. Miguel Seabra Fagundes, um dos mais louvados
Tl"leslreS do Direito Administrativo bmsileiro. manifesta-se de
forma ainda m~lis clara obre esse tema, afinnando o seguinte:

"Tribunal de Contas não aparece na Constituição como ór
güo componente do Poder Judiciário. Dele se trata no capítulo
referente ao Poder Legislativo. do qual constitui. pelo menos
por algumas das suas atribuições, órgão auxiliar. Não obstante
isso, o an. 71, § 4°, lhe comete o julgamento da regularidade
das comas dos administradores e demais responsáveis por bens
e dinheiros públicos, o que implica em investi-lo no parcial exer
cício da função judicame. Não bem pelo emprego da palavra
julgamento. mas sim pelo sentido definitivo da manifestação da
Cone. pois se a regu laridade das conlas pudesse dar lugar a

"'O ingresso da Fazenda Pública em juizo para anular a decisão final prolenda em Processo Adminisfrativo', in Ives Gandra da Silva Martins (coord.), Processo Judicial
Tnbutãno, São Paulo. Quartief Latin, 2005, p. 338.
.. REsp n' 5.582·PR; ReI. Min. Victor Nunes Leal; OJU de 2411111967; p. 3949.
"'O regime constitucional dos Tnbunais de Conlas", in Revista OiãlogoJuridico, n' 9, Salvador, dez. 12001.
""Aadminislração Publica e os seus conlroles", in ROA n'114, Rio de Janeiro, outidez. 1973, p.23,
"In Uma introdução àCiência das Finanças, Rio de Janeiro, Forense, 1984, p. 420.
"In orçamento na Cons1í1uição, São Paulo, Renovar, 2000, p. 359.
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ARTIGO
nova apreciação (pelo Poder Judiciário). o seu pronunciamento
resultaria em mero e inútil formalismo. Sob esse aspecto restri
to (o criminal fica à Justiça da União) a Cone de Contas decide
conclusivamente: os órgãos do Poder Judiciário carecem de
jurisdição para examiná-lo". " (.tie)

OGestor Público presta as suas contas à Corte de Contas,
não às demais autoridades do sistema jurídico.

Na autorizada opinião do "Ministro Ca~lro Nunes. as mani
festações das Cones de Contas têm c1icácia ainda mais ampla.
podendo ser entendidas como condicionante. da própria ação
penal. dizendo esse celebrado jurista que as decisões proferidas
na jurisdição constitucional de contas. que têm naquele Tribu
nal (de Contas da União) o seu órgão privativo. condicionam a
instauração da ação penal e não podem ser revistas. quer no
juí7..0 penal, quer no cível da cxecução.'"

Segundo a consideração do jurista cearense Daniel Bastos
Vasconcelos Bomtim. deve ser rejeitada a tese de que as Cones
de Contas não realizam julgamentos dotados de definitividade.
asseverando que a própria Cana Magna prevê os casos de jul
gamentos fora do âmbito da estrutura judiciária. para enfatizar
que. sem eSse resultado, as inst[incias administrativóls seriam,
na verdade. desnecessárius. 21

4 - As decisões das Cortes de Contas e a existência de
alo de improbidade

Sob o fundamento de que a "puração do ilícito administrati
vo (pela Cone e Contas) e da prática do ato de improbidade
(pelo Poder Judiciário) se faz em instâncias distint"s. não pou
cos julgados têm asseverado que a promoção da "ção de im
probidade "dministrativa independe de"" prévia manifesl<1ção.

Ao ver dess" corrente jurisprudencial, não impona se " cor
te de Contas tenha (ou não) ex"minado a.. cont<1S d" gestão do
agente público. nem se as tenha aprovado ou rejeitado: funda
se ess" tese na dicção do anigo 21. inciso 11. da Lei n° 8.4291
1992. segundo o qual a aplicação da.. sanções previstas nesta
lei independe da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de
controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

A inteligência dCRse dispositivo legal não há de fazer tábula
rasa dos artigos da C"n" Magn", que definem o perfil constitu
cional das Cones de Conl<1s e outorg,,-Ihes funções illsubstituí
veis de ser repassadas a outros órgãos. sejam administrativos
ou jurisdicionais.

É preciso realç"r que o Gestor Público presta "s sua.. con
tas ii Cone de Contas. constitucionalmente competen.te para
tomá-Ias. não estando. portanto. sujeito a prestá-Ias a outras
autoridades di sistema jurídico. quaisquer que sejam ali suas
funções: nem a "utoridade polici"I, nem o MP, nem os órgãos
do Poder Judiciário detêm competência para tornar a'\ contas
do Gestor Público.

A definição da competênei" do agente é um dos mais impor
t"ntes elementos condicionantes da valid"de jurídica dos atos
praticados pela Administração Pública. eis que o vício de sua

incompetência fulrnina definiúvamente o préstimo ou validez
de sua atividade. na unânime lição do doutores.

Por outro lado. o Gestor Público. estando obrigndo a pres
t"r as cont"s de sua gestão, deve faLê-la "O órgão consútucio
n"lmente competente para tomá-Ias (a Cone de Conul'). e não
a outros órgãos estatais. por mais relevantes que sejam. Assim.
O Gestor Público tem o direito subjetivo à manifestação admi
nistflltiva da Cone de Contas. em processo administrativo re
gular, sobre aS contas da sua gestão. como etapa insuperável
do devido processo leg"l, nn tom<l(la dessas mesmas conL"s.

O direito de ação é uma garantia constitucional.
É certo que a Doutrina jurídica c a jurisprudência. atentas il

garantia do "mplo "cesso ao Poder Judiciário e à da universali
dade d" jurisdição. eliminaram a necc. sid"de do prévio exauri·
mento da via administrativa para impetrar ações judiciais (o
mais difundido exemplo é o do mand"to de segurança). Ess"
orientação. porém. inspira-se em favorecer a defesa dos direi
tos subjetivos dos indivíduos. e não no intuito de fmgilizá-Ios.
diallle da ação sancionatória ou punitiv" do Poder Público. eli
minando a estância técnica.

Não há razão jurídica para se proclamar não Ler o Gestor
Público direito a pré-manifestação da Cone de Contas sobre os
atos financeiros de sua geslão. como condicionante da aç~o em
que se lhe imputa a práticn de "to de improbabilidnde ndministrn
tiva. a n~o ser que se diga que aS decisões da Corre de Conta')
sejam juridicamente irrelevantes. afrontando as imo ao mesmo
tempo, l<1nto o seu perfil como "s suas funções consútucionais.

Quando se descana a exigência da pré-manifest"ção da Cone
de Contas. em tema de npreciação das conlas do Gestor Públi
co. não haverá como ocultar que pos a a solução judicinl da
ação de improbidade administrativa entrar em conflito com a
decisão que viesse a adotar a Corre de contas. sobre a mesma
espécie processual. gerando indesejável confronto entre deci
sões sobre a mesma espécie.

Niío se haverá de resolver esse conl1ito "penas se alirman
do que as decisões da Corte de Contas não ostentam a nal'Ureza
de ato jurisdicional em sentido estrito, npenas por serem elas
passíveis de reexame pelo Poder Judiciário. inclusive em face
do Princípio d" Universidade da Jurisdição. Essa argumemação
apenas revela que tais decisões podem ser desconstituídas pela
via judicia1. por meio de ações pr6pri~L'i que questionem a sua
validnde, mas não lhes tod" a e!icácin imediata que ostenlam e
conservam, pelo menos enquanto não forem desconstituídas.

De melhor orientação. sení exigir-se sempre o prévio pro
nunciamento d" Cone de COllt<1S obre os atos da gestão públi
ca do agente apontado como ímprobo. para somente após se
den"grar " ação de improbidade ndministrativa contr" e. se
mesmo agente e em razão desses me mos falOS. entendendo
se que a decisão da Corte de contas. rejeitando as contas do
gestor, materializa os indícios da existência dos atos de impro
bidade a ser objeto di} sanção punitiva jurisdicional nessa vi<.t.
segundo a exigênci" do artigo 17. *6°. d" Lei n° 8.429/1992.

"In Oconlrole dos aIos administralivos pelo PoderJudiciário, Rio de Janeiro, Forense, 1967, pp. 1391141.
"In Teoria eprática do PoderJudiciário, Rio de Janeiro, Forense, 1943, p.23.
" In Estudo da inelegibilidede, desaprovação des contas pelo Poder Legislativo, Fortaleza, OCurumim sem Nome, 2004, p.30.
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ARTIGO
Conviria recordar que essa é a lógica jurídica que se obser

va nas iniciativas sancionatórias de crimes contra a ordem tri
butária (art. 83 da Lei n° 9.43011996), nas quais é indispensável
a conclusão do procedimento administrativo pela autoridade fis
cal competeme, para a propositura da ação penal, conforme já
assenwdo no STF:

"I - Embora não condicionada a denúncia à representação
da Autoridade Fiscal (ADIIMC n' 1.571), falta justa C~lusa para
ação penal pela prática de crime tipificado no artigo 1° da Lei n'
8.13711990 - que é material ou de resultado -, enquamo não
haja decisão definitiva no processo administrativo de lançamento,
quer se considere o lançamento definitivo uma condição objeti
va de punibilidade ou um elemento normativo do tipo.""

'Tratando-se dos delitos contra a ordem tributária. tipifica
dos no artigo 1° da Lei n° 8.13711990, a instauração da concer
nente persecução penal depende da e.xistência de decisão defini·
tiv(l, proferida em sede de procedimento administrativo, na qual
se haja reconhccido a exigibilidade do crédito tributário (na debe
arllr), além de definido o respectivo valor (quallllllll debealllr),
sob pena de, em incorreodo essa condição objetiva de pWlibilida
de, não se legitimar. por ausência da tipicidade peoal. a válida
formulação de denúncia do Ministério Público. Precedentes."ll

Esses prévios pronunciamentos administralivos. nos crimes
contra a ordem tributária. evidenciam a materialidade dos ilíci
lOS penais respectivos, servindo para instrumentar as ações ju
diciais penais COntra os seus cometedores. Igual raciocínio pode
er desenvolvido no tocante aos atos de improbidade, servindo

as decisões das Cortes de Contas como meios de evidenciar os
ind.ícios de materiaUdade desses ilícitos.

5 - A condição específica da ação de improbidade e a
condição objetiva de punibilidade do ato ímprobo

Importa recordar que o direito de ação é wna garantia constituo
ciooal assegurada em tennos de notável amplitude (lUt. 5°, inc.
XXXV, da Carl:! Magna), como que tendendo à incondicional ida
de, mas a verdade é que o seu exercício de se ajustar a detern1ioa
dos requisitos legais, agrupados sob a rubrica de condições da
açiío. A Doutrina jurídica classitica eSS<1S condições da ação cível
em duas categoria.: a) as condições genéricas, exigíveis em qual
quer tipo de ação judicial, identificadas essas condições como a
legitimidade para agir, o interesse processual e a possibilidade jurí·
dica do pedido, tendo em cont<1 a concepção abslrdtista do direito
de ação, como report<1 o Em. Professor Celso Neves;" e b) as
condições específicas. exigíveis em face de peculiaridade no modo
de exercer o jus aCliollis. nos casos em que <.I petição inicial deva
vir apoiada em seguros elementos indiciários pré-con tituídos,
apurados extra e anteprocesso. e instruindo o pedido. não sendo
admissível a sua produção ulterior. na fase probatória.

A jurista pernambucana FernlUlda Neves Baptista teve ense
jo de desenvolver o seguinte raciocínio. justificando com exce
lentes argumentos as condições específica\) da ação.

"HC n' 81.611·DF; ReI. Min. Sepúlveda Pertence; DJU de 131512005; p. 6.
Zl HC n' B4.262-DF; ReI. Min. Celso de Melo; DJU de 29/4/205; p. 45.
~ In Estrutura fundamental do Processo Civil, Rio de Jane!ro. Forense, 1995, p. 125.
"In Condições da ação, São Paulo, RT, 2000, p. 68.

As condições específicas da <1ção têm <1 mesma razão de ser
das condições genéricas. qual seja, evitar a provocação desne
cessária do Poder Judiciário e proteger o réu contra investidas
impossíveis de ser atendidas, seja por que este não faz parte d
relação jurídica material. ou porque o processo não poderá pro
duzir qualquer resultado útil ao autor, ou ainda em face da im
possibilidade de o pleito ser atendido por outras razões que re
tiram do demandante o direito à ação manejada.

No eotanto, além daquel<1s razões que justificam também a
previsão legal das condições genéricas da ação, a ser atendidas
pelo autor, às condições específicas é acrescida outra: a plausi
bilidade da existência do direito do autor, que nada mais é do
que um aprofundamento da possibilidade jurídica do pedido,
condição genérica da ação.

Esse elemento adicional permite ao Juiz indeferir, de piemo,
a petição inicial que· fornlUle pedido desprovido da necessári<1 e
indispensável carga de plausibilidade de ser atendido. o que ex
pressa apenas uma mera possibilidade em abstrato (condição
genérica da ação).

Isso realmente aprox:ima O Direito lnstfilmental do Direito
Material. o que poderia suscitar muitas críticas. em face da
evolução histórica do primeiro, o quc demonstra eterna busca
dos doulri.nadores em cindir a relação jurídico-processual da
relação material.

Não Se pode perder de vista, entretanto. que tal eparação
nunca foi absoluta, pois a exigência de O pedido do autor ser
juridicamente possível sempre representou uma ingerê,ncia do
Direito Material na relação processual. ao trazer para O Juiz a
necessidade de cotejar o direito postulado na inicial com as
normas e os princípios existentes no ordenamento jurírnco, para
omente depois pernlitir (ou não) a instauração do processo.

É longa e respeitável, no Direito brasileiro, a tradição da
separação de Instãncias.

O Professor Rodrigo da Cunha Lima Freire enaltece, com
absolut<1 convicção, <1 importãncia d<1S condições da <1ção (abran
gendo as genéricas e as específicas). dizendo que servem para
impedir a instauração ou O prosseguimento de processos que
nunca poderão produzir um resultado útil.l:i Ministrando, as
sim, lição de inegá el valia prática, <10 apontar ao Juiz c<1ber-lhe
indeferir, de logo, a inici<11 da <1çãO, se ausente qualquer das
suas condições, porque, em tal caso, verifica-se uma impossi
bilidade de conhecimento do seu mérito.

A exigência da demonsttação de haver o promovente implemen
tado ruguma condição específica do direito de agir a'Sume maios
complexidade e interesse quando se trata de ação perrenceme ao
Direito Sancionador, por importar em requisito condicionante da
atividade do MP. o que é ViSIO com justificável reserva por parte dos
mais destacados membros dessa respeitável Instituição.

A objeção mais comum (c de maior aceitabilidade) é a que
se funda nas funções constitucionais do MP (art. 129 da Carta
Magna), cujo exercício não poderia ser tolhido por exigência
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ARTIGO
administrativa, que lhe seria. por assim dizer. inferior. Além dessa
objeção, outra se levanta de igual relevo, qual seja a de que as
instâncias judicial e administrativa são independentes. não su
bordinando uma aos procedimentos da outra.

Quanto ao primeiro ponto (primazia do MP sobre instâncias
administrativas, em face do pertil constitucional do MP), deve ser
dito que a questão não se resolveria com o recUf);O a hierarquia,
pois distintas. de todo o modo. a, sua' especialidades funcionais e
as dos órgãos e entidades da Administração, mas com a aplicação
das regra, de competência. as quais repartem as funções do Poder
Público em diferentes instituições de sua estmtUrH.

Alegar que a instânciH udministrativa é distinra Oll indepen
dente da instância judicial tem sido o argumento maior dos au
tores que sustentam o fato de as ações sancionatórias (dentre
a, quais a de improbabilidade administrativa), propostas peran
te o Poder Judiciário. não estarem condicionadas à conclusão
dos procedimentos administrativos prévios em que "e upure a
ocorrência dos aros infracionais puníveis. Ao ver desses auto
res, a materialidade da infração poderá ser revelada ou compro
vada no trâmite do próprio processo sancionador.

É longa e respeit<ível. no Direito brasileiro, a tradição da
separaçâo de Instâncias, desenvolvida. sobretudo. nos alTaiais
do Direito Penal, para se afirmar ::I autonomia da ação penal
condenatória. de feitio a nâo condicioná-Ia ao resultado de pro
cedimentos administralivos antecedentes à sua promoção.

Entreranto, a exigência de prévia conclusão de procedi_men
lO administrativo nem sempre poderá ser entendida como con
dição de procedibilidade da ação sancionatória (seja penal ou de
outra natureza). imponando em nítido e claro cerceamento da
iniciativa do MP.

A condição de procedibilidade é um requisito de ordem pro
cessual, posto expressamente no próprio dispositivo legal insti
tuidor da ação sancionatória, dc que é exemplo a representação
do ofendido, no crime contra a honra de funcionário público,
perpeo<ldo em razão de suas funções (an. 145, parágrafo úni
co, c.c. o ano 141, inc. n, do CPB), no crime de ameaça (an.
147, parágrafo único, do CPB). no crime de violação de cor
respondência (art. 151 § 4°, do CPB). dentre outros. bem como
a requisição do Ministro da Justiça. no crime contra a honra do
Presidente da República ou Chefe de Governo Estrangeiro (an.
145, parágrafo único, C.C. o ano 141, inc. I, do CPB).

A ausência da condição de procedibilidade impede quc o MP
tome a iniciativa processual. ou seja, a ação ministerial não po
derá ser proposta, enquanto não implementada a condição es
pecífica para agir.

O acatado Professor Guilherme de Souza Nucci é bem ex
plícito, quanto ao ponto, dizendo o seguinte:

"Detemlinadas ações penais, como é O caso. ilustrando. das
públicas condicionadas. dependem do preenchimento de cenos
requisitos que vão além dos genéricos. Neste caso, para que o
Ministério Público possa oferecer denúncia. toma-se fundamen
tai constatar a existência de representação do ofendido ou de

requisiçãO do Ministro da Justiça, confonne o caso. Inexistente a
representação, quando a lei assim demandar, falta condiçâo espe
cílica para a ação penal. cabendo a rejeição da denúncia:''"

O professor Eugênio PaceUi de Oliveira. por sua vez. minis
tra lição com esse mesmo conteúdo:

"No processo penal. em determinadas situações. a lei ex.ige
O preenchimento de detenninadas e específicas condições para
o exercício da ação penal. Assim. por exemp.lo, nas ações pe
nais públicas condicionadas, o Ministério Público somente po
derá ingres ar com a ação se já oferecida a representação (au
torização ou consentimento do ofendido ou outro a tanto legiti
mado) ou requisição do Ministério da Justiça. hipótese. dentre
outras, dos crimes previstos no artigo 7", § 3°, b. do Código
Penal. e daqueles praticados contra a honra do Presidente da
República ou Chefe de Govemo estrangeiro (art. 145. parágra
fo único. do Código Penal):'"

A condição objetiva de punibilidade diz respeito à ocorrência da
justa causa na ação sancionatória, inleressando à própria sancio
nabilidade do ilícito. como diz o Professor Luiz Flávio Gomes:

"Condiçâo objetiva de punibilidade é uma condição criada pelo
legislador, por razões de política criminal. que está coligada não
com o merecimento da pena. mas sim. com a sua necessidade.
Ela não interfere no injusto penal (fnto materialmente típico +
antijuricidade) nem na culpabilidade do agente. Integra. isso sim.
fato punível (a punibilidade abstrata). Toda condição objetiva de
punibilidade está fora do t"to e. ponanto. tora do dolo do agente.
É algo a mais, um plus que o legislador passa a exigir para que o
fato seja ameaçado com pena (s,<ja punível, em tese).""

O D. Professor Heleno Cláudio Fragoso analisou com ma
estria a natureza da condição objetiva de punibilidade e ministra
a seu respeito essa precisa lição:

"Não há em nossa lei penal disposição sobre condições ob
jetivas de punibilidade. Não obstantc. a existência de tais condi
ções tem sido afirmad'l pela Domrina c jurisprudência. a exem
plo do que oconria na Itália. anLes da vigência do Código Roc
co. Ê lamentável que o legislador bmsileiro tivesse se esquiva
do de dar a matéria solução clara e precisa, na letra do Código.
ao invés de deixá-Ia entregue às inccI1ezas da doutrina.

A análise de v,lrias figuras de delito prevista'> na parte espe
cial, revela que existem indubitavelmente, condições exreriores
à conduta, das quais depende a punibilidade. Em tais casos.
veritica-se que a punibilidade do falo está subordinada não só a
realização da ação ou onüssão lípica. antijurídica e culpável.
mas também a certas condições objetivas. São objetivas. por
que sua ellcácia jurídica independe de culpa ou de qualquer
nexo psicológico. relativamente à conduta incriminada.

"A condição da punibilidade é a realização do lato incri
minado. "

A inclusão de tais condições na delinição de delito é geral
mente inspirada por razões de política criminal. entendendo o
legislador que sem elas não se justillca a punibilidade do fato.
pela ausência de dano efetivo ao interesse tutelado ou por oulra

" In Manual de Processo Penal e Execução Penal, São Paulo, RT, 2006, p. 175.
2l In Curso de Processo Penal, Belo Horizonte, DelHey, 2005, p. 75.
2S "A nova de lei de Falência esuas repercussões criminais", 11, in www.mundolegal.com.br.
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razão de oportunidade ou conveniência.

A condição de punibilidade é. assim, numa primeira aproxi
mação, a circunstãncia de que depende a punibilidade. ou eja,
Oantecedente indispensável para que ocorra a punibilidade do
falO. um sentido geral. condição da punibilidade é a realização
do falo incriminado. As condições que estudamos. porém, s6
podem ler senlido dentro de concepção mais restrita. pois são
elementos estranhos a culpabilidade. aos quais as lei subordina
a punibilidade do falO. (...)

A condição objetiva de punibilidade é, em regra, prevista no
preceito ou na sanção. mas pode resultar do sistema legal apli
cável 11 matéria. É indiferente que a lei a estabeleça em forma
condicional ou em oração relativa, desde que a característica
condicionante seja perfeilamente reconhecível. As condições
objetivas de punibilidade tendem a desaparecer no Direilo Penal
moderno. onde a máxima l1ulla poena sine culpa. vai adquirin
do o sentido de princípio básico e fundamental de lodo o sisle
ma punitivo. Condicionam elas a punibilidade do falo a circuns
tâncias alheias à culpabilidade. motivo pelo qual impõe-se uma
interprelação restritiva,devendo entender-se, na dúvida,que a
condição é integnulle do tipo.

Condição objetiva de punibilidade existe claramente no art. 122
do CPB, que subordina a punibilidade do induzimento, instigação
ou auxOio ao suicídio, à efetiva consumação deste OUA o resulta
do de lesões graves (na hipótese de suicídio tentado). Este resulta
do é objetivo, pois é indiferente (salvo para a medida da pena), que
o agente o lenha querido ou assumido o risco de produzir. O erro
de falo em relação ao mesmo é irrelevante."" (sic)

O professor René Ariel Doui manifesta-se nesse mesmo
sentido como se vê nesta passagem:

"Também são independentes as noções de punibilidade e de
condição objetiva de punibilidade. Esla é eXlerior 11 condula tí
pica. mas a lei estabelece como indi pensável para a punibilida
de. Conforme autorizada doutrina (Fragoso, 1985, p, 225), não
exisle erime antes que a condição objetiva de punibilidade se
verifique. Antes dela não se pode falar em crime condicional ou
condicionado e muito menos de crime de punição condiciona
da. COnto querem alguns autores italianos, porém um falo irre
Levante para o Direito Penal. O fato omente se toma punível a
partir do momento em que a condição se realiza,"JO

Transplantando-se as lições desses doutrinadores eméritos
para o eampo processual da ação de improbidade administrati
va. poder-se-á concluir que a ela se fazem aplicáveis todas as
suas conclusões, pelo que se há de exigir do autor de tal ação a
demonstração indiciária suficienre (veemenre) da plausibi)idade
do seu pleito, não apenas da sua possibilidade jurídica, vista
esta como condição genérica de qualquer ação. seja ou não.
albergada na seara do Direito Sancionador.
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NOTAS

Interação com o
Ministério Público

Com o objetivo de estabelecer maior aproximação com
a comunidade acadêmica das faculdades de Direito do
Paraná, o Tribunal de Contas do Estado promoveu, du
rante os meses de abril e maio, encontros intitulados
"Diálogos com o Ministério Público de Contas do Para
ná". Os encontros apresentaram informações acerca das
atividades exercidas pelo Tribunal de Contas no controle
dos recursos públicos e da atuação do Ministério Públi
co que atua junto à Corte e foram ministrados nas se
guintes instituições superiores de ensino: Tuiuti, Unibrasil
(ambas de Curitiba) e Unipar (Cascavel). A exposição de
conhecimentos básicos acerca da estrutura do Tribunal
de Contas, de suas competências constitucionais, do
papel desempenhado pelo Ministério Público nos pro
cessos e nos órgãos deliberativos, buscou propiciar o
acompanhamento das atividades da jurisdição de con
tas por esta importante comunidade.
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NOTAS

Creche para os filhos dos
servidores estaduais

opapel do vereador

Os analistas de controle Gumercindo Andrade de Souza e Márcio As
sumpção, da Diretoria de Contas Municipais do Tribunal de Contas, fizeram
duas exposições na abertura do ciclo de palestras para a capacitação de
conselheiros municipais da criança e do adolescente em orçamento públi
co, realizado na OAB, na primeira quinzena de maio. Gumercindo Andrade
de Souza falou sobre o papel efetivo dos conselheiros municipais na elabo
ração dos planos de ação e de aplicação vinculados ao orçamento. Já Már
cio Assumpção fez uma análise de leis orçamentárias e de como elas de
vem ser obedecidas para garantir benefícios ao Conselho Municipal.

o governo paranaense, como to
dos os empregadores, tem o dever
constitucional de oferecer creche aos
filhos de servidores estaduais com até
cinco anos. Esse é o ponto central do
entendimento do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, em resposta à
consulta do processo 144354/09,
analisada na primeira quinzena de
maio. Por unanimidade, o Pleno res
pondeu que o Estado pode repassar,
por meio de convênios e subvenções,
recursos a creches que atendam fi
lhos de servidores. Mas há uma série
de condições: as creches beneficia-

"A missão do vereador nas insti
tuições públicas do município" foi
o tema do treinamento promovido
pelo Tribunal de Contas do estado
do Paraná, em junho, no município
de Dois Vizinhos. Vereadores, se
cretários, diretores, procuradores
jurídicos, assessores e servidores
públicos das câmaras municipais
participaram do evento. Entre os as
suntos debatidos: funções parla-

Palestra

das devem ser instituições sem fins
lucrativos, os recu rsos precisam es
tar previstos nas leis orçamentárias do
Estado e o servidor é obrigado a pa
gar parte dos custos gerados pelo seu
filho. As creches que receberem sub
venções para atender os filhos de ser
vidores estaduais deverão prestar
contas do uso desses recursos ao
TCE-PR. A Resolução 03/2006 estabe
lece que o envio das prestações de
contas deve ser feito até 30 de abril do
exercício seguinte ao do recebimento
dos recursos ou até 60 dias após o
término da vigência do convênio.

mentares e os instrumentos do pla
nejamento orçamentário; aplicação
do plano plurianual; lei de diretrizes
orçamentárias; lei orçamentária anu
al. Os principais aspectos da Lei de
Responsabilidade Fiscal, as noções
técnicas da administração pública,
como a execução orçamentária do
Legislativo, remuneração de agen
tes políticos e assuntos previdenci
ários, também foram abordadas.

Dever
cumprido

Depois de 27 anos de trabalho
na Corte. o auditor-geral, Roberto
Macedo Gulmaries deixa o TrIbu
nal de Contas do Estado do Para
ná. Guimaries Ingressou no Tribu
nal. como auditor. em 10 de feve
reiro de 1982 e. desde 27 de janei
ro de 2006. ocupava a função de
auditor-geral. Na sessio do dia 23
de abril, o Pleno do Tribunal apro
vou o pedido de aposentadoria de
Roberto Guimaries por tempo de
contribuição, que soma mais de 53
anos. Otrabalho. a simpatia ea ca
pacidade de liderança de Beco 
como o auditor-geral é conhecido
- foi destacado pelos conselheiros,
os demais auditOreS eo procurador
geral do Ministério Público de Con
tas, Elizeu de Moraes Correa. "Te
nho a sensação de dever cumprido
eestou feliz por tantas amizades que
conquister. disse Guimaries. de 68
anos, ao resumir as quase três dé·
cadas de atuaçlo no TCE.
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NOTAS

Galeria
de fotos

Foi inaugurada, no dia 16 de ju
nho, galeria de fotos dos ex-procura
dores-gerais do Ministério Público jun
to ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná. A galeria de fotos, inaugu
rada pelo atual procurador-geral, EIi
zeu de Moraes Correa, comemorou os
15 anos do primeiro concurso para
procurador realizado na Corte. Loca
lizada na sala da Procuradoria-Geral,
no 2' andar do prédio anexo do TCE
PR, a galeria expõe os 16 Procurado
res-Gerais Que marcaram sua trajetó
ria na Corte de Contas.

Planejamento estratégico
Engajar todos os servidores no desenvolvimento e Implantação

do Planejamento EstratégiCO no Tribunal de Contas do Estado do Pa
rana Esse fOI propósito dos eventos promovidos nos dias 12. 13 e
14 de mala Realizados no auditório. os encontros informaram os
servidores sobre o estagio atual da Implantação do Planejamento Es
tratégico na Casa e convocaram todos a darem a sua parcela de con
tribuição ao TCE-PR.
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Dia das Mães
Em comemoração ao Dia das

Mães, cerca de trinta crianças, a mai
oria filhos de servidoras do Tribunal
de Contas do Paraná, participaram de
várias atividades recreativas e educa
tivas nas dependências da Corte.
Acompanhadas por Senê, mascote
infantil Que apresenta de forma didá
tica o papel do Tribunal como fiscal
do dinheiro público, as crianças visi
taram alguns setores da Casa e pude
ram aprender um pouco mais sobre
a responsabilidade de cuidar do Que
é de todos e a importância de defen
der os interesses da população. Foi a
primeira vez Que o TCE-PR abriu suas
portas para os filhos dos servidores
nesse tipo de evento, comum em em
presas. "Foi uma oportunidade inédita
de aproximar as mães e os filhos, para
Que eles tenham uma idéia mais con
creta não só de como é o dia-a-dia pro
fissional delas, mas também entendam
um pouco sobre a importância de cui
dar do dinheiro público", conta Fabio
la Delazari, à frente da Diretoria de Re
cursos Humanos, setor Que planejou
e executou as atividades em parceria
com a Escola de Gestão Pública (EGP).
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Súmulas
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~--------------------,

SÚMULA N° 09

"COMPETÊNCIACONSllTIJClONALELEGALDOTRJBUNALDECONTASPARA
IMPORASSANÇÕESADMINISTRATIVAS, NOS TERMOS PRESCRITOS NA PRÓ
PRlALEL ÉPERTINENrEAIMPOSIÇÃODE MULTAADMlNJSTRATIVA EM DECI·
SÕESPELA REGULARIDADE DAS CONTASCOM RESSALVA, DESDEQUEDEVI·
DAMENrEPREVISTA."

ACÓRDÃO Nº 460/09 - Tribunal Pleno

PROCESSON"

ENTIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

8961&00
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG

Projeto de Enonciado de Súmola - Competência do Tribunal de Conta. para impor as

sanções administrativas nos termos prescritos em lei. Pertinência da imposição de

multas administrativas em decisões pela regularidade das conta. com ressalvas.

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Enunciado de Súmula apresentado pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca do

Tribunal de Conta do Paramí. em decorrência do comido no Acórdão nO. 1582/08, do Tribunal Pleno. que decidiu a respeito

de Incidente de Unifonnização de Jurisprudência. protocolado sob nO 423462/08, rendo por suposro maréria correia",.

considerando que a Súmula decorre da Uniformização.

A questão lrautda na citada Uniformização de Jurisprudência diz respeito à aplicação das multas quando algumas

condutas tipificadas no artigo 87. da Lei Complementar nO 11312005. são passíveis de imposição de multa independentemen

te de macular todo o conteúdo de uma determinada prestação de contas administral'ivas. ressalvando-as.

Atendendo aos termos do art. 199 do Regimento Interno desle Tribunal de Contas. a Coordenadoria de Jurisprudên

cia e Biblioteca apresenta, às tls. 02 a 04 sua proposta, nestes termos:
"- Competênâa COllStiwciollal e legal do Tribunal de COl/faS para impor mas sanções administrativas, /lOS termos

prescritos em lei:

- É pertinente a imposiçiio de m/tira administrativa em decisões pela reglllarülade das contas COm ressalva, desde

que devidame1l1e previslll. ..

A DiretoriaJurfdica. por meiodo Parecer 0°. 3636/09 1 analisa o projeto, constata a observfll1cia do disposto no art. 202

do Regimenlo Interno, concluindo que o presente projeto de Súmula está em condições de ser apreciado pelo Tribunal
Pleno. pois em conformidade com a legislação pen'inente.

Alerta para o cumprimento do artigo 191 do Regimento Interno, que determina o prévio encaminhamento de cópias

aos Conselheiro e Auditores pUni conhecimento prévio da matéria com antecedência mínima de dez dias e acerca da

necessidade de qUOrll1l especial para decisão pelo Tribunal Pleno, conforme previslo no urtigo 116. VIII da Lei Orgânica

desra Cone.

O Mjnistério Público junto a esta Corte de Contas. por sua vez. arravés do Parecer n°. 4051/09 conslata que
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~O ,"""""0'''0 ''''om..''.'o ,,',', O'o"""m'"'o ","'0 '''""'o """'o" ,"mo',.
indicaçãO da decisão e dos atos que :.l desencadeanlln: assim como das nolas laquigráfica. e a indicação da

publicação da decisão. com os anexos respectivos. verificando que .segue com fidelidade a dccisflo colegiada, não

se opondo à SlIa 3provação.

Éo Relatório.

VOTO

Conforme atestam a DircLOria Jurídica e OM.inislério Público junto a este Tribunal de Contas, foram satisfatoriamente

cumpridos os requisitos legais e regimcmais que di.'ipãem sobre Projetos de EnunciHdos de Súmula por este Tribunal de

Contas.

O procedimento prévio à vOlaçiio foi devidamente observado com o encaminhamenro do projeto aos julgadores, em

observância ao contido no anigo 191. do regimenlo Illlerno deste Tribunal. bem como a nece 'sidudc de qflorlm especial

prevista no a.tigo 116, VIJI da Lei Complementar n" 113/2005.
A proposta apresentad3 pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca retrata fielmente () entendimento desta

Casa sobre a questão. notadamente no exposto no Acórdão na. 1582/08- Pleno proferido nos autos de Incidente de Jurispru

dência nO. 423462/08. pelo que. VOTO pela sua aprovação.

VISTOS, relatados ediscutidos estes autos de PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA.

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos te rolOS do voto do Relator. Conselheiro IfEINZGEORG HERWIG. por
unanimidade em:

Aprovar O presente Projeto de Enunciado de Súmul~1 apresentado pela Coordenadoria de Jurisprudência e Bibliote

ca, que retrata fielmente o entendimento desta Casa sobre a competência do Tribunal de Contas P:lTil impor sanções

admjnistrativas. IlOS termos prescritos em lei.

Votaram,nos temlos acima, os Conselheiros HERMAS EURlDES BRANDÃO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATIOS LEÃO, HEINZGEORG HERWIG. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e oAudilorTHJAGO BARBOSA CORDEIRO.

Pre 'ente o Procurador Geral do Ministéri.o Público junto ao Tribunal de Comas. ELlZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 30 de abril de 2009 - Sessão n" 15.

HEINZGEORG HERWIG
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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Uniformizações
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Jllfl1SfB11.Q.Ê-----------------
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA N° 11

ACÓRDÃO Nº 462/09 - Pleno

PROCESSO ."
ENTIDADE
INfERESSAoo
ASSUNTO
RElATOR

38575:Jm
TRIBU ALDECONTASooESTAooooPARANÁ
TRlBU ALDECONTA 00 ESTADO 00 PARANÁ
UNIFORMIZAÇÃO DEJURISPRUDÉNCIA
CONS.FERNANOOAUG STOMELLOGUrMARÃES

EMENTA:UNlFORMlZAÇÃODEJURlSPRUDÊNCIA-CONTRATAÇÃODEPES
SOAL- EXTRAPOLAÇÃO DE LIMITE COM GASTO DE PESSOAL IMPOSTO
PELA LEI DE RESPONSABILIDADE F1SCAL-OATO QUE PROVOQUEAUMEN
TO NA DESPESA DE PESSOAL É NULO DE PLENO orREITO-OSATOS DEVEM
SER INVALIDADOS COM EFEITOS EX TUNC - POSSrnrLlDAoE DE READMIS·
SÃO DOS SERVIDORES EXONERADOS, DESDE Q EA EXTRAPOLAÇÃO TE·
NHA CESSADO E DEQUE REQUISITOSSFJAM ATENDIDOS- IMPOSSIBILIDA·
DE DE PRETERIÇÃO-DESFAZIMENTO DEATOS-ATO VINCULAOO-NECES
SIDADEDEManVAçÃO-GARANTIAoAAMPLAoEFESA-A1NOAQUEOENTE
ESTEtA COM o LIMITE DE GASTO COM PESSOAL EXTRAJ'OLADO PODERÁ
CONTRATAR PESSOALTEMPORÁRlOTÃü-SOMENTE PARA flNSDE REI'OSI·
ÇÃO(AI'OSENTADORIA,FALECrMENTO,EXONERAÇÃO,oEMISSÃOEDEMAIS
ESPÉClESoEVACÃNClASoECARGOS)NASÁREASoEED CAÇÃO,SA 'oEE
SEGURANÇA-LEICOMJ'LEMENTARN"I08I05CUlDAoAS ONTRATAÇÕES
TEMPORÁRIAS NO ESTADO DO PARANÁ - AS CONTRATAÇÕES SOMENTE
PODERÃO SER FEITAS COM ESTRITA OBSERVÂNCIA DOS LIMITES oEGAS
TO COM PEssOAL,APE AS PARA FINS DE REPOSIÇÃO E, TÃO-SOMENTE
NAS ÁREAS EXCEPCIONAoAS PELA LEI DE RESPONSABlLlDADE FISCAL,JÁ
QUESETRA11\DEUMALEI CIONAL-NECESSIDADEoEPRÉVlAEEXPRES
SAAUTORJZAÇÃOOOCHF..FEOOPOoEREX'EClJITVO-VERlFJCADAE'>lASI.
TUAÇÃO,ANEGATIVA DE REGISTRONESTACASANÃO IMPLICARÁ EM DEVO.
LUÇÃO DOS VALORES PAGOS ATíTUW oESALÁRlO,SOB PENA DE CARAC·
TERJZAÇÃOoEENRJQUECJMENTOSEMCAUSAOOPOoERPÚBLlCO-J'OS.
SffiU.IDADE DE RESPO SABILIZAÇÃO OOAGENTEQUEOPEROU DEMÁ-FÉ.

ViSloS. relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado na Se~~no Plenária de 12 de
julho do corrente ano. em face da discu são do Recurso de Revista 360-7107. momento em que se vcrificou que as Câmaras
desse Tribunal vêm decidindo de maneirn diferente a mesma questão.

A divergência relacion~Hie às admissões de pessoal efetuadas. em especial pelas Uni\'ersidade~ ESladuai . durante
a época em que o Poder Executivo Estadual encontrava-se com o limite de gaslo com pessoal estahelecido na Lei de
ResponS<1bilidade Fiscal extrapolado.

A )- Câmara, com fulcro na necessidade de cominuidade dos serviços públicos e o po tcriar relorno dos gastos com
pessoal a índices óentro dos limites legais. lem consid~rad() legais eSSas admissõcs.

Por outro lado, a 211 Câmara tem negado registro a e.<;\3S admissões. embora não detemline a devolução dos valores
em face da prestação dos serviços, uma vez que o texto legal expressamente atinn3 que são nulos de pleno direilo os atos
que provoquem aumento na despesa com pessoal.
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Assim sendo. solicitei a presente Uniformização de Jurisprudência que foi recebida e a mim distribuída. consideran~

do que fui designado para relatoria deste expediente na própria Sessão Plenária.
Seguindo sua regular lramitação, o feito foi encaminhado ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para a

competente manifestação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (parecer nO 12188/07) afinna. primeiramente. que as contralaçàes

promovidas pelas Universidade Estaduais tralam. em sua maioria. de admissões de Professores c. portanto. podem ser
enquadradas na exceção legal prevista no artigo 22. IV da LRF.

Entende que ao inserir esse dispositivo no ordenamento jurídico brasileiro. o legislador procurou evitar a desconti

nuidade de serviços desenvolvidos nas áreas da educação. saúde e segurança. os quais correspondem a verdadeiros
direitos sociais, garan!idos conslirudonalmentc através do artigo 6° da Carta Magna.

Assevera que ainda que haja a extrapolação do limite de gastos com pessoal. o legislador estabeleceu a possibilida
de de contratação de servidores das áreas de saúde, educação e segurança, para vagas decorrentes de aposentadoria ou

falecimento, como forma de evitar a descontinuidade dos serviços prestados nessas áreas.
Após transcrever decisàes dos Tribunais de Contas de Sama Catarina e do Rio Grande do Sul. afirma que Compar

tilha do posicionamento adotado pela"l citadas Cortes de Contas. entendendo ser perfeitamente possível a contratação de
novos Professores também nas hipóteses de exonemção. demissão e promoção de servidores efetivos ainda que os gastos
com pessoal e tejam acima dos limites previstos na LC 10112000.

A Procumdora salienta ainda outro aspecto polêmico: o fato dos cargos estarem sendo providos através de teste seletivo.
Assim. aduz que por ser atividade técnica e de caráter pennanente. entende que o cargo de Professor deve ser

provido atr3vés de concurso público. O leste seletivo deve ser LIlilizado tão somente para alender a neces idade temporária
mais o excepcional interesse público. nos exatos tennos da Lei Complementar Estadual n°. 108/05.

Ainda que se tente sustentar a legalidade das contratações sob ajustificativa de que as mesmas foram utilizadas para
suprir cargos vagos em decorrência da aposentadoria. exoneração ou afaSUlmento do servidor efetivo, tal entendimento não

deve prosperar porquamo as admissões t,C1nporárias ocorreram muito tempo após a vacância do cargo.
Esta situação é agravada pelo fato das universidades estarem preenchendo esses cargos através de sucessivas

contratações temporárias, realizando sempre um novo teste seletivo após encerrar o contrato temporário do servidor
anterior. Essa situação vem se tornando corriqueira nas Universidade e já perdura por muitos anos em alguns cargos. fato

que descaracteriza a temporaneidade que ensejou as admissões por prazo determinado.
Diante do exposto. reconhecendo a divergência jurisprudencial. manifestou-se no mérito pela possibilidade de

registro das admissões por tempo detenninado de Professores ainda que constatada a eXlrapolação do limite de gastos com

pessoal pelo Poder Executivo Estadual. em vinude do previsto no inciso IV do anigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Todavia. caso verifique-se também a realização de sucessivas contratações temporárias em afronta à Lei Complementar
Estadual n°. 108/05. entende ser esta siluação motivo da negativa de registro das contratações.

VQTOEFUNDAMENTAÇÃO

A primeira questão a ser enfrent(lda e que ensejou a 5uscitação desta Uniformização de Jurisprudência foi li extrapo
lação do limite de despesa com pessoal.

Registre-se que n matéria é de suma relevância, considerando. pois, que. não só o Estado. mas principalmente eJe.

tem admitido ou contratado agentes públicos em época em que u limite para gasto. com pessoal. disposto na lei fiscal,
encontrava-se extrapoludo.

Destaca-se aqui que. a Lei de Responsabilidade Fiscal é uma Ie.i nacional l e que. por assim ser, estabelecení Ilormas

gerais de observância obrigatória assim. o conteúdo normativo da lei estadual. municipal ou distrital já editada ou que venha
a sê-Ia. deverá eslar em plena e total consonância com o seu conteúdo.

Assim preceitua a Lei de Responsabilidade Fiscal:

An. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e nào atenda:
I - as exigências dos ans. 16 e 17 desta Lei Complementar. e o disposto no inciso XlII do art. 37 e no §
IOdo art. 169 da Constituição;
11 - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inmivo.

,Entendimento em contonnidade com oexposto por BASTOS, Celso Ribeiro eMARTINS, Ives Gandra. Comentários áconstnuição do Brasil: promulgada
em 5de outubro de 1988. 3' v., l. 111. Sáo Paulo: Saraiva. p. 70. "Considero a lei complementar uma lei nacional. Inclusive no que diz respeito ás leis
complementares que vinculam nonnas auto-apllcáveis (... ). visto que areleváncia da mateMa ede tal ordem que sua implantação pode ocasionar distorções
no exercicio hannônico dos poderes federativos".
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Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento dn de 'pesa com pessoal
expedido nos cento e oitenta dia~ anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou
órgào referido no art. 20.

Ou seja, esse anigo dispõe, claramente. que é nulo de pleno direito o alo que provoque aumentu de <I" pesa com pessoa1.
Segundo as lições de hemmnêulica. "u nulidade comaitui uma pena. embor..1 às vezes implíciw". '2 Essa pena funciona

como uma conseqüência que visa banir um ato ou negócio jurídico em que não 1'01"3111 obedecidos requisitos essenciais pam
a sua ex.istência e para que produza os efeitos desejados.

Os vícios detectados são de tal monlaque 3penam o é1lo. elil1linando~o. inclusive. do planada existência. Claro. trata
se aqui dos atos nulos e não dos anuláveis, Lima vez que esses podem ser convalidados.

Nesse sentido leciona Snvio de Salvo Venosa:
A nulidade é penalidade que importa em deixar de existir qualquer efeito do alO. desde o momento de
sua formação (ex lime). A sentença que decreta a nulidade retroage, pois. à dnta do nascimento do ato
viciado. O ideal legal é que os efeitos do negócio jurídico l1ulo des:.Ipareçam como se nunca houves
sem se produzido. Os efeitos que seriam próprios ao ato de aparecem. O entanto. ainda que a lei
determine que as nulidades atuem dessa maneira. é inevitável que restarão efeitos materiai . na maioria
das vezes. ao ato declarado nulo. 1

Or3. sendo a nulidade uma pena que fulmina o 3tO. bem como todos os seus efeitos de forma retroativa. isto é. ex

lLmc. verifico tmtar-se de uma nulidade ab. olula. 'em raz..:10 do seu caráter de ordem pública'. J

Com relação à expressão nulo de pleno direito de taque-se:
Entende-se como nulo de pleno direiLo o :lto que não é válido. ou seja. que não contém todos os
requisitos necessários pam sua eficácia. São os atos prejudicados por possuírem vícios nos elemen
Los que o constituem ou nos procedimentos que lhes deram origem. Esses aLos 1130 produzem nenhum
efeito válido c. assim. não geram direiLos a seus beneficiários. '

No mesmo sentido:
A nulidade de pleno direiLo refere-se à nulidade absoluLa. pois consiste em vfcio l.amlmho que tomi1
inválido o ato. Talmcdida visa ao resguardo da ordem pública. Esses ~lloS. portanto. não genun efeitos
jurídicos. 6

I.nfere-se do transcrito que a nulidude expressamente dClenninada no ClIpllt do art. 21 da LRF é absoluta. Confonlle
3meriorrnente citado. est3 nulidade invalida o aIO desde o seu nascedouro. operando efeitos l'X fUI/C. 'Não pode ser
conigido. é insanável. inconvalidável·.'

De posse destas anotações que caracterizam o ato como nulo. bem como após conhecemlOs seus efeitos, adentre
mos nas questões relacionadas à efetiva invalidação do alo.

Assim preleciona Wei<la ZA CA ER:
A il1\'aJidação é a eliminaçào. com eficácia ex llIJ1C. de um ato administrativo ou da relação jurídica por
ele gerada ou de ambos. por haverem sido produzidos em clis onância com <:I ordem jurídica. 11

Continua a autoríl:
...a invalidação não é faculdade; não é ato discricionário como parte da doutrina postula. mas dever
jurídico que propõe pam a Administração Pública a necessidade de direito d~ efetuá-Ia ou abster-se de
fHzê-lo. sem que nisto se vislumbre discrição. o)

Portanto. sem maiores delongas, eXLrai-se de lodo o transcrito que os íltus de admissão praticados pela Adminisrra
çiio no período em que Olimite com gasto de pessoal esta\'3 exlrapolado são. por lei. nulos de pleno direito, isto é, absolu
tamente nulos, não comportando qualquer saneamento. Diante disso. entendo que não haveria outra :.úda ao administrador
público senão a de anular as admissões para que os gastos retornassem ao limite legal quando. então. poderia readmitir os
servjdores ou funcionários que adentraram no serviço público em época em que o órgão estava impedido de recepcion:í-Io$.

As im é a lição de Frederico Jorge Gouveia de MELO:

•MAXIMIUANO. Carlos. Hermenêutica eaplicação do direijo. Rio de Janeiro: Forense, 2006. p. 160.
'VENOSA Silvio de salvo. Direito Civil: parte geral. 4. ad. São Paulo: AUas. 2004. p. 592.
•SILVA. De Plácido e. Vocabulario juridico. Rio de Janeiro: Edijora Forense, 2006. p. 964.
'VICCARI JÚNIOR, Adauto....[et aLI; CRUZ, Flavio da (Coordenador). Lei de responsabilidade fiscal comentada: lei complementar n· 101. de 4de maio
de 2000. 5.ad. São Paulo: Atlas, 2006. p. 112.
• FIGUEIREDO. Carlos Mauricio....Iet ai.]. Comenl<íriosa lei de reSjlOl1S9l>lidade liscal. 2.ad. rev., atual. eampI. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2001. p. 157.
7 MELO, Frederico Jorge Gouveia de. Admissão de pessoal no serviço público: procedimentos, restrições econtroles. Selo Horizonte: Fórum, 2006. p. 122.
•ZANCANER, Weida. Da convalidação eda invalidação dos atos administrativos. 2. ed. Sao Paulo: Malheiros. 1993. p. 45.
• Ibid. p. 63.
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A nul.idade. neste caso. é absoluta. portanto não comporta saneamento do vício. Logo. deverá neces

sariamente ser declarada pela autoridade prolmora1 com o afastamento do servidor. não se cogitando

assim qualquer direito remanescente ao mesmo. senão aqueles relativos à remuneração pelos serviços
prestados à Administração.

Mas se o administrador. após a exoneração, constatar a possibilidade legal de novamente nomear
aquele que foi afaslado por vício no ato admissório [Satisfaç.ão dos requisitos de admissão (aprova
ção em concurso regular, respeitando a ordem c1ass,ificatória). bem como as exigências e limites da Lei
de responsabilidade Fiscal.j. poderá fazê-lo. sendo que o novo ato não operará ex {ulJe. mas ex mmc
(a panir de sua publicação). I.

Logo. a ilegalidade das admissões em período de vedação deve impulsionar a atuação do Tribunal de Contas. órgão
que deverá instar o gestor à promover o desfazimento dos atos de admissão.

Nesta esteira. evidencie-se que no momento do desfazimento dos atos de admissão deve ser garantido. no mínimo.
O direito à ampla defesa, poi ,embora se trate de atos nulos de pleno direito, ponanto, vinculando o administrador público
a extingui·los. sabemos que 'jamais se pode dispensar a autoridade pública de bem motivar os atos vinculados' II c. assim
o fazendo. deverá oportunizar. ao interessado. o exercício do seu direito à ampla defesa.

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Jusliça:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRlO- MANDADO DE SEGURANÇA- EXONE
RAÇÃO DESERVIOOR PÚBLICO EFE1lVO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO-MOTIVO DE CO 
TENÇÃODEDESPF..<;A DE PESSOAL-MOnVAçÃO EXTEMPORÂNEA-ATO VINCULADO
VÍCIO SANÁVEL - DIREITO ÀAMPLADEFESA VIOLADO -SEGURANÇA CONCEDIDA EM
SEDEDERECURSOORDINÁRIO-AGRAVOREGIMENTALDESPROVIOO.
I. Quando se tmt3 de ato administrativo vinculado. a ausência de motivação é vício que pode ser
convalidado, com a motivação posterior li prática do alo.

2. Aexoneração de servidor público efetivo, em estágio probatório, independe de processo administra
tivo, sendo imprescindível, destarte, o exercício do direito à ampla defesa, l'Omo espécie de procedi·
mento sumário. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 11 (sem grifo no original)

Ressalte-se apenas que os agentes públicos que tiverem seus atos admissórios desfeitos 'nào perdem a precedência
de nomeação em relação a quaisquer outros classificados no mesmo certame' 13. sob pena de preterição.

Entendo que diligente é o Auditor quando voto no sentido de julgar legais as contratações realiwda,;; em períodos

vedados, monnente em casos de contralélção na área da educação.
É fato que a própria lei fiscal ao impedir que a despesa lotai com pessoal exceda a 95% do limite. excepeiona a

reposição decorrent.e de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação. saúde e segurança. Nesse
sentido a doutrina aduz que '0 rigorismo da lei decerto trará problemas para a Administração'. 14

Corrobomndo o entendimento doutrinário esposado. declaro o juízo de que ao não admitir sequer a reposição de
servidores quando o limite de gasto com pc soai estiver excedido seria enges ar a máquina administrativa e afrontar
princípios constitucionais.

Trilhando nesle senlido ensina Carmen Lúcia Antunes ROCHA:
Os princípios possibilitam que o valor Jusriça - assim legitimamente considerado e demonstrado por
detenninada ~iedadepolítica - se cumpra segundo normas asseguradoras do modelo de vida esco
lhido. sem impor a petrificação de um determinado paradigma normativo. antes. permitindo que o
sistema nomlati"o constitucional amolde-se aos reclamos da sociedade em cada mornenlo histórico.
segundo o seu pensar sobre o que seja pam ela o modo justo de viver e conviver. 15

Diante disso. há que se compatibilizar u texto legal - princípio da legalidade - com 3 realidade das administrações
que. ao mesmo tempo, 'só podem fazer o que a lei permite' 11;> em contraposição ao conteúdo dos princípios da cOlllinuidade
dos serviços públicos. da preponderância do inLeresse público c da eficiência.

" MELO. cp. cit. p. 153.
" FREITAS. cp. eil. p. 51. I
" BRASIL. Superior Tribunal de JUSliça. Agravo Regimental no Recurso em Mandedo de Segurança N' 16.546. Relator: Ministro Paulo Medina. Decisão:
'ATunna, por unanimidade. negou provimento ao agravo regimental. nos tennos do voto do Sr. Ministro Relator" Publicação: DJ 20 de fevereiro de 2006.
"MELO. op. eil. p. 157.
"FIGUEIREDO. op. eil. p. 162. I
"ROCHA, Cánnen Lúcia Antunes. Principios constitucionais da administração pública. Belo Horizonte: Dei Rey. 1994. p. 21.
"DI PIETRO. Maria Syivia lanella. Direito administrativo. 15. ed. São Paulo: Alias. 2003. p. 68.
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PonanLO. paulado no acima exposto e. tendo em vista O texto legal l1 • compreendo que a reposição decorrente de

aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação. saúde e segurança é absolutamente viável.
Poder-se-ia quese;onar se seria possível a reposição em casos de exone.ração e demissão. uma \feL que o texto legal

não os contempla expressamente. Frederico Jorge Gouveia de MELO assegum que:
O fato é que há situações. como no caso de exoneração de professores. por exemplo. em que se faz necessária
sua substituição. até mesmo por ser obrigaç.ão constitucional do Estado prover a educação ao cidadão.
Nestes Ca.liOS. devem-se entender os mandamentos da LRF em harmonia com os princípios da Cons

tituiçào da República. Logo. não pode falar em vedação de admissão quando a mesma é imposta pelo
interesse público. 18

Ou seja. não seria razoável fazer uma interpretação estritamente gramatical do texto da lei. uma eL que a exoneração.

a demissão e demais espécies de vacâncias de cargos também acabam por abrir novas vagas d::t mesma fonna que ocorre

com a aposentado.ria ou falecimento. sendo cabível. portanto. a reposição de pessmll.
Outro não é o. entendimento do Tribunal de ConHls de Santa Catarina:

Prejulgado 1421. A ressalva contida no inci o IVdo parágrafo único do art. 22 da Lei de Responsabi
lidade Fiscal abrange. também, as demais espécies de vacância do cargo público como a exoneração.
a demissão e a promoção. 19

Trilhando esse entendimento, a 2& Cámar'l deste Tribunal Paranaense. seguindo volO proPOSID por este Relator.já se
manifestou no sentido de registrar algumas admissões que se encontravam na situação acima descrita. cemfonne Acórdãos
468/07 e 105/07. negando registro apenas às admissões que foram efetuadas em desconfomlidadc com o preceito legal.

Disso podemo. concluir que: todo ato que provoque aumento na despesa de pessoal é nulo uc pleno direito. Porém.
estando a Administração com o limite extrapolado. <linda assim. podent contratar pessoal desde que seja para reposição nas
áreas de educação, saúde e segurança. em face de aposentadoria. falecimento. exoneração. demissíio c demais espécies de
vacâncias de cargos.

Ora, considerando que. na maioria das vezes. a extrapolação do limite se dá em contrataçõcs temporárias. conforme
se vislumbra das decisões colacionadas no Ofício de solicitação desta Uniformização de Jurisprudêl1l:iu. entendo necessá
rio tecer breves comentários iJcerc.l1 de questões ligadas a ambos Os temaS. isto é, ao tema extrapolação de limite e ao tema

contrmação temporária. Saliento apenas que deixo de Imtar exaustivamente deste, uma vez que será abordado com maior
profundidade no Prejulgado protocolado sob nO 650600/07.

Quanto a isso ensina F<lbrício MOlTA:

...em razão da nature7..3 excepcional das contratações, bem como de ~ua dunaçàtl detemlinada, não
devem ser as mesmas consideradas para efeito do cálculo da despesa lOtai com pessoal e posterior
enquadmmcnlo nos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Em conseqüência.

ainda que ullrapassados tais limites. não deve existir vedação à contrataçãu de pessoal por prazo
detcmlinado. Essa inteligência parece tornar mais viável o objetivo dos lextos. nâo impedindo o
atendimento das situações reconhecidas como excepcionais pela Constituição da República. !O

Cominuou ressaltando que:
...a interpreta~'ão ora defendida somente tem cabimento para as contrataçõc:- que efetivamente aten
dam os pressupo. tos constitucionais explicados. não podendo servir de escuuo pam legitimar açõcs
que visem simplesmente burlar o princípio do concurso público e tatuído no an.37. inciso 11 da

Consriruição da República. O aJeI1a faz-se necessário em vinude do uso indiscriminado desta modali
dnde de contratação em algumas esfem. de poder. Tais contmtaçõcs. em completa dissonância com o
texto constitucional. ainda que amparadas por lei específica. transformam a exceção em regra e a

" Art. 22. Averificação do cumprimento dos lim~es estabelecidos nos arts. 19 e20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafo único. Se adespesa Iola/ com pessoalexcedera95% (novenla ecinco por"""to) do limite, são vedados ao Poder ou órgâo referido no art. 20 que
houver incorrido no excesso:

IV -provimento de cargo público. admissão ou contratação de pessoal aqualquer titulo, ressalvada areposição decorrente de aposentadoria ou falecimento
de servidores das areas de educação. saúde esegurança;

'. MELO. op. cil. p. 117.
"BRASIL. Tribunal de Santa Catarina. Processo: CON-Q3f03395370. Parecer CQG·385/03. Plenano. ReI. Cons. Luiz Suzin Manni. Decisão: 269512003.
Sessão: 13/08/2003. Prejulgado: 1421.
.,MOnA, Fabricio. Acontratação de pessoal por prazo determinado ealei de responsabilidade fiscal. Fórum de Contratação eGestão Pública -FCGP, Belo
Hortzonte. n. 11, ano 1novo 2002, pag. 1292a1298. Disponível em: <http'/MwI.ed~oraforum.com.br/s5tlcontel.OO1ist<u;onteudo.asp?FIDT _CONTEUCJO=7489>
Acesso em: 11 seI. 2007.

52 ReVIsta do Tribunal de Contas· PR I nO 168 I Abril a Junho de 2009

I

-J

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



transitoriedade em permanência. devendo ser rigidamente fiscalizadas. uentre outros. pelo Ministério
Público e pelos Tribunais de Cont,as. 11

Em que pese à plausibilidade do entendimento transcrito. uma \fe7 que vh.a tornar mais viável o objetivo do texto
constitucional. compreendo que inex.ist.indo vedru;ão à contratação de pessoal por prazo detenninado. ainda que os limites
para despesa com pessoal estejam ullrapassados. ocasionaria~ por certo. um sem número de ações visando burlar o princí
pio do concurso público.

Veja-se esta vedação como fonna de barrar contratações desnecessárias, visto que os órgàos de fiscalização ciladas

pelo ilustre autor - Ministério Público e TribunaL de Contas. não podem ~ldemrar no mérito dos atos de contratação. uma
vez que são discricionários. não podendo substituir o administrador que 'por seus próprios critérios de escolha. a opção
legítima feita pela autoridade competente com base em razões de oponunidade e conveniência que ela. melhor do que
ninguém. pode decidir diante de cada caso concreto'. U

Lembre-se apenas que ato discricionário não se origina da ausência de lei. mas sim, traia-se de ·competência
administrativa (não mera faculdade) de avaliar e de escolher. no pleno concreto. as melhores soluções. mediante justificati
vas válidas. coeremes e consistentes de conveniência ou oportunidade (com razões juridicamente aceitáveis). respeitados
os requisitos fOroluis e substanciais da efetividade do direito fundamental à boa administração pública·. 1.1

Ou seja. embora a contratações temporárias estejam vinculadas a uma lei específica que autorize a sua efetivação e que

conlemple as hipóteses em que será possível eS53 fonna de contratação. a real necessidade da Administração e a quantidade
de pessoal a ser contratado fica a cargo do poder discricionário do administrador público que. pautado em critérios de

oJX)rtunidade e conveniência. avaliani a necessidade e a existência de um interesse público que exija a prcstaç.50 de serviço.
Portanto, elll face do exposto e destacando a valorosa dOUlrina lranscriw da qual. t/llW vel/ia discordo, em especial

em face do lexto da lei paranaense1-t que destaca em seu texto que 'as contratações somente poderào ser feitas com estrita

observância dos limites de gasto com pessoal l' medi(.Inte prévia e expressa autoriz'lç50 do Chefe do Poder Executivo'.
entendo que as contratações temporárias CJue impliquem em aumento da despesa de pessoal deverão ser entendidas COIllO

nulas de pleno direito. Ademais. se tal veda~ão fos. e dispensável ou se inviabiliz.asse o objetivo do texto conslitucional.
desnecess:'iria seria a redação do art. 6°. CtljJu.t 2.~. da Lei Complementar Eswdual nO 10812005.

Contudo. saliente-se que as contratações realizuda5 quando o limite de despesa de pessoal estiver extrapolado.

segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe. somente poderão ser realizadas para as áre<ls excepcionadas pelo texto
normativo. ou sejH. nas áreas de educação. saúde e segurança - para fin de reposição. nào podendo outra lei dispor sobre
tal questão. em face do jf't aduzido acerca desw lei ser nncional.

Por lim. entendo prudente ainda evidenciar a quest50 das contrataçôes que tiveram . eu~ registros negndos ne ta
Corte de Contas.

Costumeiramcl1lc c.!'la Cone. ao negar registro às admissões. geralmente temporárias. que foram realizadas em
perfodo vedado ou a qualquer outra espécie de admis ão. ressalta que os vaJores despendidos com as contratações não

deverão ~er devolvidos, já CJue os serviços foram prestados. A par de os serviços terem sido prestados. há que se atentar
para o que a doutrina tlenomina de presunção de legitimidade ou veracid,ade dos aros administrativos. i to é, quando um
servidor ou funcionário é investido em uma função pública. ele presume que os atoS pmticados a fim de levar a efeito a sua
contrataçào encontram-se em confoflllidade com a lei. não cabendo 3 ontestação naquela esfera.

Nesse ""ntido prelceiona Celso Antônio BA 'DEIRA DE MELLO:
...se alguém é nomeado em conseqüência de concurso público inválido. e por isto vem a ser anulada
:1 nomeação dele decorrenle. o nomcudo não deverá restituir o que percebeu pelo tempo que traba
lhou. Nem se diga que assim há de ser tão-só por força da ved:lção do enriquecimento sem causa. que
impediria ao Poder Público ser beneficiário de um Lr.lbalho gratuito. 1f,

Evidencia ainda o aUlor que não ob~tame os erviço' tenham sido prestados. ponanto. de ser impossível qualquer
devolução de valores, sob pena de enriquecimento sem causa dn Administração Pública. é 'cabível a responsabilinlção do
agenle que haja operado de m:J-fé C..). independentemente da boa ou má-fé do administrado'. 17

As imo diante tio panorama exposto. podemos apresentar as eguintcs conclusões:

11 Idem.
12 DI PIETRO. cp. cn. 210.
"FREITAS, Juarez. Discncionariedade administrativa eodireno fundamental ãboa administração. São Paulo: Malheiras. 2007. p. 22.
~ lei Complemenlar Estadual n" 0812005.
"Art. 6' As centralações na loona da presente Lei somente poderão ser feitas com estrila observância do art. 137 da Constituição Esladual bem cemo dos
limites de gastos com pessoal emediante prévia eexpressa autonzação do Chele do Poder Executivo.
" BANDEIRA DE MELLO. op. cil. 457.
"Idem.
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~-------------------
I. Todo ato que provoque aumemo na despesa de pessoal é nulo de pleno direito;
2. Ainda que a Administração Pública esteja com o limite de despesa com pessoal extf3polado. poderá contmtar

pessoal temporário tão-somente para fins de reposição (aposentadoria, falecimento. exoneração. demissão e demais espéci
es de vacâncias de cargos) nas áreas de educação, saúde c segurança.

3. o Estado do Pamná a lei que cuida das contratações temponíria< é a Lei Complemenlar nO 108105. com as
alterações tmzidas pela Lei Complememar nO 121107, que consigna em especial que: I) a contrataçãO de professores será

efetivada e..~c1usivamente para suprir a faltu de docente e servidores de carreira decorrente de aposcntadoria. demissão.
{alecimenlO, afastamento para capacitação (limitados a 10% do lotai de cargos) e nos casos de licenç" legalmente concedi·
das; 11) a contrataçâo decorrente de vacância ou insuficiência de cargos. será realizada pelo prazo suficiente à criação ou
ampliação de cargos. reali.zação do respectivo concurso público e desde que inexistente concu~o públicQ em vigência para
os respectivos cargos; 111) as contratações somente poderão ser feitas Com estrita observância dos limites de gasto com

pessoal, apenas para fins de reposição e. tào·somente nas áreas excepdonadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal,já que
se lrala de uma lei naciomJl. e mediante prévia e expressa autori7....'1ção do Chefe do Poder Executivo:

4. Possibilidade de readmissão dos servidores ou funcionários que adentraram no serviço público em époc.a em que
o órgão estava impedido de recepcioná-Ios. desde que observados os requjsilos necessários para admissão. inclusive a
ordem classiticalúria. eviwndo-sc a prelerição de servidores:

5. Embora o desfazimento dos aloS nulos de pleno direito seja ato vinculado. este alo deverá ser motivado c, ao
inreressado. deverá ser garamido, no mínimo, o direito à ampla defesa:

6. A negativa de registro por parte desta Corte não implicará em devolução dos valores pago :l título de salário, uma
vez que o Poder Público não pode se beneficiar de um trabalho grntuito. o que. por cena. caracterizaria enriquecimento sem
causa da Administração. o entanto. subsiste a possibilidade de responsabili7,.ação do agente que operou de má-fé.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do ParJná. na confonnidade com o VOIO do Relator e das
nolaS raquigrálicas, por unanimidade, uniformizar enlendimento jurispmdencial desla Corte de acordo com as seguintes premissas:

I. Todo "lO que provoque aumento n" despesa de pessoal é nulo de pleno direito:
2. Ainda que a Administração Públicn esteja com o limile de despesa com pessoal extrapolado, poderá contratar

pcssoallemporário tão~soment,e para fins de reposição (aposentadoria, falecimento. exoneração, dcmbsão e demais espéci
es de vacâncias de cargos) nas áreas de educação. saúde e segumnça.

3. No ESI"do do Pamná " lei que cuida das contr"t"ções temporárias é a Lei Complementar nO I08105. com "s
allernçf>es trazidas pela Lei Complemenlar nO 121/07. que con!iigna em especial que: I) a contratação de professores será
efetivada exclusivamente para suprir a falta de docente e servidores de carreira decorrente de aposentadoria. demissão.
falecimento. afastamento para capacitação (Iimilados a 10% do t01al de cargos) e nos casos de licença legalmente concedi
das: 11) a contratação dccorreme de vacância ou insuficiência de cargos. será realizada pelo prazo sulicienle à criação ou
ampliação de cargos. rcalil..ação do respectivo concurso público e desde que inexisteOle concurso público em vigência para
os respectivos cargos: 111) as conlralaç~s somenle poderão ser feitas com estrita obsen'ância dos limites de gasto com
pessoal. apenas p~lr3 fins de reposição e. tão-somente nas áreas exccpcionadas pela Lei de Respons~lbilidadeFiscal. já que
se trHta de uma lei nacional. e medianle prévia e exprc.ssa autorização do Chefe do Poder Executivo:

4. Possibilidade de readmissão dos servidores ou funcionários que adentraram no serviço público em época em que
o órgão estava impedido de recepciond-Ios. desde que obserVildo$ os requisitos necessários para :Idmissãor inclusive a
ordem classil'icat6ria. evit:lndo-se a preleriçflo de servidores~

5. Embora o desfazimento dos atos nulos de pleno direito seja alO vinculado. este ato devení ser motivado c. ao
interessado. deverá ser garantido. no mínimo, o direito à ampla defesa:

6. A negativa de registro por parte desta Corte não implicará em devolução dos vaJores pagos a tílulo de salário. uma
vez que o Poder Público não pode se beneficiar de um trabalho grmuilo. o que. por certo. caracter;/..aria enriquecimento sem
causa da Administração. o entanto. subsiste a possibilidade de responsabilização do agente que operou de má-fé.

Vot"Imn. nos termos acima, os Conselheiros ESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DEMA1TOS LEÃO, HEINZGEORG
HERWIG FERNA DOAUGUSTO MELLO GUIMARÃES. CAIO MARCIO NOGUEf RA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e oAuditorTHlAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do 1inistério PúbJicojunto ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.
Curiti"',. 30 de abril de 2009.

FER ANDOAUGUSTOMELLOGU1MARÃES
Conselheiro Relator

HERMAS EURLDES BRANDÃO
Presidente
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PROCESSON.O

ElffiDADE
INTERESSADO
ASSUNTO
REU.lDR

PREJULGADO Nº OS

ACÓRDÃO Nº 463/09 - Pleno

6506OOU7
MJNISTÉRIO PÚBLICOJUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
MINISTÉRIO P , BLlCOJUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
PREJULGADO
CONS. FERNANDO AUGUSlD MELLO GUIMARÃES

EMENTA: PRE:JULGAOO-ADMISS.:\OTEMPORÁRIA DE PESSOAL-VERlFICA
DAA PRÁllCA REITERADA DESSA FORMADE CONTRATAÇÃO-ESPÉCIE DE
SELEÇÃOCONTEMPLADA NO TEXTO CONsnTUClONAL-FINALIDADE: SU
PRIR NECESSIDADE PREMENTE DAADMlNISrRAçÃO-VERlFICAOO CON
FLITO DE IMPOSIÇÕF.s CONSTITUCIONAIS- NORMA DETURPADA-TRAMJ
TAÇÃO DA PEC N° 133107 QUE VISA LIMITAR O PRAZODAS CONTRATAÇÕES
TEMPORÁRIAS-REQUISITOFUNDAMENTAJ_:EXlSrÊNClADELElESTABELE
CENDO CRITÉRIOS EAUTORlZANDOAS CONTRATAÇÕI'.<;-CADA ENTE DA
FEDERAÇÃO DEVERÁ TERASUA PRÓPRIA LEI, EM FACE DO PRINCÍPIO DA
AUTONOMlAADMINISrRA11VA-NO ESTAOO DO PARANÁ TRATA-SE DA LEI
COMJ'LEMENTAR N° 10lV2005 ESUASALTERAÇÕES,REGUI MENTADO PELO
DECRETON04512109-0BSERVÂNCIADOSLIMITESDEGASI'OCOMPESSO
AL- PRÉVIA E EXPRESSAAUTORIZAÇÃO GOVERNAME/IfI'AL-AS CONTRA
TAÇÕES DEVERÃO SER REALIZADAS MEDIANTE UM PROCESSO SELE11VO
SIMI'LlFlCADO QUE DEVERÁ ATENDER PRESS POSTOS IÍNIMOS PARAA
SUA VALIDADE-OSTRABALHOS PODERÃO SER DE NAT REZA EVENTUAL
OU PERMANENTEDAADMlNISTRAÇÃO,SOB PENA DE ENGESSARAMÁQUI.
NAADMINISI"RA11VA- ECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DEJUsnFlCAll·
VAS PLA SíVEIS-ATE ÇÃOAOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE-CONSIDERANDOALIMITAÇÃO DAA IONOMIA UNlVER
SITÁRIA, NOS CASOS DAS UNIVERSIDADES. O REITOR ÃO PODERÁ SER
RESPONSABILIZADO PELASCONTRATAÇÕES,POR ESTA RADSTRITO À EX
PRESSAAUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL, NOS CASOS DECONTRATAÇÃO
COMEXTRAPOLAÇÃODELlMITEDEGASTOSCOMPE 'SOAL-POSSIBILI
DADE DE RESPONSABILIZAÇÃO CASO OS DEMAIS PRESSUJ>OSTOS ÃO
SEJAM PLENAMENTE ATENDIDOS-POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
CO/IfI"RATUAL, DESDE QUEATEl\'DIDOSOS LIMITES GLOIlAIS ESTABELECI
DOS EM LEI-AS PRORROGAÇÕES DEVERÃO PASSAR PELO CRIVO DESl'A
CORTE-ADMISSÕES ORIGINÁRIAS COM REGISTRO NEGADO.IMPOssmlLl
DADEDEPRORROGAÇÃO-A SÉNCIADEEFICÁCIAPLENA-DEVOL çÃO
DEVALORES,AJNDAQUEACO/IfI"RATAÇÃOTENHASE DADO DE FORl'V1A 1RRE
GULAR: IMPOssmILlDADE- PRINCÍPIO DA BOA.FÉ- RESSALVA-SEA COM
PROVAÇÃO DE MÁ-FÊ-QUANTIAS PAGAS PELOS SERVH':OS PR}::STADOS
DEVOLUÇÃOCARACTERIZARIA ENRIQUECIMENTOSEM CAUS,\ DO PODER
PÚBLlCO- VALOR SOCIAL DO TRABALHO - PRINCípIOS EXPOSTOS SÃO
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VÁLIDOSTAMBÉM,NOQUECOUBEREM,PARAOSMÚNICÍPIOS-TRATOU
SE,MORMENTE, DECONTRATAçõESREALIZADAS PELAS UNIVERSIDADES
ESTADUAlS-CONTUDO,AS REGRAS SÃO VÁLIDAS PARA OUTRAS ÁREAS
COMOSAÚDE,ADMINJSTRATlVAOUQUALQUER OUTRA.

Vistos. relatados e discutidos estes autos

RElATÓRIO

Trata o presente expedienle de Enunciado de Súmula. convertido em Prejulgado. proposto pelo Ministério Público

junto ao Tribunal de Contas. por meio da Procuradora-Geral à época. Dra. Ângela de Cássia Costaldello.

Versa .o feito sobre contratação temporária de docentes pelas Instituições de Ensino Estaduais mediante teste

seletivo. diante da ausência de autorização governamental para a realização de concurso público para provimento de cargos

efetivos.
Apresenta como fundamento para a edição da Súmula a necessidade de padronizar o lema e de agilizar as funções

dos Setores desta Casa. visando norteando as orientações.
Como razão para a edição de súmula para a matéria afim1a que é incontestável que a InstilUiçào de Ensino Superior

deveria realizar concurso público para suprir a demanda de pessoal docente, mas igualmente certo é que tal falha não pode

recair unicamente sobre o gestor da Universidade ou da faculdade. Aduz ainda que o entendimento do Parquet trilha no

sentido de que. por ser 31ividade técnica e de caráter permanente. o cargo de Professor Universitário deve ser provido

mediante procedimento de concurso público nos tennos do art. 37, 11. da CRJ88.

Aduz que a adoção de tesle seletivo pode ser questionada. mas também há que se sopesar que a não realização do
teste seletivo lançará reflexos na comunidade acadêmicH formada por centenas de alunos que terflo frustrado seu direito ao

andamento reguhrr de seus cursos.

Em face disso, entende que a negativa de registro das contratações temporárias por esta Corte. significa. em última

análise, punição aplicada à conseqüência do problema e não à sua causa. Colacionando decisões desta Casa, pugna pela

limitação temporal da possibilidade de admissão de teste seletivo para contratação temporária de docentes. sugerindo a

dilação de prazo de validade do enunciado a ser adotado até o ano~cxcrcício de 2008. já que a situação não pode ser
estendida ad tletenwltl.

Tece considerações acerca do dispositivo da Lei Estadual 108/2005 que estabelece que acontratação temporária será

realizada pelo pntzO suficiente à concretização de concurso público. bem como tais C_olllrataçàes não poderJo extrapolar o

limite de gasto COI11 pessoal estabelecido na Lei Complementar Fedeml 10112000.

Por fim. requereu a tramitaçào dos autos fmdando com a e edição de Súmula ou. na impossibilidade. que seja

instaurado um Prejulgado para que o Tribunal se pronuncie sobre o procedimento da Administração Pública.

Dumnte os trabalhos da Sessão Plenária de 03 de abril de 2008, restou designado este Conselheiro como Relator

destes aulos.
Por meio do Despacho nO 61112008 - FAMG (n. 12). entendi mais acertado que o presente feito tramite como

Prejulgado. em face da extensão do tema. por ser controverso e de suma importância.

Após homologação Plenária. o processado foi re-autuado C0l110 Pn:iulgado e seguiu <1 sua tramÜaçào nommL

A Diretoria Jurídica (Parecer n° 7254108) assevera que a matéria é de suma importância em razão da existência de
inúmeros processos de admissão trazidos a essa Corte sustentando a contratação temporária de docentes em razão da
ausência de autorização governamental para realização de concurso público.

Destaca que a regra é o provimento do cargo de Professor através de concurso público por ser atividade técnica e de

caráter pemlanente, sendo o teste seletivo utilizado lão somente parJ atender necessid:tde temporária e de excepcional
interesse público.

Salienta que no Estado do Paraná, para regulamentar o art. 37. X da CF/88, que exige lei para determinar os casos de

contrataçào portcmpo determinado para atender a necessidade lcmpor.íria de excepcional interesse público. foi promulgada
a Lei Complementar Estadual n° 108/05.

Que a legislação é c1am ao estabelecer os casos de excepcional interesse público para atender ao suprimento de
docentes e funcionários da'i Instituições Estaduais de Ensino Superior. quais sejam. (\posentadona. demissão, ex.oneração.
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falecimento. afastamento para capacitação e licenças legalmente concedidao;: pelo prazo de d07..e meses. podendo ser prorroga·

do por uma única vez e até o prazo previsto no conLrato original, desde que não ultrapasse o limite máximo de dois anos.

Afim13 que a ausência de autoriwção legal para a realização de concurso público n50 está cOnlcmplada na referida

lei. Contudo questiona se seria justo prejudicar a comunidade acadêmica e re ponsabilizar o Reitor pela inércia do Poder

Executivo em autorizar a realização de Concurso Público.

Entende não ser uma situação r.aoável a de prejudicar a comunidade acadêmica não ofe.rtando os serviços públicos

referentes à sua educação. pois iria contra o. preceitos constilUcionais. nniquilando os direitos e garantias fundamentais.

Afinna ainda que respons:.lbilizar o Reitor pela inércia do Poder Executivo também não seria justo: até mesmo porque.

o Reitor não detém poder para reverter essa situação.

Destacando dua... decisões desta Casa, aduz que essa situação não pode se perpetuar. por isso o Parquet está com

a razáo quando pugna pela limitação temporal.

Com isso. opinou que no Prejulgado em análise seja fiX:ldtl orienwção no sentido de julgar Jegah as admissões de

professores temporários contratados pelas InSlituiçõo' E>taduais de Ensino Superior até o ano de 2008, desde que: a) a

contratação seja neccssárii..l para a continuidade da prestação do serviço público referente à educação: b) seja respeitado o

§2"do art. 2° e art. 5°. 11, § I° da Lei Complementar Estadual nO 108/05. no que tange ao prazo da cOlllratação; c) seja respeitado

o limite de gasto com pessoal do Poder Executivo, considerdlldo a Lei Complementar n° 10 1/00. Por fim. considerando que

a matéria em discussão é resultado da inércia do Poder Executivo em autorizar a realização do concurso público necessário

ao provimento de cargos efet.ivos das Instituições Estaduais de En ino Superior. ugere-se que seja oficiado ao Chefe do

Poder Executivo para que tome as providências necessárias parJ a resolução desta qllestão. qual ~eja, autorizando a

realização de concurso público para o provimcnto dos cargos eFetivos de professor.

a Ministério Público junto ao Tribunal de Comas (Parecer n° 7925108) considerou relevames duas silUaçõos prescri·

tas na Lei Complementar nO 10812005. regente das contratações por tempo dcterminado para atender Ilcces.. idadc temporária

de excepcional interesse públíco, a saber: I) A que atende a necessidade temporária de suprimento de docentes e funcioná

rios de escola na rede estadual de ensino e nas Instituições Estaduais de Ensino Superior decorrente de vacância (aposen

fadoria. demissão, exoneraçiio e.falecimento) e substituição (afastamento para capacitação e nos casos de licença legalmen

te concedidas). conforme prescrição do art. 2°. inciso VI clc ort. 2°. § 1° da Lei Complementar n° 108/2005; 2) A que atende

necessidade temporária de suprimento de docentes e funciol1ário~ de escola na rede estadual de ensino c nas I.nstituições

Estaduais de Ensino Superior decorrel11e de insuficiência de cargo. conforme prescrição do art. 2°. inciso VI clc art. 2°. § 1°.

in fine da Lei Complementar nO 108/2005.
Quanto à segunda hipótese - a contratação temporária por insuficiência de cargo. assegura que esta egrégia Cone de

Contas tem examinado em cada caso concreto e diante da hipótese faclual se as condições constinlcionais e legais estão

satisFeitas para pnx.-eder ao regi trO dos atos. sendo rotineirJ a verificaç;.:i.o que não ~tá na alçada do representante legal das

emidades Diretor de E.'iCola ou Magníficos Reitores. a criação dos cargos e aUloril.açào para a realí7.ação do... concursos públicos

para o provimento dos cargos efetivos, daí;] necessidade de fixação de parâmetros mínimos de aplicabilid:t(.I~da nonna.

Considerando os limites constitucionais desta Corte de Contas. uma vez que não detém poder normalivo, mas

apenas hermenêulico. para o exercício de suas competênci.as constitucionais procedeu a uma primeira TCtilicação na exordi

aI. no sentido de excluir qualquer limilação temporal no enunciado. uma vez que não estará esta Corte de Contas procedendo

il nenhum alargamento ou interpretação extensiva inconslitucional da nonlla que vislumbre a tolerância H atos administra

tivos viciados que devam ser admitidos por invocação dos princípio. da boa-fé e da satisfação ao interesse público.

Aduz que em reloção ã hipótese de vacáncia de cargo (art. 2°. VI clc § I° primeira parte da LC nO 10 12005) reSla claro

que a contnllaçào temporária se justifica apenas e tão somente para o período necessário à implemelllnção dos concursos

públicos para preenchimelllo das vagas abertas. Cumpre ao gestor demonstrar. além da vacância do cargo. os atos tenden

tes ao suprimento em definitivo dos cargo.';. como bem se eXl..nli da leitum do ano 2°. §2° da LC n° 10812005. ou seja: a

contratação decorrente de vacância de cargo será realizada pelo prazo suficiente à realização do rc..pectivo concurso

público e desde que inex.istente concurso público em vigência para o respectivo cargo.

Com relação à sub tituição de cargo (art. 2°. VI clc § I° parte final da LC n° 10812005) destoco que da mesma fonn. se

mostra factível que a contratação temporiÍriil somente é justificável pelo período concernente ao afastamento para capaci

tação e das licenças legalmente concedidas, observados os limiles constitucionais relativos ao prazo c legais ~rn relação ao

procedimento da contratação.

Já em relaçiio ~I insuficiência de cargos. conceito jurídico aberto vertido no art. 2°. §2° da Lei Complemel1lar nO 1081

2005. deve h<.lver demonstração inequívoca por parte do administrador da necessidade lcmporária e do excepcional intcres-
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~"""--------------------:

se público na conlralação. mOlivação à qual ficará vinculado para todos os efeilo e responsabilidades.

Dessa fanna. afirma restar claro que a norn13 regulamentadora. neste caso, dispõe acerca da necessidade temporária

de excepcional interesse público par.l as hipóteses de (i) vacância de cargo: (ii) sub tiLUição de cargo: e (iii) insuficiência de
cargo. Ponanto. todas as hipóteses demandam procedimentos aos quais os gestores das instituições não detêm competên

cia para desencadear. ranio pela qual. devem promover os atos de forma ágil e motivada para obter as autorizações peninen
res e promover as contratações nos limites constilucionais, leg:lis e regulamentares.

Por fim. rei lera o requerimemo Ministerial. com a retificação supra. para que seja e editado Prejulgado. no sentido de
aclarar a interprelação do disposto na Lei Complemenlar nO 10812005. para enlender-se que. a par das conlmlações por prazo
dctenninado para suprir docentes e servidores de escola na rede estadual de ensino e nas Instituições Estaduais de Ensino

Superior nos casos de vacância ou substituição de cargo. somente podem ser consideradas leg<tis as comrawçõcs por

insuficiência de cargo. conforme prescrição do ano ?:'. inciso VI dc ano 2". §1°, in fine da Lei Complementar nO 10812005. desde
que sejam demonstrados pelo gestor. concomitantemente. o seguintes requisitos: a) seja demonstrada a necessidade

temporária para a continuidade da prestação do serviço público fundamenlal à educação: b) seja respeitado o anigo 5°.11 e
§Io da Lei Complementar E"adual nO. 108105. concernente ao prazo máximo de 2 (dois) anos da contratação: c) seja
respeilado o limile de gasto com pessoal do Poder Executivo, considerando as disposições aplicáveis da Lei Complementar
Federal nO 101/00: e d) sejam comprovados os motivos relacionados à insuficiência de cargo. e as providências a cargo do
gestor e do Chefe do Poder Executivo.

varoEFlJNDAMENfAÇÃO

Concordando com a proposta Ministerial. verifico que a questào dos Testes Selelivo~. realizados repetidamente.

tomou-se prática habitual e a contrataç50 de pessoal temporário para o desempenho de atividades de cunho continuado da

Administrnção Pública. em especial. para atender a demlmdn na área da educação merece destacada consideração.

É sabido que a Constiluição Federal de 1988. primando pelo princípio da acessibilidade aos cargos e empregos
públicos. impôs que a investidura neles dar-se-fi por meio de com:urso público de provas ou úe provas e títulos. balizando
se em critérios meritocrático .

A par disso. o próprio texto constitucional excepcionau esta regra possibilitando a contratação de pessoal pum o

exercício de cargo em comissâo. independente de qualquer espécie de seleção. uma vez que para o provimento desses

cargos baCila a existência de um vínculo de confiança.

Exceçâo a ela também é a conlratação de pessoal tempor.írio paro atender a nece sidade temporária de excepcional

inlere se público. consignada no ano 37, inciso IX.
Afirma Cclso Anlônio BANDEIRA DE MELLO:

...A mzão do dispositivo constitucional em apreço. obviamente. é contemplar situações nas quais ou a

própria atividade aser desempenhada. requerida por razões muitíssimo imponanles. é lemporária. eventu

al (não se justificando acriação de cargo ali emprego. pelo quê não haveria cogitar do concurso público).

ou aatividade não é tcmpodria. mas o excerxional interesse público demanda que se fa~'a imediato supri
melJ10 wmpo,-ário de "ma nece.uidade (nesle sentido. ·necessidade temporária'), por mio flal'e,. lemfJO

Illíbil parti realiltlr co"cur.m. sem que suas delongas deixem insuprido o interesse incomum que se tem de
acobertar. I

Do tnmscriLO infere·se que a conlratação temporária, como o próprio nome sugere. é a contratação de funcionário

por prazo detemlinado visando suprir necessidades prementes da Administração. A temporariedade significa algo com

começo e fim pré-det.erminados. não podendo 'haver a indelerminação e a indeterminabilidade da situação que implica
manutenção durante um ~riodo temporal do conlrato. Lransformando-se em ordin:1rio o que é. pela sua natureza. eXlraordi
nário e Lransitório' . !

Ensina Alvacir Correa dos SANTOS:
Assim. se (laconicamente) necessidade é aquilo que é indi. pensávcl: temporário. oque é limitado no
tempo: excepcional. o que é fora do comum. nnormal; e interesse público. o que deve atender a loda

I BANDEIRA DE MELLO, Celso AnlÕnio. Curso de direilo administrativo. 21 ed. revlsla e atualizada até a Emenda ConstituciOllal52, de 8.3.2006. São
Paulo: Malheiras, 2006. p. 270.
, ROCHA. CArmen LUcia Antunes. Principios conslilucionais dos selVidores públicos. São Paulo: saraiva, 1999. p. 2431244.
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~-----------------
à coletividade. pode-se dizer que necessidade temporária de excepcional interesse público significa

aquilo que ocorre de modo anormal no âmbito da AdminislTaçào Pública. cujo atendimento (por certa

período de tempo) não se pode dispensar. sob pena de comprometer O interesse da coletividade. '

(grifo do autor)

Cominua o mesmo aulOr:

...parajustificar acontrmaçào por tempo determinado. prevista no inciso IX do artigo 37 da Constitui

ção. primeiro: há de surgir um falO fora do comum; segundo: esse falo. justamente por ser anormal.

deverá subsistir por um certo período de tempo: terceiro: C;lSO não e dê atendimento a esse f~tto. o
interesse da coletividade senl prejudicado. ~

Portanto. essa situação sazonal SOmente poderá perdurar até que sobrevenha um regular concurso público para o

provimento efelivo das vagas aberta.'i.já que 'somente para cargos públicos cujo provimento seja de naLUre/3 efetivu pode vir

a ser objeto da conLrat<Jção aqui prcvUa. pois poder-se-ia cogitar da hipótese de vacância e necessidade de um tempo pam a

realização do certame corre.'\pondcnte' ~ ou até que cessem as Htivid<.tdes de caráter eventual. temporário ou excepcional.

No elllanto, o que e$la Corte de Comas tem verificado com frequênda é a substituição do concurso público pelo

teste seletivo. sob o pretexto de se dar continuidade aos serviços públicos. Percebe-se que se contrnlam profissionais

temporariamente e que. após prorrogado o seu contrato. não sendo mais possível renová-lo. nova contmtação nos m~mos

moldes é realizada, tomando habitual esta forma de contr.naçào. o que. por certo, afronta Otexto comaitucionaJ.

Com relação à utilização incorreta das contratações tcmpodrias destaca Frederico Jorge Gouveia de MELO:

Outro exemplo de utilização incorret:l de lal instrumento s50 as inúmeras conrrauu;õcs temporjrias de

professores em todos os entes da Federação. cuja atividade não se reveste de tcm(X'rariedade. por um

prazo dilatado. também caracterizando o desrespeito ao mandamento constitucional do concurso. ti

Analis:lI1do o caso concreto vê-se que se trata d~ connito le imposições constitucionais. ou seja, de um lado a
obrigatoriedade de pro\lcr cargos públicos por meio de concurso público e de outro o dever que tem o ~stado de promover

c incentivar a Educação. por exemplo. pois as contratações temporárias não são destinadas apena~ pura educação.

Ora, plenamente entendível que. no caso. a Educaçflo. sendo um dever do Estado, seja atend.ida em sua excelência.

suplantando questões oulras que impeçam que o interesse público seja plenamente salisfeito. Porém. para que esse
interesse seja ating.ido. o 'Estado', entenda-se o administrador. deverá observar dctemlinada.I\ reg-r~ c princípios. dentre

eles o de que os cargos vagos de professores da rede pública dcverJo ser preenchidos por meio de (uncurso público.
Como já vimos a própria Constituição excepcionou es13 regra quando. para atender a um excepcional inlcrcsse

público. penniliu que fossem realizadas contrJt:lções temporárias. Certament'c. quando o constituinte ino;;eriu esta nom13 na

Cana Federal não previu que seria deturpada a ponto de. em alguns casos. somente serem admitidos funcionários temporá

rios em preterição a servidores cfctivm•.

Em race dis.o. o Deputado Zenaldo COUTINHO (pSDB-PA) propús uma Emenda Constitueionul que tramita como

PEC nO 133/07 e encontra-se. desde outubro do 2007. na CCJC da Cramara Federal. A proposta visa acrescentar ao toxto

constilucíonal a limitação de um ano para os contratos temporários '.

Outro requisito fundamental c constitucíonalmcnte exigido para estas COJ1lfHtaçõcs é II exislênci~lde lei que estabe

leçJ critérios c muorize essa forma de contr..ltação.

Tratando desse assunto afirma José Afonso da SILVA:

Que lei? Achamos que sení a lei da entidade contratadora: lei federal, e 'tmlual. do Distrito Federal ou
municipal. de acordo com as regras de competência federativa. Não há de ser lei feueml com validade

'SANTOS, A1vacir Correa dos. Contratação temporána na administração pública. 2ed. rev. atual. Cunbba: Gênesis, 1998. p. tt O.
'Idem.
, ROCHA. p. 243.
•MELO, FrederieoJorge Gouveia de.Admissão de pessoal no serviço públICO: procedimentos. restrições ecootroies. Belo Honzome: Fórum. 2006. p. 71.
,JUSTIFICAÇÃO: Aproposta ora apresentada, visa coibir as irregularidades dacootrafação de temporârios para atendefse<Viços excepcionais de interesse
público, uma vez que ao longo do tempo aAdministração vem desvirtuando afinalidade almejada peto legislador originálio, tendo em vista que os mesmos
estão sendoprooogados indeterminadamen1e. Objetivando amoralizaçãodo InstitutoeapreselV3ção da regra docoro.Jrl;O público prevista, como regra geral.
no teXlo constitucional apresente emenda deve prosperar, buscando limitar as regras no âmbito da Administração Pública para eVitar situações juridicas
anômalas oriundas dessa forma de contratação. Aproposla visa limitar otempo de permanência por prazo máximo de um ano nos casos de contratação
previsto no art. 37, inciso IX da Constituição, visando assim moralizar e regularizar o ingresso no serviço público, observando desta feita oprincipio da
isonomia, fortalecendo assim as bases da democracia. Contamos com oapoio eovoto de nossos ilustres pares na Casa para aaprovação da presente
Proposta de Emenda Constitucional.

~--------

60 Rmsla do Tnllunal de Contas· PR Irf 1681 Abril aJunho de 2009

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



para todas as entidades. porque não se lhe reserva competência para estabelecer lei geral ou especial

nessa matéria com validade para todas. A autonomia administrativa das entidades não o perm.ite. 8

Ou seja, considerando que cada ente deverá editar uma lei regulando a conlfat.a~·ão de pessoal temporário, em 1993

a União editou a Lei nO 8.475 que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária

de excepcional interesse público dos órgãos federais.

No Estado do Paroná. atualmente, a lei que regula as contratações sazonais é a Lei Complementar nO 10812005.
recentemente alterada pela Lei Complementar nO 12112007. pois as Leis Estaduais nOs 9.198190 e 10.827/94 que regulamenta

vam a matéria foram declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal 9.

A lei alUal destaca expressamente os casos em que poderá ser efetivada a contratação temporária. bem como a forma

de recrutamento do pessoal que será feilo mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação.

Dentre as particularidades das contratações temporárias impona ainda destacar da iei paranaense que:

• A contratação de professores será efetivada exclusivamente para suprir a falta de docente e servidores de carreirJ.

decorrente de aposentadoria, demissão. falecimento, afastamento para capacitação (limitados a 10% do total de cargos) e

nos casos de Iicenç,l legalmente concedidas:

• A contratação decorrente de vacância ou insuficiência de cargos será realizada pelo prazo suficiente II criação ou

ampliação de cargos. realização do respectivo concurso público e desde que inexistente concurso público em vigência para

os respectivos cargos;

• A contratação para alcnder às necessidades decorrentes de calamidade pública prescindirá de processo seletivo:

• A contratação baseada apenas na alta qualificação será utilizada apenas para professor visitante ou estrangeiro;

• Os prazos das contrataçõe serão de seis ou doze meses podendo ser prorrogados quantas vezes forem necessá

rias, desde que nào ultrapasse o limite máximo de 02 anos:

• As contratações somente poderão ser feitas com estrita observância dos limites de gasto com pessoal 10 f mediante

prévia eexpressa autorização do Chefe do Poder Executivo;

• A definição de processo seletivo simplificado deverá ser regulamentada, no prazo de 90 dias após a publicação da

lei. atendidos os pressupostos mínimos de validade: ampla publicidade. inclusive da motivação da necessidade das conl:ra~

tações; estabelecimento de critérios objetivos de julgamento e avaliação, a serem estabelecidos no edital de convocação;

inexistência de critérios que dificultem a recorribilidade das decisões da comissão de avaliação e julgamento. por parte dos

candidatos. bem como pelo controle externo e social: vinculação às regras do edital e à classificação final do certame;

• As contratações se darão sob contrato de regime especial.

Cabe apena."\ destacar neste momento a expressão 'processo seletivo simpliJicado·. Trata~se de uma expressão cujo

conceito jurídico é indeterminado, pois, aparenlaser um instituto diferente do concurso público. como se infere do próprio

texto constitucionaJ. inexistindo. porém. 'no ordenamento jurídico brnsileiro lli.~pos;l;VO que apresente o conceito dil expressão

"processo seletivo simplificado'· ou. pelo menos. a diferença entre o concurso público e o processo seletivo simplificado·. II

Quanto a esta forma de admissão ensina Diógenes GASPARlNI:

O concurso simpliticado é um procedimento administrativo de seleção de candidatos ao preenchimen~

to das funções necessárias à execução de serviços marcados pela temporariedade e necessidade de

excepcional interesse público. Essa, portanto, sua natureza jurídica. É procedimento administrativo

formal e COmo tal deve respeitar as fases e atos previstos em regulamento ou no próprio edital que o

instaura e O regula. Concurso sinlplificado não significa certame sem regras procedimentais, sem

segurança jurídica, portanto, absolutamente informal. Um núnimo procedimental deve existir. sob

pena de violação do princípio da igualdade e. porque não, da segurança jurídica. Esse mínimo ou está

indicado em regulamento ou está mencionado no edital. O desrespeito a e~sa fonnalidade. quando não

convalidáveL 10ma nulo o concurso simpli.ficado. Não se pode qualificá-lo de excepcional. pois é co

mum sua realização por ocasião da contrataçào de servidores com fundamenlo no inc. IX do aI1. 37 da

•SILVA, JoséAfooso da Curso de direno constitucional positivo. 23 ed., rav. eatual. nos termos da Reforma Constnucional (até aEmenda Constitucional n.
42, de 19.12.2003, publicada em 31.12.2003). São Paulo: Malheiros, 2004. p. 662.
•BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADI321 O. Relator: Min. Canos Velloso. Resultado: unãnime. Decisão publicada no DJ 223, de 22 de novembro de
2004.
"Tema tratado na Un~ormização de Jurisprudência protocolada nesta Cone sob n° 385753/07.
"MAGALHÃES, Gustavo Alexandre. Contratação temporaria por excepcional interesse público: aspectos polêmicos. São Paulo: LTr, 2005. p. 242.
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JllB.lSeB.1lllÍ _

Comaüuição Fedem!. Em si mesmo também nada tem de excepcional, pois observH os princípios que
regem o concurso público tradicional. jndispens(~veis à sua legalidade e prol110Ç<1o. Quando muito se
poderia ser excepcional nu medida em que somente pode ocon'er se vinculado ~I uma situação que nào se

padece COI11 o concurso trudiciolwi de provas ou de provas e títulos. O mai,;; certo, por todas essas

razões é considerá-lo como espécie do gênero concurso público de ingresso nO quadro de pessoal da
Administração Pública diJcla. autárquica. fundacional e empresarial. r:! (sern grifas no original)

Motivado pelo texto do Decreto Paranacnse nO 4512/09 que disciplinou e uniformizou o procedimento a ser observa

do para a contratação de pessoal sob regime especial - CRES. deslaco que requisitos como publicidade, motivação para

efetivação das contrataçõe' temporárias. impessoalidade. lransparênci:l. prova escrita para os casos não excepcionados

pela lei, quando poderão ser ulilizadas clllrevistas, análise. de currículos ou provas orais. com a utilização de critérios

objetivos pré-estabelecidos, com uma comissão julgadofil capacitada, em face das funções a serem exercidas. bem como.

com a pennissão de ampla recorribilidade. além da observância :lOS limites de gasto com pessoal e expressa 3morização do

Chefe do Poder Executivo pê:ln1 contratar temporariamente todos estes pressupostos deverão estar pr~senles para que o

processo seletivo simplificado seja válido.

Saliente-se. por oportuno, que ri Lei Paranaense :ldotou como regime jurídico para as admissõc... temporárias o regime

especial. Este regime decorre de um contrato administnnivo que 'poderá ser regido ~Ia CLT OU a própria lei estabelecerá O

regime jurídico, podendo até detcnninar a aplicação. a lais servidores. de precejtos do Estatuto correspt1ndente'. IJ

Com relação à natureza do trdbalho. destaque-se que tais contratações não precisam ser efeli vadas somente quando a
vaga for de natureza evcmual, uma vez que não é essa a finalidade do dispositivo cOllstiwcional.

Assim leciona Reinaldo Moreira BRUNO:
O disposi.tivo constitucional que autoriza as contr3taçõc. temporárias na Adl11inh.lração, ao dizer que

a lei estabelecerá as hipóteses em que tais contratações dar-se-ào. não restringe as sitllaçõcs apenas

i1queles de natureza eventual.

As situ::lções em que o legislador poderá prever tais contratHçães podem abranger atribuições de

servidores do quadro permanente mas que. por necessidade tcmponiria e transitória. tenham sido

ampliadas Oll decorram do afastamento dos lilUlares dos cargos.

Como exemplo desta siwação, cita-se a necessidade de substituição de professare licenciados (ges

tante ou mesmo por saúde) que se afastam de suas funçôes durante o ano letivo. Em tais casos.

incumbe à AdministraçãO promover n ~ubstitlliçào do lilUlar objetivando a cOlllinuidade das aulas c.

para tanto, deve utilizar-se dessa possibilidade transitória e excepcional da Carta de 88,1 4

Neste mesmo senlido trilha o posicionamento do Supremo Tribunal Federal 15;

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 10.843/04. SERViÇO PÚBLICO.
AUTARQUJA CADE. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO POR TEMPO DETERMINADO.
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DAATIVlDADE ESTATAL. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 37.

IX. DA CB/88.
I. O art. 37. IX. da Constituição do Brasil aUlOri.za contratações. sem coneursu público. desde que
indispells:Sveis ao atendilT'lCllto de necessidade temporária de excepcional intcrc:-;se público, quer para

o desempenho das :uividades de caráler eventuaL temporário ou excepcional. quer para o desempe

nho das atividades de caráter regular e permanente.

2. A inércia da Administração Públicu não pode ser punida de modo a C(Hlsur dano ao interesse

públ-ico, que deve prevalecer em risco da continuidade da atividade eSI,atal.

3. Ação direta julgada improcedente.

A maioria dos Ministros acompanhou o voto do Ministro Eros GRA U Que destacou:

6. Não me parece Correto esse entendimenlO. O inciso IX do art. 37 da Constituição do Brasil nâo

oGASPARINI, Diógenes. Concarso público - imposição constitucional eoperacionalização. In: MOTTA, Fabricio (Coord.). Concurso públK:ü econslituição.
Belo Honzonle: Fórum, 2005. p. 45·46.
" MEDAUAR, Odete. Direiloadminislralivo moderno. 10. ed. rev., alual. eampl. São Paulo: Revista dos Tnbunais, 2006. p. 270.
"BRUNO, Reinaldo Moreira. Servidor público: doulrina ejurisprudência. Belo Honzonle: Oel Rey. 2006. p. 30.
"BRASIL Supremo Tnbunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade n' 3.068. Relator Ongináno: Min. Marco Aurélio. Relator para oAcórdão: Min.
Eros Grau. Deeisão: por maioria, aação foi julgada improeedenle. Publicado: DJ 23.09.2005. Republicado: DJ 24.02.2006.
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separa. de um lado. atividades a serem desempenhadas em caráter eventual, temporário ou excepcio

nal c. de outro lado. atividades de caráter regular e permanente. Não autoriza exclusivamente a contra

tação por prazo determin:Jdo de pessoal que desempenha atividades em caráter eventual, temporário

ou excepcional. Amplamente, autoriza contmtaçôes para atender à necessidade temporária de excep

cional interesse público em uma e outra hipótese. Seja para o desempenho de atividades de caráter

regular e pennanente. desde que a contratação seja indispensável ao atendimento de necessidade

temporária de excepcional interesse público.

Ainda na discussão deste processo, o Ministro Ce7~1r PELUSO salienta que:

O Ministro Eros Grau.jáem tennos de Direito Processual e para fins específicos dessa matéria. cuidou

de relembrar - essa diferença não é dele. mas de Lopes da COSIa - a distinção entre provisório e

tempormo. Há até exemplo muito pitoresco: quem. para refonnar a casa. estabelece uma tenda no

quintal. estabelece-a em caráler provisório: quem vai a uma caçada e estabelece uma tenda. estabele

ce-a em caráter temporário.

A nomla constitucional refere-se a uma necessidade temJX)rária. que, portanto, de acordo com essa

disLinção. não corresponde a nenhuma situação que devesse ser suplantada por outra tendente a

substituí-Ia.

Mas não quero restringir-me a isso. Quero dizer que aquela nomla. a mim me parece. abrange tanto

hipóteses de necessidades temporárias. quanto às hipóteses de necessidades provisórias. Tudo

depende da natureza do serviço. Ou seja - e a lei até discrimina -. podem dar-se hipóteses em que a

natureza do serviço seja tal que a contr3.tação tenha caráter temporário. como, por exemplo, a de

professor para um curso temporário. ou de funcionários, por exemplo, que se destinem à prestação de

serviço público de aplicação de vacina. Ou pode referir-se a uma hipótese em que o serviço público

está em situação tTansit6ria, de impossibilidade da prestação. sem, o pessoal necessário durante essa

fase transitória. que tende a ser substituída por outra situação.

Portanto, em face disso é que são cxigida<; as justificativas para i.\ realização dos testes seletivos. bem como para a

ocupação temporária das vagas.

Destaque-se apenas que, além da apresentaçfio de just.ificativas plausíveis. deverão ser respeitados os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade na, contralações temporárias.

Is.so é. quando, ao decidir. e.~ta Corte nega registro fundamentando que não existe excepcionalidade. por serem

cargos de provimento efetivo da Administração Pública. não quer dizer que o administrador estará impedido de realizar um

processo seletivo simplificado para ocupação transitória daquela vaga de professor - por exemplo -. mas sim. que está

impedido de, sob pena de burlar O princípio da obrigatoriedade do concurso público. realizar indefinidos testes seletivos

tomando habitual esta forma de contratação.

Compreendo que interpretar o dispositivo constitucional de fonna restrita. isto é. não pennitindo que as contrata

ções temporárias possam ser utilizadas para suprimento de pessoal efetivo. engessaria a m~íquina administrativa di.licultan

do ou até impossibilitando a continuidade dos serviços públicos e afrontando demais princípios basilares do nosso Direito,

rnoti\'o pelo qual perfilho-me no sentido de que as admissõe transitórias podem ser realizadas tanto para o exercício de

funções temporárias, propriamente ditas, bem como. para o exercício de atividades pennanentes. conforme descrito em lei.

desde que estejam devidamente motivadas.

Assim já Iri I.hou o po icionamento desta Corte. quando, em Sessão Plenária do dia 03/02/04, através da Resolução nO

408/2004, resolveu aprovar O Relatório de Auditoria (protocolo nO 317456/99) realizado pela 6" Inspetoria de Controle

Externo, na Secretaria de Estado da Educação. à época superintendida pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig. Ainda.

recomendou que os processos contendo admissões de pe!ii oal decorrentes de testes seletivos ou procedimentos simplifi

cados venham acompanhados dejuslificativas que demonstrem a real necessidade temporária e mais. de um controle eficaz

destas contratações de modo a não e.xtrapolar O prazo fixado na Constituição Estadual.

Evidencie-se. por oportuno. que desde 2004. quando esta Cone aprovou o Relatório de Auditoria antes citado. a

situação não se modificou.

Por conseguinte. cabe. neste momento, uma análise da responsabilização. tema latente nesta Corte, uma vez que há

entendimentos que retiram a responsabilidade dos Reitore~ em face da autonomia universitária e. por considerarem que.

estando atrelados aos mandamentos do Poder Executivo não poderão responder pela falta de ação deste em realizar

concursos públicos. já que permite táo-somente a contratação tempor{lfia de pes~oa1.

.I
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~'------------:
Assim pronunciou O Ministro Maurício CORRÊA" na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1.599:

25. A Carta de 1988 erigiu em principio constitucional aautonomia que. ames, s6 em reconhecida pela

ordinária e. logo. por lei ordinária poderia ser suprimida...

1.4 Vê-se·, como assinalado, que a Constituição não criou u'a nova autonomia univcrsitáriu4 ao lhe dar
staltu constitucional, e que apesar de não atrelar os preceitos estabelecidos à "fonna da lei", o seu

exercício não pode ser sem limite. e sem fronteiras. mas. ao contrário. deve se rc~llizar denlrO do regime

da lei. como. de resto. ocorre com lodos os entes da administrnção indireta.
1.5 Denu-o do que é possível examinar neste superficial juízo liminar, noto que aautonomia das universi-

dades, prevista no art. 207 de Constituição, assim como aautonomia de qualquer outro órgão da adminis

tração pública, encontra limites em out......ts disposições constitucionais que dizem ~peito ao princípio da

legaJidade. ao orçamento. ao regime jurídico dos seus servidores. ClC .. que envolvem situa~i>es comuns

a tooo o serviço público. Em SUI1l:L aautonomia não é irreslrita, mas limitada mesmo porque não se trata

de soberania nem de independência. exigindo-se submissão à~ normas gerais relativas aos controles e

fiscalizações a que estão sujeitos todos os serviços públicos. diretos e descenlralil~ldos.

1.6 Mesmo em se lratando de entes autônomos. mas que dependem de recursos oficiais, as universi·
dades estão subordinadas a diversas outras normas gerais previstas na Con\tituição. como as que

regem o orçamento anual da Uniiio (art. 165. §5°,lJ, adespesa com pessoal (an. 169). a submissão dos

seus servidores ao regime jurídico único (art. 39). etc.

Isso considerado destaca-se que. sendo a autonomia universitária limitada c. estando as universidades subordina

das a diversas outras normaS gerais previstas na Constituição. depreende-se que o Reitor não poderfi ser responsabilizado

pela inércia do Poder Executivo em realizar concurso público para provimento de vagas em cargus públicos. tampouco por

manter em seus quadros grande parte de funcionários temporários. salvo se restar comprovado que os demais princípios

aqui expostos forem por ele burlados.

Note-se que para que seja realizada qualquer espécie de certame, seja concurso público Oll tCSlc seletivo. é necessária
e indispensüvel a apresentação de prévia e expressa :.Iutoriz<lçfio governamental. Com isso. presul1lc·sc que será aferida a

compatibilidade orçamentária. os ga~tos com pessoal e demais normas a que estão ubordinadas as ndmissões de servidores.

Por estes motivos. entende-se não ser imputável a responsabilidade pelas admissões aos Reitores das Universida

des, nos casos de contratações quando houver cxtrapolação de limites com gastos de pessoal.

Outro aspecto importante nas contmtaçõcs temporárias é a que.~tão das prorrogações contratuajs. Ressalte·sc.

primeimmcnte. o entendimento de que as prorrogações contratuais devem passar pelo crivo deste Tribunal, uma vez que

elas geram urna continuidade de despesas nos gastos com pessoal. Além disso. a não fiscalização da~ prorrogações por

parte das Cortes de Contas poderá facilitar a manutenção de situaçõcs irregulares e fomentar ri burla ao princípio da

obrigatoriedade do concurso público.
Sabe-se que 'é na hora do regisl'" que se fará o controle da legalidade das mencionada.., admi>s(ies. a que tÍlulo for.

excepciollando-se apenas as nomeações para cargos e provimento em comissão'. 11 Assim expre:o.sa a nossa Carta Magna.

Ademais. 'é preciso ressaltar que o ato admissional. lima vez baixado. po sui elicácia provisória. ou seja. produzirá

imediatamente o seu efeito próprio - o provimento do cargo. emprego ou função pública. independente do conlrole a ser

realizado pelo Tribunal de Contas. adquirindo, apenas. a eficácia plena ou definitiva. após decisiio de'te órgiio controlador

quc dcremline o seu registro'. lIi

Daí eXlraem·se duas situaçõcs: 1) as contTUtaçÕCs que foram registradas no TribunaL e 2) as comnnaçõcs que

tiveram seus registros negados.

"BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADll.599. Relator Mln. Mauricio Corrêa. Votação: Unãnime. quanto às preliminares, por maioria, quanto ao
deferimento parcial da cautelar. roque se refere ao art.3'do Oec. 202&'96. vencidos. na exteosãodo deferimento, os Ministros Mauricio Corrêa. Sepúlveda
Pertence eMarroAuréio. Unânime, quanto ao indeferimento da cautelar. relativamente ao art.l'do Oec. 2028196. epor maioria. quanto ao indelerimento da
cautelar. relativamente ao art.17 da Lei 792:Y89 edo art.6 do Dec. 2028196, vencido oMinistro Marro Aurélio. Resultado: Não conhecida aação direta por
ilegitimidade aliva da Federação dasAssociações eSlndicafos de Trabalhadores das Universidades Brasileiras edo Sindicato Nacional dos Docentes nas
tnsfiluiçàes de Ensiro Superior. não conhecida aação direta, relativamente ao art.36. capuI, da Lei 9OB2I95. deferida em parte acautelar. para suspender a
expressão 'Judiciais ou" do paragralo único doart.3' do Dec. 2028196. Publicado: DJ 18.05.2001.
"FIGUEIREDO. Lúcia Valle. Curso de dirello administrativo. São Paulo: Malheiros. 2003. p.350.
"GUIMARÃES, Edgar. Controle dos atos admisslonals pelos Tribunais de Contas. In: MOTTA, Fabricio (Coord.). Concurso público econstituição. Belo
Horizonle: Fórum, 2005. p. 257·283.
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Quanto às contratações que foram registradas. compreendo que os contratos. desde que atendidos os limites

&Iobais estabelecidos em lei, poderão ser prorrogados sem que isso venha a desnaturar a sua natureza administrativa. Este

entendimento possui precedentes nesta Casa de Contas lll.

No caso das contratações que não foram registradas por qualquer que seja o motivo (inexistência de critérios

objetivos na seleção, pelo ralO de não restar caracterizada a necessidade temporária de excepcional interesse público ou
qualquer outro). entendo que. assim sendo, os atos admissionais originários não terão adquirido a pré-citada eficácia plena
ou definitiva nâo se tomando, portanto. plenamente eficazes, o que, por si só. já impedem que as prorrogações assim se

perraçam. Destaca-se esta idéia, uma vez que já houve casos em que esta COJ1,e recebeu as contratações originárias pam

aferição quando os contratos já haviam sido prorrogados.
Por conseguinte. negado registro às admissões originárias. os ereitos delas se estenderão também para as prorroga

ções que. sequer, podem ser efetivadas e assim o sendo. demonstram a de ídia do administrador que, mesmo tendo

conhecimento de que as situações em questão são irregulares, as mantêm, sob o pretexto de atender a mandamento

Constitucional.
Vista a questão dos efeitos das admissões originárias nas prorrogações contratuais, vejamos. pois. os efeitos dos

trabalhos prestados. Tal questão é de suma relevância considerando que já houve discussões no Plenário acerca da

possibilidade ou não de determinar a devolução de valores por parte dos servidores.

Ao tratar desse tema. devemos nos ater. em especial, ao Princípio da Boa-fé. Sobre este princípio destaca Celso

Antônio BANDEIRA DE MELO:
35. (VII) Princípio da lealdade e boa-fé, de acordo com o qual a Administração. em todo o tmnscurso do
procedimento. está adstrita a agir de maneira lhana, sincera, ficando, evidentemente. interditos quai 

quer comportame-ntos astuciosos. ardilosos. ou que. por vias transversas, concorram para entravar a

exibição das razões ou direitos do adm.inistrado. .w

Outro não é o posicionamento de Ana Cláudia FrNGER:
O agente público tem o dever de proceder de boa-ré em suas relações com os particulares. destinatá
rios da atuação administrativa, garantindo-lhes O exercício, sem constrangimento, de suas atividades
e de seus direitos. bem como segurança jurídica quanlO aos propósitos das ações adminisrrativas por

ele encetadas. É indispensável a observância desse princípio constitucional implíc,ito para que haja

confiança dos administrados em relação às medidas da Administração Pública e. por conseqüência.

adesão e colaboração em seu cumprimento e implementação.ll

Dessa forma, pautados na presunção de legalidade dos atos administrativos. os administrados. salvo comprovada

má-fé, não poderão ser prejudicados pelos comportamentos adotados pela Administmção Pública. não sendo justa a
devolução das quantias pagas já que os serviços roram prestados, ainda que a contratação tenha sido de forma não legal.

Neste sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos:
EMBARGOSDEDIVERGÊNClAEMRFCURSOESPEC1AL-DfSCONTODEVALORESRFCEBIOOSDE
BOA-FÉ POR SERVIDOR PÚBUmEM DECDRRÊNClADE ERRO DAADMlNISIRAÇÃO-IMPOSSI

BJUDADE-EMBARGOS REJEITADOS.
I. O requisito estabelecido pela jurisprudência, para a não devolução de valores recebidos indevida
mente pelo servidor. não corresponde ao erro da Administração. mas. sim. ao recebimento de boa-fé.

2. Pelo princípio da boa-fé. postulado das relações humanas e sociais, deve-se orientar o Direito, sobre

tudo as relações de trabalho entre agente público e Estado. (RMS 18.12 I, ReI. Min. Paulo Medina)
3. Valores recebidos indevidament'e pelo servidor. a tílulo de vencimento ou de remuneração. nào
servem de fonte de enriquecimento. mas de subsídio dele e de sua ramJ1ia.
4. Ainda que o recebimento de detenninado valorporsen'idor públko não seja devido, se oservidoro
recebeu de boa·fé e com base na teoria da aparência, não se pode exigir sua restituição.
Precedentes.

"Acórdão n? 42106, Acórdão n' 159112007, Acórdão n' 63012008 e Resoluções n?444012001,528812005 e85012003.
., BANDEIRA DE MEllO. cp. cito p. 481.
" FINGER, Ana Cláudia. Opnncipio da boa·fé no direito administrativo. Dissertação (mestrado) - Universidade Federal do Paraná, Selor de Ciências
Juríd~s, Programa de Pós-Graduação em Direito. Defesa: Curitiba, 2005. Orientador. Ângela Cássia Costaldello. p. 86. Em: httpJllldl.handle.neVl8841
2618. Acessado em: l'dejulhode2008.
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~----------------------
5. Embargos de divergência conhecidos. porém rejeitados. (sem grifas no original):U

Destaca o Relator que:
A Sexta Tunna. portamo. pontiiicou que o requisito estabelecido pela doutrina c pela jurisprudência.

para a não devolução de valores recebidos. de forma indevida. pejo servidor. nno corresponde ao erro

da Administração. ma!<i, sim. ao recebimento de boa-fé.

Ademais. o Supremo Tribunal Fctleral pacificou o entendimento de que o ressarcimento d s valores. lendo o

servidor trabalhado. caracterizaria enriquecimento sem causa do Poder Público.

EMENTA: CONTRATAÇÃO PELAADMI ISTRAÇÃO PÚBLICA SEM A PRÉ IA REALIZAÇÃO
DE CO CURSO PÚBLICO. PERíoDO POSTERIOR ÃCARTA MAGNA DE 1988. NULIDADE. SAL
DO DE SALÁRJOS PELOS DIAS TRABALHADOS. Após a Carta Magna de 19 8, é nula a contrata
ção para a invesLidura em cargo ou emprego público sem pré\'ia aprúv~lção em concurso público. Tal

conlrato gera. tào-somente. o direito ao pagamento dos salários pelos dias efetivamente tmbalhado ,

sob pena de enriquecimento sem causa do Poder Público. Agravo desprovido. 1\

Decisões em 'Agravo Regimental no Agravo de Instrumento' no mesmo sentido: 520556.502140,322524 c 680939.
Outrossim. releva ainda 11 Suprema Corte o valor social do trJbnlho como te e para a impossihilidadede ressarcimen-

to por pane do servidor.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMJNISTRATIVO.
DIRErro DO TRABALHO. JUIZ CLASSISTA. AFASTAMENTO L1MlNAR DO EXERCíCIO DE SUAS
FUNÇÕES PELO RELATOR DO PROCESSOADMINISTRAJlVo. POSSIBILIDADE. PODER GERAL
DECAUTELA.ART.61. PARÁGRAFüÚ ICO,DALEI .9.784m.INTERPRETAÇÀOEMCONJ
TO COM O PRECEITO DOART. 663, § '1:', DA CLT. DIREITO DO TRABALHO. EQUIPARAÇÃO DOS
JUíZES CLASSISTAS AOS MAGISTRADOS TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. MÁ-FÉ. CONFIGU
RAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS ENQUANTO INVESTIDO DAS FUNÇÕES DE
MAGISTRADO CLASSISTA. IMPOSSIBILIDADE. VALOR SOCIALDOTRABALHO. ENRIQUECI
MENTO ILíCITO DA ADMlN 1STRAÇÃO. ART. I·, IV. EART. 170, DA CB/88. DECISÃO EXTRA
PETITA. NULIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVI DO. I. O poder gemi de cautela alcança ...,
decisões adminislraLiv<lS. Embora o preceito do art. 662. § 3°, da CLT determine que as impugnações à
investidurd dos juízc.'\ classistas sejam recebida:,,> no efeito meramente dcvolulivo. O preceito do art. 61.

parágrafo único. da Lei n. 9.784/99 -aplicável ao processo administrativo no âmbito do Poder Judi
ciário [art. 1°. § 1°1_ permite que. em dctemlinadas hipóteses. havendo jU'OIO receio de prejuízo de
difícil ou incena reparação. a i:lUl"oridilde recorrid'l ou imediatamente superior, de orreio ou a pedido. dê

efeito su~pensivo ao recurso. 2. Os represenlantes classistas da JustiÇil do Trabalho. ainda que

ostentem títulos privativos da magislríltUra e exerçam função jurisdicional nos órgàos cuja composi
~'ão integram. não se equiparam e nem se submetem ao regimejurídico-conslitucionaJ e legal aplicável
aos magistrados togados. Precedente [MS n. 21.466. Relator o Ministro CELSO DE MELLO. DJ 06.05.94].
3. A má-fé do candidato à vaga de juiz classista rc ta configurada quando viola preceito constame dos
aios constitutivos do sindicato e declara falsamente. em nome da entidade sindkal. o cumprimento de
todas as disposições legais e estatutárias para a romlação de lista enviada ao Tribunal Regional do
TrJbalho -TRT. 4. O trabalho cousubstancia valor social constitucionalmente prot<gido [art. I", IV e
170, da CB/881, que sobreleva o direito do recorrente a perceber remunernção pelos s<rviços pres
tados até o seu afast.amento liminar. Entendimento contrário implica sufragar o enriquecimento
ilícito da Administração. 5. A decisão judicial extra petilU gera nulidade da ordem no pomo em que
excede o pcdidodeduzido pela pane. 6. Recur o ordinário parcialmente prO\ ido. para LOmar inexigível

"BRASIL SuperiorTribunalde Justiça. Embargos de Divergência em Recurso Especial n' 612.101. Relalor. MinislrO Paulo Medina. Decisão: Retomado
ojulgamento, após ovoto-viSIa do Sr. Ministro Paulo Gailotti rejeitando os embargos de divergência. acompanhando oRelator, aSeção. por unanimidade,
rejettou os embargos de divergência, nos tennos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Relator os Srs. Minislros Amaldo Esteves Uma, Maria
Thereza de Assis Moura, Nilson Naves, Felix FlSCher, Paulo GaIIo\1i elaurila Vazo Não participou do julgamento oSr. Ministro Hamilton Carvalhido (Art. 162,
§ 2', RISTJ). Publicação: DJ 12.03.2007.
"BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 497984. Relator(a): Min. CARLOS BRIDO. Decisão: ATunna negou
provimento ao agravo regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. Unãnime. l' Tunna, 16.08.2005. Publicação: DJ 30.09.2005.
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a ordem do Tribunal Superior do Trabalho - TST no ponto em que determina a devolução dos valores

recebidos pelo recorrente a título de remuneração pelo exercício da funç5.o de magistrado c1assisla

entre 04.05.98 e 08.08.2000. (sem grifas no original)"

Diante do que expõem a doutrina e a jurisprudência, pauladas no princípio da boa-fé. presunção de legalidade dos

atos expedidos pelo Poder Público. em face do valor social do 1mbalho e da impossibilidade de a Administração enriquecer

a custa do trabalho de terceiros. entende-se nào ser justa a devolução das quantias pagas. uma vez que os serviço foram

devidamente prestados.

Por fim. deslaque-se que os princípios aqui expostos, excetuando os relativos à Lei Complementar Estadual nO 108/

200:í.já que 'compele aos Estados e 30S Municípios editar as suas respectivas leis sobre o assunto. garamiodo-se a plena
aplicação do dispositivo constitucional. segundo o que se contém em cada entidade para a sua administração' lj. deverão

ser observados l3mbém. no que couberem. pelos Municípios que deverdO ter suas próprias leis trotando deste assunto.

Ademais. saliente-se também que se tralou aqui, monnente dos casos afeto aos professores das Universidades

Estaduais. já que a grande parte dos processos que chegam com essas questões a este Tribunal provém destas Entidades.
COllludo, as regras aqui insenas deverão ser adapUldas, observadas e apLicadas a todos os casos de contralação de pessoal

temporário por excepcional interesse público. seja na área da educação. da saúde. administrativa ou qualquer outra.

Conclui-se, ponanlo. que:

I) As contmtações temporárias foram exeepeionadas pela Constituição;

2) Servem para suprir necessidades prementes da Adminislfação Pública:

3) A sua aplicação gera um conflito de imposições constitucionais. pois. geralmente. faz com que duas normas
con ,titucionais entrem em conflito;

4) Em face da deturpação queocurreu. COIll a habitualidadcdeslas contratações, lramila na Câmara Federal uma PEC

nO 133/07 que visu limitar em um ano [I duração desses contratos:

5) Tem como requisito fundamental aexistência de lei de cada ente da federação. sendo impossível a aplicação da Lei

Federal aos órgãos que não sejarn federais;

6) Devem ser feitas com observância dos limites de gastos com pessoal:

7) Devem ter expressa autorização governamental:

8) Devem ser devidamente justificadas, respeitando-se os princípios conslitueionais da proporcionalidade e razoabilidade:

9) Devem ser realizadas mediante um processo selelivo simplificado ou teste seletivo, observados os requisilos de

publicidade. mOlivação. objeLividade de critérios, prova escrita. sob pena de nulidade:

10) A seleção ainda pode ser reila por meio de enlrevislas. análises de currículos ou provas orais. desde que baja

uma comissão julgadora capacitada. em face das funções a serem exercidas. que sejam aplicados critérios objeLivos pré
estabelecidos e com ampla recorribilidade.

I I) Os trabalhos n50 precisam ser única e exclusivamente de nalUreza tempor.1ria. podendo er para o exercício de

atividades pe:mmnenles. sob pena de engessar a máquina administrativa e privar a coletividade da continuidade dos

serviços públicos;

12) Nos casos das Uni\'crsidades. a respons.:1bilização pelas contrataçõe temporárias terem e tomado corriqueiras

não deve recair sobre o Reit.or, uma vez que as universidades estão subordinadas a diversas nomlas gentis previstas na

Constituição. o que as loma dependente do Poder Execulivo. salvo se restar comprovado que os demais princípjos aqui
expostos foram por ele burlados;

13) As prorrogações contratuais devem ser analisadas por e ta Cone. por se tratarem de continuidade de de pesas.

Duas situações: I) contratações originária registradas: os conlratos podem ser prorrogados, desde que atendidos os

limites globais estabelecidos em lei: 1.1) COnlr.llaçàes orig-inárias com registro negado: impossibilidade por ausência de
eficú 'ia definitiva:

14) Devolução de alares: ainda que a conLral3ção tenha se dado de forma ilegal. salvo comprovada má-fé. os
cOlllmwdos não poderão ser prejudicados pelos componarncnlos ;'ldotados pela Adminislração. não sendo just.a a devolu·

ção de quantias pagas por serviços prestados, sob pena de caract.erização de enriquecimento sem caus.l do Poder Público:

15) Os princípios expostos valem também. no que couberem. para os Municípios;

"BRAStL SupremoTnbunaJ Federal. Recurso em Mandado de segurança 25104. Relator(al: Min. EROS GRAU. Decisão: ATurma deu parcial provimento
ao recursoordinálio em mandado de segurança. nos tennos do voto do Relator. Unânime. l'Turma. 21.02.2006. Publicação: DJ 31.03.2006.
" ROCHA. op. c~ .. p. 241.
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/6) As regras deverão ser devidamente, adaptadas, observadas e aplicadas a todos os casos de contratação de
pessoal temporário por excepcional interesse público, seja na (rrea da educação, da saúde, administrmivH ou qualquer outra.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o votO do Relator
e das notas taquigráficas, por unanimidade. fixar a seguinte orientação no que tange à realização de admissões temporárias:

I) As contrataçàe$ temporárias foram excepcionadas pela Constituição;

2) Servem para suprir necessidades prementes da Administração Pública;

3) A sua aplicação gera um conflito de imposições constitucionais, pois. geralmente. faz com que duas nannas

constitucionais entrem em conflito;
4) Em face da deturpação que ocorreu, com a habitualidade destas contratações, tramita na Câmara Federal uma PEC

n° 133/07 que visa lünilar em um ano a duração de,sses contratos;

5) Tem como requisito fundamental a existência de lei decada ente da federação. sendo impossível" aplicação da Lei
Federal aos órgãos que não sejam federais;

6) Devem ser feilas com observância dos limites de gastos com pessoal:

7) Devcmter expressa autorização governamental.:

8) Devem ser devidamente justificadas, respeitando-se os princípios constitucionais da proporcionalidade e mzoabilidade;
9) Devem ser reaJizadas mediante um processo selelivo simplific<ldo ou Leste seletivo, observHdos os requisitos de

publicidade. motivação, objetividade de critérios. prova escrita, sob pena de nulidade;

10) A se,leçâo ainda pode ser feita por meio de entrevistas, análises de currículos ou provas orais. desde que haja uma

com.issão julgadora capacitada, em face das funções a serem exercidas, que sejam aplicados critérios objetivos pré-estabe

lecidos e com ampla recorribilidade.

11) Os t.rabalhos não precisam ser única e exclusivamente de natureza (cmporária, podendo ser para o exercício de

atividades permanentes. sob pena de engessar a máqujna administrativa e privar a coletividade da continuidade dos

serviços públicos;

12) Nos casos das Universidades, a responsabilização pelas cOntralações temporárias terem se Lornado corriqueiras

não deve recair sobre o Reitor. uma vez que as universida.des estão subordinadas a diversas normas gerais previstas na

Constituição. o que as torna dependentes do Poder Executivo. salvo se restar comprovado que os demais princípios aqui

exposlos foram por ele burlados~

13) As prorrogaçõcs contratuais devem ser analisadas por esta Corte, por se tralarem de continuidade de despesas.

Duas situações: l) contrati:lçoos originárias registradas: os contratos podem ser prorrogados. desde que atendidos os

limites globai.s estabelecidos em lei: 11) contratações originárias com registro negado: impossibilidade por au.sência de

eficácia definitiva;

14) Devolução de valores: aindH que a contratação tenha se dado de forma ilegal. salvo comprovada má-fé. os

contratados não poderão ser prejudicados pelos comportamentos adotados pela Administração, não sendo justa a devo.lu

ção de quantias pagas por serviços prestados. sob pena de caracterização de enriquecimento sem causa do Poder Público:

J5) Os princípios expostos valem também, no que couberem. para os Municípios;

16) As regras deverão ser devidamente. adapttldas. observadas c aplicadas a todos os casos de contratação de

pessoal temporário por excepcional interesse público. seja na área da educação. t.1a saúde, admi.nistrativa ou qualquer outra.

Votaram, nos termos acima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HELNZGEORG
HERWlG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO e o AuditorTHlAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELlZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 30 de abril de 2009.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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JllJl1SfR1lI1ÊtIQ,A _

ATOS OFICIAIS

1-MEIO ELETRÔNICO

ACÓRDÃO n" 403/09 - Pleno

PROCESSON,O

ENTIDADE

INTI:RESSADO

ASSUNTO

RELAroR

55592-0'08

CÂMARA MUNICIPAL DEARA PONGAS

SERGIOONOf'-REDASILVA

CONSULTA

CONS, FERNA 00 AUGUSro MELLO GUIMARÃES

EME TA: CONSULTA acerca da possibilidade de realização da publicação dos atos

oficiais apenas via internet - tcrnajá enfrentado em ocasião ret.."ente e com resposta Que
possui efeito vinculante (art. 434 do ritce/pr) - resposta nos tern.os do decidido no

acórdão 302I09.pleno.

Vistos, relatados e disculidos c~les aulos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Sérgio Onofre dtl Silva. Presidente da Câmara de

Vereadores de Ampongas. nos seguintes lennos:

Ca.'io opramlUs pela dil'ulgaçtio dos atos oficiais por meio eletrônico. este meio por si só é totalmen

te sllficiellIt! para () cumprimemo da lei 110 que i'e refere li publicidade de atos. nu () meio eletrônico

mio exclui a publicarlio arro\'és de jOrl/al???

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LCIPR 11312,005. a folhas 03104 foi acos13do parecer jurídico

elaborado pela asses oria local. cujas conclusões são, em síntese:

As publicações de atos oficiais por meio eletrônico - internet - por si só não é totalmente suficiente para o cumpri~

menta da Lei no que se refere à publicidade dos atos:

A UUI, q/te muito embOrtl estejamos IUll'I"t1 digital, i,~reli:me11te a "internet" ahula l/tio ê meio tiisponÍl'el e de fácil

acesso li todtlS tiS da.'i.'le,\· sociais (... ).

A dois, ainda que toda a populaçiio tivesse Ih're acesso a imcmet. mio se pmle descarlllr (I hip61l',~e tle indispo

"ibifitlat!e do Jitl! (... ) gerando "Ol'amel/te prejuízos a lei de publicidade (los mos (... ):

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informaçfio 60/2,008. a folhas 09/10) noticia nfio haver prejulgado

sobre o lema do feito. indicando a existência de consulta em trfullitc sobre exatamente o mesmo aS!'Iunlo da ora em exame

(Processo 603831/07),
A Diretoria Jurídica (Parecer 17,78612,008. a folhas 11/13) opina pela resposta it con<ulta. apontando que:

Quallto às i"dagaçijes formuladas, primeirameme cumpre aefarar flue as t/tÍl1idtls se dn'IUJ.\CreW?m li efetil'tlçc7a

do princípio lia publicidade de há muilO alberg{ulo no copU! do art. 37 da COIIslillliçào Federaf C(1111O princípio I'ctnr da

prática llllministrath'a.

Seja ria eletrônica ali impressa, a publicaç(io dos atos oficiais ell(.'ollfra sua ra:rio l/e ser nll possibilidade de ciência

que deve ser ofertada a tOdos os administrat/os acerco da ge,\'tüo da Adminislraçtio. O escopo principlIf é garamir (} moi

amplo e irrestrilO acesso 00 cotidiano (/as traUltims odministratillfls que llfellll1l ali pot!eriom afetaI' li l'Ültl dos ad",;"istrtl~

do.\'. E. lll'Sse pll.'iSO. ti {JufJlicidade pennite ti jiscali7.açcio dos mos tio gOI'ema por parte da popularfio.

Relmil'amentl! ao primeiro ljllC.'i1iollam(!1l10, por óbvio que li pl.lblicaçiio eletrônico de (lf0\' do gOl'()I"//() tem

ganhado espaÇO em fOdas as esferm' de govemo, eis que frmlCOInente I1/{Ú!; célere I! econômica. No ellf(mto, para fi

efetil'tlçlio do princípio da pubficidade, () correto seria que, cada município. "0 exerdcio de sua alllOlwmia, I"l'gulamnl-
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tosse por lei própria a forma de e.\1eriorizaç{io e publicidade llos seus atos. Assim" esrabelecendo li lei numic.:ipal a

adoção da via eletrônica para a l/ivulgação de seus atos. li princípio. IIÜO IllIveria obstáculo li essa empreiUlt/a.

Convém mlo esquecer que o meio escrilo go:a de cena preponderância na medida em ljue, ames do l/dvemo da

imenwt. em a única via confi61'el para II publicidade dos atos do gOl·enlO. Asse1lll' essa importância inaugural da

publicllç(;o escrira e presente qlle o problema ê a ausência de publicidade e fUio publicidade em demasia, a lei do

município poderia prever a publicação em meio eletrônico e lia imprensa escrita. seja por órg170 oficial 011 por diário de

grande circulaç!io, eis que mais consetânea com a ra::.oabilidade.

O Minislério Público de Contas (Parecer 21.598/2.008. a folha.< 17/19) manifesla- e nus seguintes lermos:
Este Parquet entende que. muito embora a sociedade esteja pa.rslmdo por 11m processo de mo(lemizaçilo acelera

da com a crescente utilizaçt10 da imemel como meio de comunicaçdn pela população. ainda haveria uma violação ao

princípio da publicidade ClISO O Município adotasse someTlfe CI publicl1çüo eletrônica como meio de divulgação de selts

aloJ.

Razoável seria a Ulilizaçào deste meio como forma complementar de publicaçiio dos aIos oficiais. Os poderes

Públicos do Estado do Paraná. inclusive. já reglllamellwram por meio do Lei ésradual n lJ 14603/2004 que os (l/os devem

ser obrigatoriamente publicados 110 Diário Ojicial do Estado e no site ofidal do Estado do Paraná na internei.

Desta/arma. se o Mwlidpio assim desejar. deve a matéria ser regulamelllllda por meio de Lei Municipal. respei

u",do sempre o princípio da publicidade. utili:,olldo (I publicaçao impressa e suplelivamenre O meio elelrônico partI"

publicaçiio dos Oro.f oficiais, garantindo a todos amplo acesso as i,,/ormações da administraçiio.

VOTOEFUNDAMENTAÇÃO

Observa-se que em sessão muito recente - de 19 de março do corrente -, esla Casa respondeu consulla que

englobou todos os Lemas discutidos na ora em exame, havendo sendo assim ementada:

ACÓRDÃO N.· 302/09- TR1BUNALPLENO

PROCESSO N. o

ASSUNTO

ENTIDADE

CONSULENTE

RE01TOR

60383//07
CONSUL7i1

ASSEMBLt/A LEG/SLATfIIA DO ESTADO DO PARANA

NEl.SON CORDEIRO JUSTUS

AUDITOR SÉRG/O R/CARDO VAUlDARES FONSECA

EMENTA. Consulta. Assembléia LegislatiwI do Eswdo tio Paraná. PltlJlicaçtio dos atos oficiais da Administrtl('iio

Pública Municipal exclus;vmneme por meio eletrônico - lldoçüo de publicaçtio oficial. l!.n:lusivamente. por meio da

rede mw/{lial de complllodores (Internet): possibilidade. uma lIez adouulas mellidas de segurança e proreçüo do cOllfeú

do contra violações e assegurado o acesso da populaçlin. Tendência generaliz.ada da Administl'oç({O Pública (!fIl lodos

as e,'iferas de governo e no âmbito (lI' rodos os Poderes. em simonia Com os princípio,\' da economicidade. lIa efetividade

e da publicid(lde. Adoção de órgtio oficial impresso próprio ai"da que existam no mmricípio jomais, compr01'odlUlleme.

de grtl1lde circulaçtio: possibilidade, devendo ser assegurada ti efeti\'a publicidade dos aros. Prindpio da publicidade

e acesso aos atos dll gesuio públiclI. Autonomia do M/tIIic:ípio no sis/(~m(l [ederatiro. Defifli~'iio do veículo oficial

mediollle lei Illlmicipal. Autonomia do mWlicípio - obselll{lda li efetivo concretização lln princípio da publicidade 

parti (I) divulgar seus atos oficiais exclusivamenre em veículo oficial impresso 011 (2) por meio exclusivamente de sítio

oficial na InterneI nu (3) por mnbos os meios.

Uma vez que tal julgamento, nos Lermos do disposto no anjgo 434 do Regimento Interno deste Tribunal, possui

efeito vinculante, entendo que o presente expediente deve ser respondido nos seus exalos termos (segue cópia do decislIlIJ

em anexo).

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do PanUlá, na confonnidade com o \10l0 do Relator

e das notas laquigráficas. por unanimidade. responder à consuha nos lermos do Acórdão 30212.l)()9-Pleno.

VOlaram. nOs lermos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATIOS LEÃO e FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES eosAudilores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.IVENS ZSCHOERPER
UNHARES eTHJAGO BARBOSA CORDEIRO.
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Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELlZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba, 16 de abril de 2009.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator

HERMASEURJDESBRANDÃO
Presidente

EDUCAÇÃO INFANTIL

l-RECURSOS-TRANSFERÊNCIA 2-ENTIDADES PRIVADAS

ACÓRDÃO N· 474/09 - Tribunal Pleno

PROCESSOW
ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

144354109
GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
ROBERTO REQUlÃO DE MELLO ESlLVA
CONSULTA
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

Consulta. Educação Infantil. Repasses de recursos financeiros a entidades privadas.
Creche exclusivamente para Servidores: direito a assl'ttência, contemplado na C}~CE

e Lei 6174190. Prestação de contas ao TCE por parte da entidade. Pela possibilidade de
repasses, condicionada regulamentação. Prazo de até nm ano para adoção de providên
cias, sem prejuízo à assistência em andamento.

RElATÓRiO

Tratam os presentes aulos de Consu.lta encaminhada pelo Governador do Estado. Sr. Roberto Rcquião de Mello e

SiJva. com o inruilo de dirimir dúvidas <Iuanto à transferência de recursos püblicos a entidades <Iue orenem vagas para

educação infantil. Assim, questiona:
I) Em que pese a determinação contida no § 6·. do art. 179 da Constituição Estadual, que diz caber ao Estado atuar

prioritariamente no ensino fundamental e médio. é possível a concessão de recursos linanceirus. mediante convênios.

auxílios ou subvenções sociais. para entidades de. direito privado. sem fins lucrativos, ofertarem vagas pma alunos que

necessitem de educação infanr:il?

2) À luz da resposta do questionamento anterior. os convênios. auxílios ou subvenções sociúis em questão podem

ser celebrados com o objerivo de ofenarem vagas na educação infantil. exclusivamente. para tilhos de empregados de
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órgãos e entidades da Administração Pública?

3) o caso de resposta afirmativa aos quesito anteriores. quais detenninações legais devem ser observadas pela

Administração Pública para celebmção dos referidos convênios. auxílios ou ubvenções sociais?

4) Qual o procedimento a ser adotado. a quem compele comprovar, quais os prazos, obrigaçõcs e quais os documen

tos devem ser apresentados. no que se refere à prestação de contas?

A consulta eSlá instruída Com parecer da Assessoria Jurídica da Casa Civil (ns. 03111). a qual sustenla a possibilidade

do Estado tr::Ulsferir recursos financei.ros a entidades privadas que ofertem educação infantil, desde que respeitados os
índices mínimos de aplicação de recursos na ensino fundamental. nos termos do art. 212 da Constituição Federal.

No entanto, aduz a pareceristi:l, Dra. Tatiany Almeida. que os convênios só podem ser celebrados com entidades sem

fins lucraLivos, que promovam O atendimento da coletividade e que não ofertem vngas exclusivamente para nJhos de

empregados de órgãos ou entidades da Administraç,ão Pública.

Quanto às normas legais que devem ser observadas na celebração dos convênios. 110 parecer foi destacado que

devem ser alendidas as exigências da Lei nO 4.320/64 e do art. 116 da Lei nO 8.666/93, bem como cita as recomendações

constantes na lnfornlação n° 1729/0 I-CAS. da antiga Diretoria Revisora de Contas (hoje Direloria de Análise de Transferên

cias). acatada pela Resolução nO 1921nOO4.

Já com relação ao dever de prestar contas. a assessoria aponta que a responsabilidade é do recebedor dos recursos.

confonne disposições da Constituição Federal.do Regimento [ntemo e da Resolução nO 03nOO6-Te.

Encaminhados os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca. esta. através da Informação nO 25/09.

infornlOu que não há prejulgados sobre o lema e cita as decisões proferidas nos prolocolos nOs 490087/02 e 239109/06, que

se aproximariam do tema em questão.

A Diretoria de Contas Estaduais, na Instrução nO 45/09 (l1s. 20122). corroborou integralmente o parecer exarado pela

Assessoria Jurídica da Casa Civil.

Por sua vez. o Ministério Público junto a este Tribunal, no Parecer na 4742/09, manifesta sua concordância~

com o posicionamcmo apresentado no Parecer Jurídico que instrui o feito. cujo teor foi corroborado pela DCE. excetuando

apenas a olução proposta para o quesito "2".
Primeiramente, esclarece o órgão ministerial que a atuação do Estado na seara da educação infantil a que alude o art.

208. IV. da CF/88. não se confunde com a obrigação específica e acessória de disponibilizar esses mesmos serviços aos

servidores e empregados que se vinculam juridicamente com a Administração Pública.

Explica que a Cana Maior e a legislação infraconstitucional contemplam a assistência à creche entre as garantias que.

no exercício do papel de '·Patrão·· ou "Empregador", está adstrito. por lei. a assegurar a seus empregados/servidores.

Registra o Parqller que todo aquele que emprega, independentemente de ser um ente público ou privado, desempe

nha também função social. com dimensões maiores do que a simples reLribuição pecuniária pelo trabalho prestado. passan

do, inclusive. pela viabilização de direilOs da criança.

Assim. explan3 que. coerentemente com essa ordem de valores, o legislador paranaense, ao dispor sobre o regime

jurídico dos ocupantes de cargos públicos. assegurou a assistência à creche a todos os servidores estaduais (an. 34. XVIII,

CE e arts. 255 e 256. I, da Lei n° 6. J74nO),

O MP ainda elucida que a assistência a creche deverá ser prestada por instituições públicas, criadas por lei ou por

intennédio deentidades de classe, mediante convênio e repasse de valores, sempre exigível, bem como a contribuição paritária

do servidor. nos lennos do art. 257 da Lei n° 6. I74no.

DeSlaca a represenlante ministerial que a matéria precisará ser objeto de lei especial (art. 259 da Lei nO 6. I74nO). com

espaço para o legislador estipular critérios para o ace. so a esses serviços e aüemalivas que propiciem o lratamento
isonômico dos servidores.

Esclarece também que o gaslO deverá estar previsto nas leis orçamentárias. sendo necessário definir de modo claro

a contrapartida do servidor. que necessitará prestar contribuição para usufruir da assistência (an. 43. §§ 2° e 4°. da CElPR).

Ainda. aponta que caso se opte pela celebração de convênios com entidades sem fins lucrcltivos. deverão ser

respeitadas as cautelas legais abordadas nos demais pareceres constantes destes autos em resposta <10 terceiro e quaflo

quesitos da Consulta.

Ao final. o Ministério Público, em face da provável necessidade de adoção de providências complementares normati

zação/regulamentação). sugere a fixaçào de prazo para atendimento das diretrizes a serem esmbelecidns por esta Colenda Cone

de Comas, sem prejuízo da continuidade das ações públicasjá em andamento,
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~I.-_---------------~
VOTO

Inicialmente. deve-se deslacarquco Consulcme. Sr. Govemadordo Estado do Paraná. é pane legalmente legitimada

a formularconsulla peranle este Tribunal. nos termos do art. 39 da LC n° 11312005.

A consulla con'ém apresentação objetiva dos quesitos. com indicação preci.sa da dúvida. c veio instruída com

parecer elaborado pela asse. soriajurídica local. as questões foram formuladas em (ese e versam sobre dispositivos legais

e regulamentares concernente' à matéria de competência do Tribunal.

Portanto. presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço da presente consulta e passo à análise do mérito.

1. Quanto ao primeiro questionamento fomlllJado pelo Sr. Governador. entendo que a resposta deve ser dada nos

lenHOS expostos pela Assessoria Jurídica da C;Jsa CiviL cujo posicionamento roi corroborado pela Diretoria de Contas

ESladuais e pelo Mini.tério Público.

Ainda que prioritariamente o ES13do deva atuar no ensino fundamclllal e médio (art. 21 I. §3°. CF/88 e art. 179, §6°.

CE), não hli impedimentos pam que ele subvencioneenLidades de direito privado. sem fins lucraLivo~. que ofertem educação

infantil. sempre respeitados os índices mínimos de aplicação de recursos na manutenção c desenvolvimento do ensino (art.

112.CF).

O ano 208. IV. da Conslituição Federal de 1988, prevê como dever do Estado (conceito que abrange a nião. os

Estados. o Distrito Fc.deral e os Municípios) a garantia de "educação infantil. em creche e pré-escola. às crianças ~tté 5

(cinco) ano, de idade'.

Ademais. cumpre esclarecer que a Medida Provisória n° 33911006. de 28 de dezembro de 2006. bem como a Lei Fedeml

• 11.494. de 20 de junho de 2007, de criação do FUNDEB - Fundo acionai da Educação Básica e de Valori7~lçiiodos

Profissionais da Educação. ampliaram o leque de ações de manutençào e desenvolvimento da &Iuolção. passando a

considerar a educaçào infantil. qunJ seja. creche c pré-escola, como educação básica. inclusive com inserção da iJplicação

destes recursos na especinlidadedocômputo do artigo 71, da Lei de Diretrizes e B.l."õcs da Educação. Lei Federal n° 9.394196.

Por isso, considero f0n11a de gara11l.ir a observdncia do supracitado dispositivo constituciOlul1. que o Estado do

Paraná pode transferir recursos financeiros às entidades sem fins lucnlti\ros, que ofertem educação infantil.

2. Já com relação à segunda questão fonnulada pelo Con ulentc. emendo que ;:L~siste razâo ao Ministério Público. A

atuaçãodo Estado na seara da educação infantil. prevista no art. 208. IV. da CF/88. não deve ser confundida com a obrigação

da Administração PúbliclI de disponibilizar es e mesmo serviço a seus servidores e empregados.

A Constiluiçiio do E tado do Paraná lrazem seu art. 34. XVIII. entre os direitos dos servidores públicos. a "assistên

cia e previdência sociais. extensivas aos dependentes e ao cônjuge".

Em plena con onância com esse dispositivo, o Es-tatulO do Funcionali mo Público Estadual (Lei n°. 6174nO) prevê

em seu ano 255 qu~ "0 ESlado prestará assistência ao funcionário c à sua família". Ainda. expliciu no tinaJ do inciso I
do art. 256. que dentre as formas de assistência está a disponibilização de creches aos funcionário'\ (servidores).

a seqüência. o próprio Estatuto disciplina o modo como se dará li a 'sistência:

Art. 257 - A assistência. sob qualquer forma será prestada por imemlédiQ de instituições próprias.

criadas _por Lei. às quais seja filiado obrigatoriamente o funciomírio com contribuição parirária do

Estado.

Par.ígrafo Único - A assistência. em determinadas formas, quando julgado conveniente. poderá excep

cionalmente ser prestada aLravés da entidade da elas ·c. mediante convênio ç l'oncessâo de auxílio

financeiro destinado especialmente a tal fim

Art. 259 - Os planos de erviços assistenciais de que tmta este capítulo cOl1:<otituem matéri" de lei'

espcciai .

Assim. pode-se concluir que para ofertar a assistência a seus servidores. inclusive creche. o Estado poderá optar por

prestá~la através de instituições públicas. criada por lei. ou. excepcionalmente. celebrar convênios com enljdade~de cJas~e

mediante concessão de auxílio financeiro destinado a lal fim.

COl1ludo. como bem destacado pelo Ministério Público.:l matéria precisa ser objeto de lei especial (art. 259 da Lei n°

61 74nO). na qual deverão ser estabelecidos critérios para o acesso a esses serviços e alternativas que propíciem °tratamen

to isonômico do!o; servidores.

Do mesmo modo, em atendimel1lO ao ano 43. §§2° e4°. da ConstituiçãO Estadual. será necessário definir i.1 conlnlpar

tida do servidor. que deve prestar contribuiçào para usufruir da assbtência.

Ponanlo. em resposta ao segundo que-silO. esclareço que o Estado. pautado em critérios de conveniência c oponu-
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nidade. pode oplar pela celebração de convênios COm enridades privadas. sem fins lucrativos. que ofertem vagas na

educação infantil exclusivamente aos filhos dos empregados e servidores da Administração Pública, como forma de dar

efetividade ao direito à assistência previsto na Conslituição Estadual e na Lei nO 6174nO.

Ainda. lendo em visla a necessidade de adoção de providências complemenlares (art. 259 da Lei n° 61 74nO). acato

a sugestão do órgão ministerial. e ugiro a fixaçào do prazo de até I (um) ano, para que sejam normalizados/regulamentados

os planos de serviços assistenciais relativos às creches. e destaco. sem prejuízo da continuidade das ações públicas já em

andamento.

mentos:
a) ofício de encaminhamento da prestaçào de COJ1l<lS ao Tribunal. conforme modelo constante do

3. Quanto ao questionamento sobre as disposições legais aplic.áveis aos convênios que venham a ser celebrtidos

pelo Eswdo. deslaco especialmente as normas contidas na Lei Complemenlar n° 101/2000 (Lei de Responsabili<k1de Fiscal).

na Lei n° 4.320164. na Lei nO 8.666193. na Lei Estadual n° 15.608/2007. na Lei Complementar Estadual n° I 1312005. bem como

as regras constanles na Resolução n° 0312006. deste Tribunal de Contas.

Além disso. COmo bem ressaltou a Ilustre Procuradora do Ministério Público. ··obviamente. o gasto deverá estar

previsto nas leis orçamentárias".

4. Por fim, quanto 30 último questionamento do Sr. Governador. acertada a conclusão manifestada no parecer da

Assessoria Jurídica da Casa Civil.

Nos termos do parágrafo único do art. 74 da Constituição ESladual:

Prestará contas qualquer pessoa física. jurídica. Oll entidade pública que utilize, arrecade, guarde,

gerencie ou administre dinheiro. bens e valores públicos ou pelos quais o Estudo responda, ou que.

em nome deste, assuma obrigaçl>cs de natureza pecuniária.

Em conformidade com essa disposição. no âmbilo desle Tribunal de Conlas foi editada a Resolução n° 0312006-Te.

que dispõe sobre a fiscalização das transferências voluntárias estaduais e municipais repassadas às entidades da Adminis

traçào Pública. ou às entidades privadas sem fins lucrativos. a qual prevê:

Art. 1°. Qualquer pessoa física ou jurídica. de direito públ.ico ou privado da Administração Pública

Federal, Estadual ou Municipal. ou de direito privado sem fins lucrativos. que receber transferéncia~

voluntárias do Estado e dos Municípios. a qualquer título. inclusive rransferênciu de recursos para

execução de programas em parceria, l.:omprovará a aplicação das importJnci~L'i recebidas nos fins a que

se destinarem, sob as penalidades previstas em lei. na forma estabelecida nesta Resolução. nos

demais atos nonnativos do Tribunal e da entidade concedente dos recursos. bem como no instrumen

to fonnal do ato de transferência voluntária.

Assim sendo, compele à entidade tomadora dos recursos prestar contas a este Tribunal dos valores recebidos do

Estado.

Da mesma forma. os prazos, os documentos necessários à prestação de contas e outras providências. estão discipli

nados na Resolução nO 0312006-Te.

Especilicamente obre os prazos para apresentação da prestações de contas. destaco o art. 35 da Resolução nO 031

2006-Te. que detemlina:

A prestação de contas das transferência!) voluntárias estaduais reunir.í todas a:':o parcelas de recursos

repassados no exercicio financeiro. devendo ser protocolada no Tribunal até]O de abril do exercicio

sub eqüenre ao do recebimento dos recursos.

§ 1°. Quando do término de vigência do ato das transferências voluntárias estaduais, repassadas

mediante convênio, ajuste ou outro instrumento congênere. a prestação de contas final deverá ser

protocolada no Tribunal em até 60 (sessenla) dias do término da igência.

§ 2°. As. prestações de contas deverào ser encaminhadas ao Tribunal pelo gestor atual representante

legal da entidade tomadora dos recursos. nos pmz.os citados no caput e § I° deste artigo.

Ainda. quanto aos documentos que devem ser encaminhados nas prest....ções de conta.1l de transferências eswduai .

eles estão arrolados no ano 33 do supracitado ato normativo. que dispõe:

An. 33. As prestações de contas das transferências voluntárias estaduais. repassadas às entidades

da Administração Pública, ou às entidades privadas sem fins lucrativos. a t.ítulo de convênios, auxJ1i

os. subvenções sociais. aju:\tcs ou outros instrumentos congêneres. deverão ser apresentadas ao

Tribunal de Contas 110S prazos estabelecidos nesta Resolução. acompanhadas dos seguintes doeu·

L
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anexo 1;

b) fornlUlário de dados. conforme modelo constante do anexo 2;

c) relat.órios de execução da transferência voluntária. devidamente assinados. conforme modelo

constante do anexo 3. elou relatórios de execução de transferência volunti.Íria para as entidades

privadas, sem fins lucratjvos. destinadas à educação especial. confonne modeJo constante do anexo

3-A;

d) cópia do ato de tran ferência voluntária, fomlaliz.:'ldo mediante convênio. ajuste ou outro instru

mento congênere. bem como dos aditivos. se houver:

e) cópia do plano de trabalho. devidamenle aprovado pela entidade concedenlc dos recursos;

f) originais dos extratos bancários, inclusive de aplicação financeira. contendo a movimentaçâo com

pleta dos recursos pactuados. desde o crédito inicial:

g) original do tenno de cumprimento dos objetivos. de conclusão de obra. de compatibilidade físico

financeira e/ou de instalação e funcionamento de equipamentos. confomlc o C3S0. expedido pelo

órgão competente indicado no alO de transferência;

h) original das guias, com autenticação bancária. referentes aos recolhimentos de ~aldos das transfe

rências voluntárias estaduais. inclusive de aplicação financeira. ao Tesouro Estudual. ou ainda à
entidade concedente dos recursos. conforme dispuser a legislação pertinel1lc;

i) cópias d a.~ seguintes peças dos processos licitatórios para as entidades

sujeitas à liciwç50, nos termos da lei. se modalidade Carta Convite:

I. edital da carta convite;

2. ata de habilitação;

3. ata de julgamento;

4. homologação da autoridade competente.

j) cópias das seguintes peças dos processos licitatórios para as ent.idades

sujeitas à licitaçào. nos tennos da lei. se modalidade Pregão:

I. edital do pregão;

2. comprovante de publicação do edital no Diário Oficial do Estado ou em órgào oficial do Município

e em jornal de grande circulação na região do certame:

3. ata de julgamento;

4. homologação da autoridade competente.

I) cópias d as seguintes peças dos processos licitatórios para as entidades sujeitas à licitação. nos

lermos da lei. se modalidade Tomada de Preço ou Concorrência;

I. edital da tomada de preços ou conCorrência:

2. comprovanle de publicação do edital no Diário Oficial do Eslado ou em órgão oficial do Município

e em jornal de grande circulação na região do certame:

3. ata de habililação;

4. ala de julgamento;

5. homologação da autoridade competente.

Outros documentos relacionados a convênios poderão ser solicitados à entidade recebedortl do.; recursos. durante

a fase instrutória da prestaçào de cont<l~ ou a qualquer momento. por dctcmlinaçào do Relator. ou quando da ocorrência de

outras açõcs de fiscalização engendradas por este Tribunal (art. 33. §2°, Resolução n° 0312006-TC).

Ainda, lais documentos deverão pennanecer arquiv<ldos em boa ordem de conservaçào. de forma individualizada

para cada ato de tmnsferência voluntária. pelo prazo de 5 (cinco) anos. contado do julgamento uefinitivo das contas. à
disposição da fiscalização do Tribunal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n" 144354/0'),

ACORDAM

OS MEMBROS DO TR1BUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro NESTOR BAPTISTA. por
unanimjdadeem:
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Conhecer da presente consulla. por presentes os pressupostos de admissibilidade e. quanto ao mérito, responder

nos seguintes termOS:
1. Quanto ao primeiro questionamento formulado pelo Sr. Governador. emendo que a resposta deve ser dada nos

lermos expostos pela Assessoria Jurídica da Casa Civll. cujo posicionamento foi corroborado pela Diretoria de Contas
Estaduais e pelo Ministério Público.

Ainda que prioritariamente o Estado deva atuar no ensino fundamental e médio (art. 211, §3°. CF/88 e art. 179. §6°.

CE), não há impedimentos para que ele subvencione entidades de direito privado, sem fins lucrativos. que ofertem educação

infantil, sempre respeitados os índices mínimos de aplicação de recursos na manutc-nção e desenvolvimento do ensino (an.

212.CF).

O art. 208, IV, da Constituição Federal de 1988. prevê como dever do Estado (conceito que abrange a União. os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios) a garantia de "educação infantil, em creche e pré-escola. às crianças até 5

(cinco) anos de idade".

Ademais. cumpre esclarecer que a Medida Provisória n° 33912006, de 28 de dezembro de 2006, bem como a Lei Federal

N° I I.494. de 20 de junho de 2007. de criação do FUNDEB - Fundo Nacional da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação. ampliaram o leque de ações de manutenção e desenvolvimento da Educação. passando a

considerar a educação infantil. qual seja. creche e pré-escola. como educação básica. inclusive com inserção da aplicação

destes recursos na especiaLidade do cômputo do artigo 71. da Lei de Diretrizes e Ba es da Educação. Lei Federal n° 9.394196.
Por isso. considero fonna de garantir a observância do supmcitado d.ispositivo constitucional. que o Estado do

Pamná pode transferir recursos financeiros às entidades sem fins lucrativos, que ofertem educação infantil.

2 Já com relação à segunda questão formulada pelo Consulente, entendo que assiste razão ao Ministério Público. A

atuação do ESlado na seara da educação infantil. prevista no art. 208. LV. da CF/88, não deve ser confundida com a obrigação

da Administração Pública de disponibilizar esse mesmo serviço a seus servidores e empregados.

A Constituição do Estado do Paraná traz em seu mt. 34. XVlrI, entre os direitos dos servidores públicos. a "assistên

cia e previdência sociais. extensivas aos dependentes e ao cônjuge".

Em plena consonância com esse dispositivo. o Estatulo do Funcionalismo Público Estadual (Lei nO. 6 I74nO) prevê

em seu art. 255 que "0 Estado prestará assistência ao funcionário e à sua família". Ainda, explicita no final do inciso I
do art. 256. que dentre as formas de assistência eSúi a disponibilização de creches aos funcionários (servidores).

Na seqüência. O próprio Estatuto disciplina o modo como se dará a assistência:

Art. 257 - A assistência. sob Qualquer forola será prestada por intermédio de instituições próprias.

criadas por Lei. às quais seja filiado obrigatoriamente o funcionário com contribuição paritária do

Eslado.

Parágrafo Único - A assistência. em determinadas formas, quando julgado conveniente. poderá~

cionalmente ser prestada através da entidade da classe. mediante convênio e concessão de aux.ílio

financeiro destinado especialmente a tal fim.

Art. 259 - Os planos de serviços assistenciais de que trata este capítulo constituem matéria de~

especiais.

Assim, pode-se concluir que para ofertar a assistência a seus servidores. inclusive creche. o Estado poderá optar por
prestá-Ia atrtlvés de instituições públicas. criadas por lei, ou, excepcionalmente, celebrar couvênios com entidades de classe

mediante concessão de auxIlio fll1anceiro destinado a tal fim.

Contudo. como bem destacado pelo Ministério Público. a matéria precisa ser objeto de lei especial (art. 259 da Lei n°

61 74nO), na qual deverão ser estabelecidos critérios para o acesso a esses serviços e alternativas que propiciem o tratamen

to isonômico dos servidore.li.

Do mesmo modo. em atendimento ao art. 43. §§2° e 4°. da Constituição Estadual. será necessário definir a contrapar

tida do servidor, que deve prestar contribuição para usufruir da assistência.

Portanto. em resposta ao segundo quesito, esclareço que o Estado. pautado em critérios de conveniência e oportu

nidade. pode optar pela celebração de convênios com entidades privadas. sem fins lucrativos, que ofertem vagas na

educação infantil exclusivanlente aos filhos dos empregados e servidores da Administmção Pública. como forma de dar

efetividade ao direito à assistência previsto na Constituição Estadual e na Lei nO 6174170.
Ainda. tendo em vista a necessidade de adoção de providências complementares (art. 259 da Lei nO 6 I74nO). acato

a sugestão do órgão ministerial. e sugiro a fixação do prazo de até I (um) ano. para que sejam nonnatizadoslregulamentados

os planos de serviços assistenciais reJati vos às creches. e destaco. sem prejuízo da continuidade das ações públicas já em
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andamento.

3. Quanto ao questionamcnlo sobre 'L'i disposições legais aplicáveis aos convênios que venham a ser celebrados

pelo Estado. destaco especialmente as normas conlidas na Lei Complementar nO 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

na Lei n' 4.320/64. na Lei n' 8.666/93. na Lei Estadual n' 15.608/2007. n(1 Lei ComplemenLar Estadual n' 11312005, bem como

as regras constantes na Resolução n° 0312006. deste Tribunal de Contas.
Além disso. C0l110 bem ressaltou a Ilustre ProcuradorJ do Mini.stério Público. "obviamclllc. o gasto deverá e lar

previsto nas leis orçamentárias".

4. Por fim. quanto ao último questionamento do Sr. Govemador. acertada a conclusão manifc,tada no parecer da

Assessoria Jurídica da Casa Civil.

os lernlOS do parágrafo único do art. 74 da Constituiçào ESLadual:

Prestará Contas qualquer pessoa física. jun"dic,1. ou entidade pública (Iue ulili/c. arrecade. guarde.

gerencie ou <tdministrc dinheiro. bens e valores públicos ou pelos quaü. o E\tado responda. ou que.

em nome deste. assuma obrigações de natureza pecuniária.

Em confonnidade com essa disposição. no ãmbito deste Tribunal de Contas foi editada a Resolução ,,' 03/2006-Te.

que dispõe sobre a fiscalização das transferências volunlárias e taduais e municipais repassadas ias entidades da Admini 

tração Pública. ou ~lS entidades privadas sem fins lucrativos, il qual prevê:

Art. I'. Qualquer pessoa fi ica ou jurídica. de direito público ou privado da Administração Pública

Federal. Estadual ou Municipnl. ou de di.reilo privado sem tins lucrativos. que rc 'cber transferênciao;

voluntárias do E.o;tado c dos Municípios. a qualquer título. inclusive transfe.rência de recursos para

execução de programas em parceria. comprovará a aplicação das importâncias recebidas nos fin a que se

destinarem, sob as penalidades previstas em lei. n3 fonlla e·stabelecid:J nesta Rcsoluçfiu. lias denwis atos

n0n11ativos do Tribunal c da entidade concedenLc do recursos. bem como nu instrumcnto fOlmal do

alO de transferência voluntária.

Assim sendo. compele à cmidade. tomadora dos recursos prestar contas a e.;;te Tribunal du... valores recebidos do

Estado.

Da mesma forma, os prazos. os documentos necessários à presração de contas e outras provid~lU:ias. estão discipli

nados na Resolução n' 0312006-Te.

Especificamente sobre Os prazos para 3prescntaçào da prestações de comas. destaco o art. 35 d:l Resolução nO 031
2006·Te. que determina:

A prestação de conWs da Iransferências voiuOIárias estaduais reunirá todal<. a!- parcc:las de recursos

repassados no exercício rinnnceiro, devendo ser protocolada no Tribunal até 30 de abril do exercício

subseqüente <.lO do recebimento dos recursos.

§ la. Quando do término de vigência do ato das transferências voluntárias c:!'ltaduais. repassadas

mediante convênio. ajuste ou outro instrumento congênere. a prestação de contas final deverá ser

protocolada no Tribunal em até 60 (sessenta) dias do lém1ino da vigência.

§ 2°. As prestações de contJS deverão ser encaminhadas ao Tribunal pelo ge"'lOr (IIual rêpresentante

legal d<.l entidade tomadora dos recurso_o nos prazos citados no caput c § 10 de~tc artigo.

Ainda. quanto aos documentos que devem ser encaminhados nas prestaçõcs de cont~lS de tral1~fcrénciasestaduais.

eles estão arrolados no ano 33 do supracitado alo normi.ltivo. que dispõe:

An. 33. As prestações de contas das transferências volUnl5rias eSladuaJs. rcpas~adas às entidades

da Administração Pública. ou às entidades privadas sem fins lucrativos. a títuh' de convênios. auxili

as. subvenções sociais, ajustes ou outros instfUmcmos congêneres. deverão ....cr apresentada~ ao

Tribunal de Contas no pmzos estabelecidos nesta Resolução. acompanhadas dos seguintes docu

mentos:

a) ofício de encaminhamento da prestação de contas ao Tribunal. conforme modelo constante do

anexo I;

b) formulário de dados. confonne modelo constante do ancxo 2;

c) relatól;Os de execução da transferência voluntária. devidamente i.l~siIKldos. conforme modelo

constante do anexo 3, e/ou relatórios de execução de transferênda voluntária para as entidades

privadas. sem fins IUCri.llivos. destinadas à educaç;1o especia1. conforme rnodclu comila.nte do anexo

3-A:
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d) cópia do ato de transferência voluntária, fonnalizado mediante convênio. ajuste ou outro imaru

menta congênere. bem como dos aditivos. se houver;

e) cópia do plano de trabalho. devidamente aprovado pela entidade concedeme dos recursos:

1) origin::tis dos extratos bancários. inclusive de aplicação financeira, contendo a movimentação com

pleta dos recursos pactuados. desde °crédito inicial;

g) original do temlO de cumprimenlo dos objetivos. de conclusão de obra, de compatibilidade físico

financeira e/ou de instaJação e funcionamento de equipamentos. conforme o C3.'\O. expedido pelo

órgão competent.e indicado no ato de transferência:

h) original das guias. com autenticação bancáriaJ referentes aos recolhimentos de saldos das transfe

rências voluntárias estaduais. inclusive de aplicação financeira. ao Tesouro Estadual. ou ainda à

enl-idade concedente dos recursos. confonne dispuser a legislação pertinente:

i) cópias d as seguintes peças dos processos Iicitatórios para as entid,tdes

sujeitas à licilação. nos lermos da lei. se modaJidade Cana Convite:

I. edital da carta convite:

2. ala de habilitação:

3. ata de julgamento:

4. homologação da autoridade competente.

j) cópias das seguinles peças dos processos licitatórios para as entidades

sujeitas à licitação, nos temlOs da lei, se moda.lidade Pregão:

1. edital do pregão;

2. comprovante de publicação do edital 110 Diário Oficial do Estado OLl em órgão olicial do Município

c em jomal de grande circulação na região do certame;

3. alil de julgame,nto;

4. homologação da aULOridade competente.

I) eópias das seguintcs peças dos processos licitatórios para as entidades sujei las à licitação, nos

tenuos da lei. se modalidade Tomada de Preços ou ConeolTência:

I. edital da tomada de preço ou concorrência;

2. comprovante de publicação do edital no Diário Oficial do Estado ou em órgão oficial do Município

e em jornaJ de grande circulação na região do certame:

3. ala de habililação:

4. ata de julgamento:

5. homologação da autoridade compelente.

Outros documentos relacionados a convênios poderão ser solicitados à entidade recebedora do. recursos. durante

a fase instrutória da prestação de cont.as ou a qualquer momento. por dClenn inação do Relmor, ou quando da ocorrência de

outras açõcs de fiscalização engendradas por este Tribunal (an. 33. §2°. Resolução nO 0312006-TC).

Ainda. lais documentos deverão pennanecer arquivados em boa ordem de conservação. de fonna individualizada

para cada alo de tmnsferéncia voluntária. pelo prazo de 5 (cinco) anos. comado do julgamento definilivo das contas. à

disposição da fiscalização do Tribunal.

Volardm. nos Icrmos acima. os Conselheiros ESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO MAR

CIONOGUEIRASOARESeosAudiloresSÉRGIORlCARDOVALADARESFO SECANENSZSCHOERPERLlNHARES

e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junlo ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala d'Ls Sessõcs. 7 de maio de 2009 - Sessão n° 16.

NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

I-IERMAS EURIDES BRANDÃO

PresidclllC

-
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LICENÇA-PRÊMIO

I-CONVERSÃO EM PECÚNIA

ACÓRDÃO N° 568/09 - Tribunal Pleno

PROCESSON"
ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO
RELAlDR

638531JU8

MUNIClPIO DE PALMITAL
DARCl JOSE ZOLANDEK
CONSULTA

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

EMENTA:CONSULTA.MUNICÍPIODEPALMITALPOSSIBILIDAOEDECONVER
SÃO EM PECÚNIADE LICENÇA.PRÊMlO NÃO GOZADA.AUSÊNCIA DE PREVI
SÃo LEGALPARAA CONVERSÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE CUMPRIDAS

AS CONDIÇÕES LISTADAS.

RELATóRIO

O presente protocolado compreende consulta fomlUlada pelo Prefeito do Monicípio de Palmital. senhor Darci José

Zolandek. com o illluito de obter posicionamento deste Tribunal quanto à possibilidade de conversão em pecúnia de

licenças não gozadas pelos servidores pertencentes ao quadro de pessoal do município consulenl'c. em virtude da não

existência de lei municipal permissiva em relação à conversão pretendida.

A consulta apresentada vem acompanhada de Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria do município. o qual lista

decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça. assim como pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal. que confe

rem a servidores públicos o benefício da conversão aqui questionada. ainda que inexistente lei expressa nesse semido,

invocando como fundamento para a concessào, os princípios dóI razoabílidade e da vedação do enriquecimento ilícito.

A Coordenadoria de Jurisprudênci..1 e Biblioteca desta Casa, informa não haver prejulgados sobre O tema abordado

na consulta. indicando a ocorrência de Resoluções (7222/02. 7839/01 e 13939/0 I) deste Tribunal acercu do temu. nas quais

se decidiu pela possibilidade da conversão questionada desde que haja penllissivo le.gal para tanto, que tenha ocorrido

solicitação do servidor e que haja interesse público, Informa, ainda. decisão deste Tribunal, proferida através do Acórdão

11. 1498/08, que isenta a conversão em pecúnia das licenças-prêmio da sujeição ao teto remuneratório devido ao seu caráter

indenizatório.

A Diretoria de Comus Municipais - DCM, em instmção (n°, 121109) amparada pelujurispmdência recente do Superior

Tribunal de Justiça e dissertando sobre as condições da conversão questionada em pecúnia, contidas nos pareceres que

instru.íram as consultas mencionadas pela Coordenadoria e Jurisprudência e Biblioteca. cujas cópias acosta ü sua Instrução.

opina, em seu item 4, no sentido de que a resposta à consult.a formulada seja nos seguintes termos:

~'a) (l possibilidade de cance.Hão de licença-prêmio depende de previ,\'âo em lei. Exisrillllo rol previsiio. c01l1udo.

II cOIJ\'ersão da licença-prêmio IUfO gozada em pectlnia independe de previsiio legal.'

b) a concesseio da licença-prêmio é slljeita li conveniência da Administrtlção, qtle pode negá-Ia 0/1 deferi-la 110

momento que eme"der oportuno, ainda que o servidor acumule mais de uma licença-prêmio 11(70 gO;'llda:

c) () direito ti cOl/verstlo em pet'lÍnia da licença-prêmio /leio gO~{lda nasce apellas quando () sel1,illor toma-se

inllfivo ou quando deixa o serviço público

ti) após o flOsómelllO do direito li cOIll'ersiio da licença-prêmio não gozada, o equivalellte monetário da licença

deve ser pago ao senJidor independememe1l1e de pedido Sim neste ,remido:
e) o pagamento do equivalente da licença-prêmio Hão gozada depende de prévia prel"i.'lâo orçamentária e

adeqltaçt70 tiO limite com despesas de pessoal fixado lia Lei de Responsabilidade Fiscal. .,
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Jll.B.lSeRWl.Êt'-- -...,

A seu turno. o Ministério Público junto aeSle Tribunal- MPjTC (Parecer n°. 16.705/0 I). pronunciando-se preliminar
mente quanto ao cabimento da consulta de que trata o presente prOlocolado, emende ser a mesma passú'cl de resposta em

tesc. uma vez que a análise da situação específica do Município mencionada na consulta fonnulada tem aplicação prática e
pontuada.

No mériLO, haja visto a existência de pronunciamentos deste tribunal a respeito do tema trcllado na presente con uJta.. o
MPjTC se restringe a reafimlaros Pareceres n.s 1670510 I. 567910 I. 16996/0 I e 13868108. os quaisjullta ao presente protocolado,
opinando, então. pela resposta em tese nos lCn110s apresentado nos p;.treCcres arrolado.

VOTO

A presente consulta pode ser conhecid<l. noS lermos do <In. 38 U<I Lei Complement<lr n° I 13/2005. conFomle maniles
13do pela Diretoria de Comas Municipais e Ministério Público.

No mérito. acompanho. na maior parte. a IIlSlrUÇão nO 121/09-DCM, da Diretoria de Contas Municipais. da lavra do

Assessor Jurídico Homero Figueiredo Lima e Marchese. o qual. lrJJ1screvendo ementas de julgados proferidos pelo Supe

rior Tribunal de Justiça, deixa assente que a jurisprudência daquela Corte firmou entendimento no sentido da po~sibilidade

da conversão da licença-prêmio em pecúnia, ainda que inexistente legisl<.Ição autori7..adora do pagamento da licença não

usuFruída. do qual é exemplo o seguinte julgado:

..2. A cOlII'erscio em peclinia das licenças-prêmios mio gO;'lIdas. em ra:tlo do ;IIIeresse público. independi! de
previsão legal. uma lIe.;: ll/le esse direito está calcado na respomwbilid(ule objet;,:a do Esuulo, IIOS ren1JOS do art. 37. § 6".
da Constimiçlío Federal. e não 110 art. J59 do Có<Jigo Civil. que prel,ê (I respol1sabilid{llle slIbjerivll. Precedemes do STF.

3. É cabível a cOl1versâo em peclÍnia da licença-prêmio mio 80;.ada, em razão do sel1l iço pública, sob pena de

configuração do enriquecimento ilícito lia Administração. Precedell1es desta COrIe. ..

(STJ, 5.'Turnltl. REsp63 1.858, rei. Min. L.1urita Y<lZ. 0123.04.2007).

Veja-se que o julgado supra referido afasta a neces:5idade de lei que autorize a conversão da licença em leia em

pecúnia. sem que se prescinda de lei que preveja o direito à concessfío da licença prêmio. PortanlO. a conversão apenas

poderá ser conferida caso haja lei que preveja a conces ão do benefício da licença-prêmio.

Existindo. então. o direito ao gozo da licença-prêmio, uma vez n50 Oblido o benefício pelo servidor alé sua aposentadoria

ou afastamento do serviço púbüco. nasce o direito à sua conversão em pecúnia em razâo da responsabilidade objetiva a que está

adstrita a administração pública. através do art. 37. § 6. da Constituição FedemJ de 1988. Isto signilic<l dizer que o nexo causal
sustenta a obrigação da administração em indeniz..'lf o servidor que não teve o seu direito usufruído. ainda que não requerido. sob

pena de enriquecimento ilícito da Administmção.

Neste sentido o seguinte julgado:

"ADMINI~TRATIVO.SERVIDOR PÚBLICO ESTADUALLlCENÇAS·PRÊMIOS NÃO GOZADAS. CONVERSÃO EM

PECÚNIA. PREVISÃO LEGAL EXPRESSA DESNECESSIDADE. PRINCípIO QUE VEDA OENRIQUECIMENTO ILlCITO

DA ADMINISTRAÇÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA ADMINISTRAÇÃO.

2. A CO/1versclo em pecfillj(l das Iicel'lçlls-prémios não goz.adas em face do illteresse público. Ill111pOIlCO comculas

em dobro parafil1s de COl1lllgem de tempo de Jel1,iço para efeito da aposcwa(/oria. (lwmços Oll adicionais. illllept!lltle de

previsão legal expreJ,m. sendo certo que Ial emendimemo está fimdame11lado lia Responsabilidade Objeti11t1 do Estado.

'lOS te111l0S do art. 37. §6lJ
• di, COllstilllição Federal. e no Princípio que veda o enriquecimemo ilícito da Administraçào.

Precedemes desIlI Corte e do Supremo Tribullal Federal. )'

(REsp 693.728/RS. S'Tunna Min.Laurita Vaz, DJ de Il/lW20051.
Também nesse sentido o seguintcjulgado do STJ:

"ADMINISTRA TlVO. MEMBRO DOMINISTÊRIO PÚBLICO DA UNIÃO. LICENÇA·PRÊMIO. CONVERSÃO EM

PECÚNIA APOSENTADORIA. POSSIBIUDADE.

111- Foge à razoabilidadejuddica que {} sel1lidor seja (olhido lle recebf.'r a compellslIçiio pelo não-exerdcio de 11m

direitO que incOI]Jorara ao Jeu parrimôllio funcional e, de outra parte. permitir que (aI retribuiçiio seja IJaga aos

herdeiros. 110 caso de lIlorre do fundorlârio.

Recurso mio conhecido. ..
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~
(REsp. 556.1 OOIDF. 5'Tunna, Min. Felix Fischer. DJU de 02.08.2004).
Observa-se, portanto, que o Superior Tribunal de JusÚça lem amparado suas decisões na responsabilidade objetiva

da Adminislração Pública. ou seja. descarta 3 necessidade de lei expressa. bastando a verificação do nexo causal ex-isteme

entre a causa de pedir do servidor e o prejuízo verificado.
Havendo. pois. lei que confira o benefício que não foi usufruído, fica configurado o nexo causal e o enriquecimento

ilícito.já que o servidor, ao deixar de gozar a licença. estará prestando serviços dos quais estaria dispensado por lei, o que

geraria o enriquecimento da administração em detrimento de um direito do servidor. Éaí que a respommhilidadc objetiva da

Administração Pública se estabelece. segundo a qual não se perquire (1 culpa da administração quanto ao prejuízo causado,

mas lhe é imposta a obrigação de ressarcimento do dano ou prejuízo que causou.

Verifica-se, assim. conforme exposto na instrução da DCM. que. ainda que o servidor não requeira o direito ao gozo

esse direito não perece. O que significa dizer que não há necessidade de uma negativa de concessão de gozo da licença

prêmio para que seja gerado o direito à conversão do mesmo em pecúnia.

Aponta. no entanto, :J inslrução, mais duas condições: a inalivação do servidor ou sua saída do serviço público sem

ter usufruído da licença-prêmio. da qual não se pode prescindir, e mais. que haja previsão orçamentária e adequação ao limite

fixado na Lei de Responsabilidade Fiscal com despesas de pessoal .
De outra parte, discordo da DCM apenas quanto aos termos de seu item (d), entendendo que não deve ser atribuída

à administração a obrigação da iniciativa do pagamento do equivalente monetário da licença-prêmio não gozada.
De todo o exposto. VOTO para que seja respondida a presente consulta pela possibilidade da conversão da licença-premio

em pecúnia, desde que respeitadas as condições exposlas no ilem 4 da u,stJ1lçào nO/21109 da Diretoria de Comas Municipais

transcritas no relatório do presente VOlo. excetuando o item "dO> da mesma, uma vez que a administração não deve ficar obrigada

a ter a iniciativa na conversão e pagamento do benefício não usufruído.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 638531/08,

ACORDAM

OS MEMBROS DOTRrBUNAL PLENO. nos lenllosdo VOIO do Relator, AudilorTHIAGO BARBOSA CORDEIRO,

e das notas laquigráficas. por unanimidade em responder a presente consulta pela possibilidade da conversão da licença

premio em pecúnia. desde que respeiladas as condições expostas no ilem 4 da InstJ1lção nOl21/09 da Diretoria de Conla

Municipais. transcritas no relatório do presente voto. excetuando o item "d" da mesma.

VOlaram, nos lermos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO MAR

CIO NOGUEIRA SOARES e os Audilores JALMETADEU LECHLNSKI. SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e
llilAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presenle o Procurador Geral do Ministério Público junlo ao Tribunal de Conta•. ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 28 de maio de 2009 - Sessão n° 19.

llilAGOBARBOSACORDElRO
Relalor

HERMAS EURlDES BRANDÃO
Presidente
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PRECATÓRIOS - PAGAMENTO

I·RECURSOS2-FUNDO PREVIDENCIÁRIO 3-TAXAADMINJSTRATIVA

ACÓRDÃO N"339/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

554621iU8

CNSffI1JlD DE PREVIDÊNCIA EASSISTÊNCIAAOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

DOMINGOS BORTOLATO

CONSULTA

CONSELHEIRO CAlO MARCIa NOGUEIRA SOARES

Consulta. Utilização de recursos de previdência ou ta.'<3 administrati,'a para pagamen·

to de precatórios. Impossibilidade. Despesa estranha à Previdênc.ia,

RELATÓRIO

Trata-se de consulta fom1UJada pela Presidência do Instituto de Previdência do Município de Cascavel que deseja

saber se seria possível utilizar recursos provenientes do fundo previdenciário ou ta.xa administrativa para pagamenlo de
precat6rio requisitório, resultante de dívida alheia à relação previdenciária.

Em preliminar. a Diretoria de Contas Municipais alertou para o fato de que não serão consideradas na resposta
peculiaridades do caso concreto. Após. manifestou-se pela negativa à pretensão manifesta pelo consulente. A diretoria

instrutora entendeu que a Lei 9717/88, veda a utilização de recursos para despesas alheias à relação previdenciária.

Ainda, segundo OselOr jurídico. após a edição da EC 20/98, as dívidas do Município ligadas à atividade de assistên

cia ão de responsabilidade exclusiva do mesmo, hajJ vista a separação entre Previdência e Assistência Social, ocorrida

naquela Emenda.

O Ministério Público junto ;:10 Tribunal opinou que que 3 respOSta fosse dada nos exatos tenHaS da Informação

da DCM,

VOTO

Muito embora a consulta tenha contornos de caso concrelO. deve ser respondida em tese. A Diretoria de Contas

Municipais deixou clara a separação entre Previdência e Assistência. após a edição da EC20/98. com o quê a despesa não

poderá ser paga com recursos da Previdência. diante da vedação constante na Lei 9717/98.
O Vala, portamo. é para que se responda à Consulta nos exatos lermo da Instrução da Diretoria de Contas

Municipais, de nO. 5370/08 e Parecer do Ministério Público, de n°. 1087/09,

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n" 554621/08,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRlBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCia NOGUEIRA

SOARES. por unanimidade em:

Responder à Consulta nos exatos lennos da Instrução da Diretoria de Contas Municipais. de n°. 5370/08 e Parecer do

Ministério Público, de n°. 1087/09.

Votaram. nos temlOS acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZGEORG

_____J
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J.U.B1SfB.1lJlÊ _

HERWlG FERNA DO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES eCAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e oAuditorTHlAGO
BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Gerdl do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessõcs. 26 de março de 2009 - Sessão n° I I.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Rel,nor

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presideme

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

I~EC~IADE&~~DO

ACÓRDÃO N° 79/09 - Tribunal Pleno

PROCESSOW
Em1DADE
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

12420W6
SECRETARJA DE ESTADO DOTRABALHO. EMPREGO EPROMOÇÃOSOC\AL
ROQUEZlMMERJ"IA N
PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTAD AL
AUDITOR EDUARDO DESOUSA LEMOS

E LEN1A. PRES1~ÇÃO DE CONTAS ESTADUAL. CONTAS REGULARES COM
RESSALVAS.

RELATÓRIO

Traiu-se de prestação de contas do senhor Roque Zimmemlann. Secretário de Estado do Tntbalho. Emprego e

Promoção Social. referente ao exercício financeiro de 2005.
2. A Diretoria de Contas Estaduais - DCE efetuou a instrução de Os. 211124. concluindo-se pela irregularidade das

contas.

3. Os autoS foram conclusos a este relmOf. Determinei a cilação do responsável para apresentar suas alegações de
defesa (Os. 227). quanto às seguintes constataçõcs:

a) estornos de empenhos liquidados. realizados indevidamente para ajuste de caixa. o que contraria a Lei 4.32ü/6...k
art. 5°e a Resolução nO. 9.320/00 - TC/PR: e.

b) ausênci::t de inclusão de dados referentes a Ijcitação. col1lratos e serviços de terceirizaçf\o no Sistema Estadual de
Informações - SEI, em desacordo O que determina a Lei Complementar nO. I 13 de 1511212005.
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4. Devidamente citado por este Tribunal (l1s. 232/3). o responsável comparece aos autos. apresenta a petição de I1s.

2331236 e anexa guia de recolhimento no valor de RSSOO.OO. a pretexto de estar quitando uma suposta multa aplicada por este

Tribunal.

S. A DCE analisa as alegações do ex-secretário e propugna pela regularidade das contas. com ressalvas (l1s. 24 J12).
no que é acompanhada pelo Ministério Público de Contas (l1s. 244).

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO EDISPOSmvO

Trata-"" de prestação de coma5 do senhor Roque Zimmermann. Secretário de Estado do Trabalho. Emprego e

Promoção Social. referente ao exercício financeiro de 200S.

2. A Diretoria de Contas Estadauis coo latou as seguintes ocorrências:

a) estornos de empenhos liquidados, realizados indevidamente para ajuste de caixa. o que contraria a Lei 4.320/64,
art. SOe a Resolução n°. 9.320/00-TüPR; e.

b) ausência de inclusão de dados referentes a licil,ação. contratos e serviços de terceirização no Sistema Estadual de

Informações - SEI. em desacordo o que determina a Lei Complementar n°. 113 de IS/I2I200S.
3. QuanLO à ausência de inclusão de dados referentes a licitação. contratos e serviços de terceirização no Sistema

Estadual de Informações - SEL em desacordo o que determina a Lei Complementar n° 113 de IS/I2I200S. o responsável alega

que não houve qualquer prejuízo ao ermo. pois as contratações de despesas ocorreram dentro dos procedimentos legais.

inclusive com o acompanhamento dos técnicos da I' ICE, sendo que, a partir de 2007. foram designados dois 2 servidores

panl compor a comissão que preslará comas ao Tribunal de Contas. através do módulo de Licitações e Contratos.

4. Com relação aos estornos de empenhos liquidados, realizados indevidamente para ajuste de caixa. o que contraria

a Lei 4.320/64, art. S" e a Resolução nO. 9.320/00- TClPR, alirmo o responsável que a anulação de empenhos foram efetuadas

diretamente pela Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA no sistema SIAF. independente de qualquer ação da SETP, com

vistas ao cumprimento de ajuste tiscaJ entre o Estado e a União.

5. COIU efeito, não deve o ex-secretário da SETP ser responsabilizado pelos atos praticados pelo senhor Secretário da

Fazenda.

6. Entretanto, cabe destacar que o Decreto Estadual nO 3.819, de 0311 112004, não determina a anulação de empenho

relativos a despesas processadas. A Lei Complementar nO 101/2000 estabelece critérios e limites para a gestão fiscal respon

sável, sendo vedado ao agente público anular empenhos de despesas processadas, mesmo porque o empenho da despesa

faz surgir para o fornecedor o direito ubjetivo ao pagamento, enquanto para a Administração Pública constitui comprome

timento dos créditos necessários à satisfação da obrigação.

7. Por isso. o Decreto Estadual n° 3.81912004 - assim como procedeu o Presidente da República no que toca à União

- limitou-se a estabelecer critérios para a anulação de empenhos relativamente às despesas não processadas. conforme

disciplinado no art. 4° do referido decreto.

8. Ame o exposto, JX>r não restar caracterizada conduta i.lícita imputável ao ex-secretário da SETP, proponho ao

Tribunaljulgarregulares com ressalvas as contas do senhor Roque Zimmermann. relativas ao exercício de 2005. nos termos

do art. 16, U, da Lei complementar Estadual n° I 13/200S.
9. Proponho. ainda. que o Tribunal determine ajuntada de cópias desta decisão aos autos de prestação de contas da

Secretaria da Fazenda, com vistas a apuração de irregularidades. quanto à extrapolado dos limites normativos do Decreto

Estadual n° 3.81912004. em razão da anulação de empenhos de despesas devidamente processadas (liquidadas).

VISTOS, relalados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL protocolados sob nO 1242041

06,daSECRETARlADE ESTAOO 00 TRABALHO. EMPREGO E PROMoçÃO SOCIAL,de responsabilidade de

ROQUEZIMMERMANN,

ACORDAM

OS MEMBROS DOTRIBUNAL PLENO. nos lermos do voto do Relator. Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.

por unanimidade, em:

I - Julgar regulares. com ressalvas. as contas do senhor Roque Zimmcrmann. relativas a Secretaria de Estado do
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Trabalho, Emprego e Promoção Social- SETP. no exercício de 2005, por não restar caracterizada condutu ilícita imputável ao
ex-secrelário, nos lennos do art. 16, U, da Lei Complememar 8ladual n' I 1312005:

Il - Determi.nar a juntada de cópias desta decisão aos nutos de prestação de contas da Secretaria da Fazenda. com
vislas a apuração de irregularidades, quanto à extrapolado dos limites normativos do Decrelo Estadual n' 3.819/2004, em

razão da anulação de empenhos de despesas devidamente processadas (liquidadas).

Votaram, nos lermos acima, os Conselheiros HEINZGEORG HERWIG. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMA

RÃES e CAIO MARCIO NOGUErRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, !VENS Z.<;CHOERPER LINHA

RES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presenleo ProcuradorGerd! do Ministério PúblicojumoaoTribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2009 - Sessão n' 4

EDUARDO DE SOUSA LEMOS

Relator

HERMAS EURlDES BRANDÃO

Presidente

RECURSO DE REVISTA

1- CONTAS-TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

ACÓRDÃON'38IJ09.TRIBUNALPLENO

PROCESSON.'

ASSUNTO

ENTIDADE

RESPONSÁVEIS

RELAWR

I6648tV08
RECURSO DE REVISTA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

CESARANTÔNlO CAGGIANO SANTOS. ÉSIO DE PÁDUA FONSECA

E WlLMAR SACHETIN MARÇAL

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

EMENTA. Recurso de revista em face do Acórdão n.' 253/08 da Segunda Câmara.

Irregularidade das contas em razão da falta do termo de cumprimento de objetivos.

Apücação de multa em razão do atraso na entrega da prestação de contas. Apresenta

ção do Termo de Cumprimento de Objetivos: falha sanada. Proposta da Diretoria de

Análise de Transferências pelo provimento do recurso para julgar as contas regula·

res com ressalva, mantendo a aplicação de multas. Manif",..taçõe5 unilarmes do Minis

tério Público e do Relator pelo conhecimento e provimento do recurso. Acórdão do

Tribunal de Conl.:lS pelo conhecimento do presente recurso pam, no mérito, dando-Ihe

provimento, reformar o acórdão impugnado,juJgando as contas "'''guiares com rcssal·
V3, afastando as condenações anteriormente impostas aos responsáveis.
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RELATÓRlOEPROPOSTADEDECISÃO

Trata-se de recurso de revista interposto pela Universidade Estadual de Londrina em face do Acórdão n.O 253108 da

Segunda Câmara, pelo qual este Tribunal julgou irregulares as contas de transferência voluntária de recursos repassados

pela Fundação Araucária à Universidade, no valor de R$ 6.575,00 (seis mil, quinhentos e setenta ecinco reais) no exercício

de 2006. O Tribunal ainda detemunou O recolhimento integral dos recursos. solidariamente pelo senhor Ésio de Pádua

Fonseca. gestor à época. e pela Universidade. Ainda foram aplicadas multas administrativas aos senhores Ésio de Pádua
Fonseca e Wilmar Sachetin Marçal.

A irregulaJidadc das COntas leve por fundamento a não apresentação do ''TcmlO de Cumprimento dos Objetivos".
Em sua defesa. a recorrente anexa o documento faltante e alega que houve cerceamento de defesa, vez que não foi

intimado para exercício do contraditório em face das últimas manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público.

No mérito. afirma arecorrente que as contas foram saneadas mediante a apresentação do Termo de Cumprimento de

Objelivos. De outro modo. justifica o atraso no envio da prestação de contas sob o argumento de que a Universidade sofre
dificuldades com O reduzido número de servidores. fato que foi agravado com o acúmulo de trabalhos no período de entrega

da prestação de contas e mudança nos formulários de prestação de contas.

A Diretoria de Análise de Transferências. por meio do Porecer nO 161/08, opina pela procedência porcial do recurso

para considerar regular a prestação de contas. excluindo a condenação ao recolhimento integral do valor repassado. ma

mantendo a multas aplicadas (fls. 1281131).

O Ministério Público junto a este Tribunal corrobora em pane a manifestação da Unidade Técnica. mas exclui as

multas aplicadas pelo atraso no encaminhamento da documentação. aceilando us justificativas do recorrente (Parecer n°

8189108. Os. 132/134).

Acolhendo a argumentação apresentada pelo Ministério Pú blico, proponho ao Tribunal de Conms que, com funda

mento nos orügos 73 da Lei Complementar Estadual n.o 113/2005 e 484 do Regimento Interno deste Tribunal, conheça do

presente recurso para, no mérito, dando-Ihe provimento, reformar oAcórdão n.O 253/08--Segunda Câmara e, com funda

mento nO art. 1.6, U, da Lei Complementar Estadual n.O 113/2005, julgar regulares com ressalva as presentes contas,

afastando as condenações anteriormente impostas aos responsáveis.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes auto. de Recurso de Revista.. acordam os membros do Tribunal Pleno. nos

tennos do voto do relator. Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, por unanimidade, com fundamento nos anigos 73 da

Lei Complementor Estadual n.O 11312005 e 484 do Regimento Interno deste Tribunal. conhecer do presente recurso para, nO

mérito, dando-Ihe provimento, reformara Acórdão no" 253108-8egunda Câmara e, com fundamento no art. 16, n, da Lei

Complementar Estadual no" 113/2005, julgar regulares com re.ssalva as presentes contas, afastando as condenações

anteriormente impostas aos responsáveis.
Integraram o ql/orum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZ

GEORG HERWIG FERNANDO AUGUSTO MELLO GlJIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES eoAuditor

THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Públicojunto au Tribunal de Contas, ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Ses àes, 2 de abril de 2009 - Sessão n.o 12.

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

Relator

HERMAS EURlDES BRANDÃO

Presidente

Revista do Tnbunal de Contas· PR I 0·1681 Abril aJunho de 2009 87

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~A;L..-. _

RECURSO DE REVISTA

I.PRESTAÇÃO DE CONTAS 2· PODERES EXEClITrvO ELEGISLATIVO

ACÓRDÃO ·307/09· Tribunal Pleno

PROCESSOW

ORIGEM

lNffiRPSSADO

ASSUNTO

RELATOR

586 I7A)5

MUNICípIO DE QUATRO PONTES

SILVESTREKUHNeSALESIOLANGER

RECURSO DE REVISTA

AUDrrORCLÁUDIOAUGUSTOCANHA

Emen"': Poderes Executivo e Legislativodo Municípiode QUl.tro I'ontes. Preslli~"ào de

contas do exercício de 2001. Contratação para cargos cnmissionados. Conhecimento.

Provimento parcial de ambos os recursos. Regularidade com r Sl~vas da prestação

de contas da Câmard Municipal Mantida a emissão de Parecer Pré,io pela irregulari

dade das conlllS do Poder EXl'Cutivo.

RELATÓRIO

Trala·sc de recursos de revlSta inrerpostos pelo Sr. Silvcslrc Kuhn (ex-Prefeito Municipal). contra a Resolllç~o 11.
0

8.16012004. que recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo Municipal de Quatro Ponle~. exercício de 200 I.

e pelo Sr. Salésio Langer (ex-Presideme da Câmara Monicipal). contm o Acórdão n· 5.065/200-1. que julgou desaprovadas as

contas da C~nl<l.ra Municipal de Quatro Pontes. exercício de 2001.

Em ambos os casos a reprov3,,'ào se deu pela existência de cargos em comissão par,) funções técnical'. em desacordo

com O art. 37. inciso V. da Constituição Federal.

No que tange ao Poder Executivo. o recorrente alega que o cargo efetivo de procurador jUlítlico do município foi

instituído Lei Municipal n.o 470/03 (n. (08). Com relação as demai~ contratações. estas teriam sido motivadas pelo interesse

público. contudo. não respeitaram o instituto do concurso públ.ico.

A Diretoria de ContiL';; Municipais (Parecer n.o 119/05 - ns. 044 a 046) concluiu sanada a irregularidade quanto ao

cargo de assessor jurídico pela juntada da lei municipal que criou o cargo. ma."> entende pemlanecercm as irregularidades

quanto aos demais cargos do Poder Execut.ivo e do Poder Legislativo. sugerindo o provimento parcial ao recurso.

O representante do Ministério Público. Exm.· Sr. Procurador LaerzioChiesorin Junior (Parecer n.· 17477/06 - fls. 047

e (48). afim", que ajustilicativa do Chefe do Poder Executivo é inaceitável. demonstrando gestão carente de planejamento
e descuidada com a cOlllinuidade da prestação dos ~erviços públicos. Quanto aO cargo de assessor juridico. inviável seri;)

aju tificaçào com a lei mun.icipal que o transfonna em cargo efetivo. pois esta é de 2003 e -e cuida IlC\le"i aULOo;; da prestelçâo

de contas de 200 I.

No que tange ao Poder Legislalivo. aJega o recorrente que o erário teria sido resguardado e o interesse coletivo

respeitado. embom não tenha respeitado a letra fria da lei. enLende que fez uso da ética e do bom senso. O gestor reconheceu

que a conLratação por licitação de contador era ilegal. mas defende ti. medida C0l110 racional e econômica. porque um servidor

concursado para o mesmo cargo custari;] muito mais aos cofres püblico~. e pennaneceria altamente ocio~o, porque há pouco

trabalho p3ro este tipo de profissional na Câmara Municipal.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer n.· 11910505 - fls. 044 a (46). a despeito dos argumentos apresentados

pelo recorrente. mantém os apontamentos efeLUados pelo Ministério Público (tl 1175). ou ~eja. pela necessidade de concur

so público para a função de contador.

O rep",sentante do Ministério Público, EXI11.oSr. Procurador Lael7jo Chiesorin Junior (Parecer n.o 17-177I06-l1s. 047 e (48).

adUl que as aJcgilçôcs são improcedentes. pois pam funções permanentes há a exigência de cargos dCLiv(1";. e ~c há pouco servi's'o

88 RevIsta do Tribunal de Contas· PR In· 168 J Abri! aJunho de 2009

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



para um contadorconcursado especificameme para a Câmara, o responsávellécnico pelo Poder Executivo poderia ser encarrega
do. por lei municipal, da contabilidade da Câmara Municipal. independememenle de sua aUlOnom;a orçamentária e fmanceira.

Apó O sobrestamento dos aulOS (Despacho n.O 2345108 - fl. 054) até a decisão definitiva em incidente de pré-julgado
(protocolo n.o 465.l1-7/06.julgado eonformeAcórdão n.O 1111/08 - Pleno). a Diretoria de Contas Municipais (Infonnação n.o
2261/08 - fls. 056 a 062) aduz que, além dos cargos de assessor jurídico e contador, o quadro de pessoal (l1s. 289 e 290 do
anexo 2 do processo 11.° 12030-1/02 em apenso) demonslra a existência de diversos cargos comi. sionados nas seguintes

funções: instrumentalista. instrutor de arte., treinador de esportes. encarregado esportivo. instrutor de esportes. assisten

tes. coordenador de esportes. encarregado em medicina de adultos. encarregado de medicina de crianças. encarregado em

odontologia. encarregado de vigilância sanitária. encarregado em engenharia. encarregado de praças. parques e jardins.

encarregado em psicologia. assessor de infonnática

Em relação à conLrJ.taçào de funcionários da área contábil para cargos em comissão. a unidade técnica conclui que

não enconlram respaldo no Pré-Julgado 11.° 06. por não se enquadrJ.rem em nenhuma das siruações previstas. mas mantém

seu posicionamento pela regularidade em relação ao cargo de assessor jurídico.

Quanto às contratações relativas aos demais cargos, embora tais casos nâo sejam tratados no retrocitado pré

julgado. conclui pela irregularidade das contas dos dois Poderes. em face da desobediência ao mandamento constitucional.

O representante do Ministério Público. Exm.D Sr. Procurador LaerlioChlcsorin Junior(Parecern.o - fls. ), ratilie'l seu

posicionamento pelo conhecimento e de provimento dos recursos. porque efetivamente houve utilização irregular de

cargos comissionados pelo município no exercício de 2001. anotando que seria adequado detemlinar a adequação do

município aos tennos daquele prejulgado. fiscalizando-se o seu atendimento.

PROPOSTA DE DECISÃO'

A contratação por carta-convite de cOl1lador no âmbito do Poder Legislativo. analisada sob a ótica do já referenciado

pré-julgado. apenas deixou de constar a devida motivação para tcrceirização do cargo. Assim, entendo que a irregularidade é

passível de conversão em re salva, desde que seja detenninado ao órgào que se coadune com a jurisprudência desta Corte.

o ca.."\o do assessor jurídico do poder Executivo. o Pré-Julgado n.o 06 estabelece que é possível o provimento em

cargo em comissão. desde que seja diretamente ligado ao Prefeito. Como eSSH restrição deve prevalecer a partir da edição da

decisão desta Cone. entendo como razoável o provimento em comissão desse cargo em 200 I, ainda mais tendo em conta que

em 2003 foi promovida a alleração. figurando o provimento por cargo efetivo. Dessa fonna. opino por que seja a irregulari

dade convertida em ressalva.

No que tange aos cargos técnicos do Poder Executivo com provimento em comissão, restou demonstrada a inobser

vância de mandamento constitucional.

As alegações do recorrente continnam a tentativa de burlar o limite com despesa de pessoal estabelecido pela Lei de

Responsabilidade Fiscal, usando como subterfúgio insegurança econômica do município. haja vista que sua receha depen

de de produção agrícola c. por conseguinte. de fatores climáticos.

Além de não ter devidamente comprovado suas alegações com demonstrativos comprovando o impacto econômico,

mesmo que eS$3 situação fosse devidamente comprovada não poderia prosperar. posto que o interesse público reside no

escorrei to provimento dos cargos públicos, filtor limitador do arbítrio do. administradore públicos de caráter constitucional.

Cabe a esse mcsmo administrador público, dentro da sua competência para prover Os cargos públicos quc lhe foi

estabelecida constitucionalmente. adequar a eSlrutura da máquina pública à realidade sócio-econômica de sua localidade.

com o devido respeito HOS demais dispositivo!" constitucionais.

Face ao exposto. proponho que esta Corte conheça dos presentes recursos. para. no mérito:

I -dar provimento parcial ao recurso interpo to contra o Acórdão n.o 5.06512CKJ..J. para julgar regulares com ressaJvas

as contas da Câmara Municipal de Quatro Pontes, exercício de 2001: e

2 - dnr provimento parcial ao recurso interposto contnl a Resolução n.O 8.16012004. convertendo em ressalva o

I Art. 132 da Lei Complementar Estadual n.'113, de 15 de dezembro de 2005.

Por esse motivo, sugiro que, como orientação para as unKJades técnicas desta Casa, em especial il Diretoria de Contas Municipais, adote-se oentendimento
de que aconcessão de reposição salarial aos agentes políticos, correspondente ao periodo de doze meses, no exercício de 2005, seja motivo, apenas, de
ressalva, enão de irregularidade das contas.
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~-----------------
provimento em comissão de cargo de assessor jurfdico. mantendo a irregularidade do provimento em comissão de cargos

técnicos. para decidir pela manutenção de emissão de Parecer Prévio recomendando a irregularidade d~lS COnlas do Poder

Executivo Municipal de Quatro Pontes, exercício de 200 I.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA protocolados sob n" 58617/05,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos !cnnos do voto do Relmor,AudilorCLÁUDIOAUGUSTOCANHA. por
delegação do Conselheiro HENRIQUE AIGEBOREN. por unanimidade em:

Conhecer dos presentes Recursos de Revista. para. no méritO:
1- Dar provimento parcial ao recurso inr,erposlQ conlra o Ac6rdão 11. 0 5.065/2004. parajulgar regulares, com ressalvas.

iL~ contas da Câmara Municipal de Quatro Pontes. exercício de 2001:

fi - Dar provimento pareiaJ ao recurso interposto comra ~I Resolução 11.° 8.160/2004. convenendo-se em ressalva o

provimento em comiss50 de cargo de assessor jurídico. mantendo-se a irregularidade do provimento em comissão de cargos

técnico. para decidir pela manutenção de emissão de Parecer Prévio recomendmldo a irregularidade da contas do Poder

Executivo Municipal de Quatro Pontes. exercício de 200 I.

Votaram, nos !ennos acima, os Conselheims NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HEINZ GEORG
HERWIG eosAudilores SÉRGIO RICARDO VALADARES FO SECA. THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO
AUGUSTOCANHA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Públicojunlo ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões. 19 de março de 2009 - Sessão n" 10.

CLÁUDIOAUGUSTOCANHA
Relator

FER A OOAUGUSTOMELLOG IMARÃES
Vice-Presidente no exercício d:l Presidência

RECURSO DE REVISTA

I-PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO

ACÓRDÃO "367/09· Tribunal Pleno

PROCESSON"
ENTIDADE
IJ\lfERESSAOO
ASSUNTO
RELATOR

~-----

626932J1l8
MUNICÍPIO DE RONCADOR
lLlZEU PURErZ
RECURSO DE REVISTA
CONSELHEIRO HElNZGEORG HERWJG
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Recurso de Revista. Pelo conhecimento, por tempestivo, e no mérito, pelo provimento

e reforma do Acórdão n" 1866108 - 2" Câmara, para determinar o sobrestamento do

processo n" 21309-0/07 até 30/0612009, com fundamento nos art. 35, § I", e 53, da

Resolução o" 03/2006 - TC.

RELATÓRIO

Tmla-sc dc Rccurso dc Rcvista intcrposto pelo Prcfcito do Município dc RO CADOR, Sr. I/i:el/ PlIret:. com o

imuito de ver modificada a decisão contida no Acórdão n" 1866108 da Scgunda Câmara. que julgou irregular a prestação de

contas do convênio finnado com o Instituto de Ação Social do Paraná - IASP. referente ao exercício de 2006. no valor de

R$ 33.273.38 (trinla c três mil. duzentos c sclcnta c três rcais e Irinta e oito ccntavos), quc tcvc por objcto a aquisição dc

equipamentos. Olaleriai de consumo e prestação de serviços de terceiros.

Ensejou a irregularidade a omissão em prestar contas, uma vez que o gestor responsável. decorrido o prazo de
vigência do Convênio, n50 apresentou documenlação comprovando a devida utilização dos recursos repassados.

Em sua peça recursal. o recorrente informa que a documentação não foi encaminhada face à prorrogaçào, até março

de 2009. do prazo de vigência do presente Convênio. enlreoutros. através da Rcsolução n° 280/2008 da Secretaria de Estado

da Criança e da Juventude - SECJ. que anexa aos aulas. uma vez que os mesmos se enconlram ainda em fase de execução.

requerendo. assim, a modificação da decisão atacada. no sentido de aprovar as contas, ou de sobrestar o feito até o tinal da

vigência do referido Ajuste.

A Diretoria de Análise de Transferência - DAT. ao analisar o processo por meio do Parecer nO 19/09. considerou que

as alegações do recorrente não podem prosperar quanlo 3 prorrogação do Convênio. por entender que este teve o seu prazo

de vigência estendido até 30 de abril de 2008, e não 2009.

Quanto à multa aplicnda ao Procurador do Município. Sr. Car/o:; AugllsW Garôa. nos termos do ~111. 87, 111. "e,", da

LC nO 11312005. por não tcr restituído O processo retirado em carga neste Tribunal no prazo estipulado. a unidade técnica

manifestou-se pela ilegalidade da aplicação face à ausência de inlimaç50 deste sobre a proposta de imputação. entendendo

ainda ser a Ordem dos Advogados do Brasil Oórgão competente para puni.r disciplinannentc os protissionais inscritos na

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

Por conseguinte. opinou a DAT pelo provimento parcial do presente Recurso de Revista. par.! o fim de modificar o

Acórdão nO 1.866f2008 da Segunda Cãmara no quctangc ao seu item IV. quedeterminou a aplicação de multa ao Procurador

do Município.

O Ministério Público junto ao Tribunal de COlllas. alr.lvés do Parecer n° 1778/09. considerando que o Convênio em

questão tevc a sua vigência prorrogada alé 30 de abril de 2008. pela Resolução n° 2512007 do Instituto de Ação Social do

Paraná - IASP. e posteriormenlc até 30 de abril de 2009. pela Resolução nO 280/2008 da SECJ. opinou pelo provimento do

presente Recurso. redundando na reforma da decisão recorrida. lendo em vista que o Município ainda possui tempo hábil

para a aplicação dos recursOs repassados.

É o relatório.

VOTO

O Recurso de Revista tem previsão no ano 65. da Lei Complementar n° 11312005 e art. 484. do Regimento Inlerno do

Tribunal. cslando O recorrente legitimado para aprescntá-Io. nos tennos do art. 66. da LC n° 11312005 e ano 474, do RI.

A questão que motivou a desaprovação das contas do Convênio celebr'Jdo entre o Município de Roncador e o

InstilulO de Ação Social do Paraná foi a expiração do tenllO de vigência do Ajuste sem comprov:lção da utilização do

recursos repas, ados pelo gestor das contas.

Através dos documentos jUlltados ao proce '~o, verifica-se que o referido Convênio encontra-se ainda dentro de

seu prazo de vigência. t.endo em vista a sua prorrogação pela Resolução n° 280/08 da Secretaria de Estado da Criança e da

Juventude - SECJ, datada de 06 de agosto de 2008. por mais 12 (doze) meses a partir dc 30 de abril de 2008.

Desle modo. sendo 30 de abril de 2009 a data de expiração da vigência do Convênio, acolho o opinativo do MPjTC.

no sentido de que merece moditicllção a decisão contida no Acórdão macado. diante do disposto no art. 35. § 1°. da

Resolução nO 03/2006 desle Tribunal. que dispõe:
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~'-----------------~
"Arf. 35. 1. ..)
§ r. Quando do término de vigência do mo das lrllmfen1ndas vo/umór;lIs f.\flUItUlis. repassadas

medfome convênio. ajuste Ou ml1ro ;us,rllmell1Q congênere. a prestoÇtlo de CUII1Wi filiaI tle,'erâ ser

protocolada 110 Tribunal em lIfé 60 (sessellla) dias do lérmino da vigência.

(...)""
Deve er considerado, ainda. O disposto no art. 53. da Resolução n° 03/2006, segundo o qual:

"Art. 53. Em se tratando de obras ali .rcl1'i(os d~ engenharia. ali de aquisi('l1o e inswlaçllo de

equipamellfos. Oll ainda quando li decislIo de mérito depender de all/ros "erifiCllf(jCJ de fato 011 010

re/mil'as à execução da lrlUl.iferêllda VOlllll1círia estadual. li DirelOria de AlI6/isc de Transferências

- DAr - poderá solicitar. mediante instrução. o sobreStamell1O do processo 01t! n i"1I111/Jrimell1o IOwl
do objeto {/alransferêllcill. com li ,fIIspellsclo dos pra~os previ.'ilos no Regime"to I",erllo do Tribunal
de Co",as. ..

Isto posto. considerando a previsão de sobrestamento contida no Regimento Interno desta Corte. que se coaduna

com asituação ora apreciada. VOTO pelo conhecimento do presente Recurso de Revisra. por tempestivo. c no mérito. pelo

provimento. com a reforma da decisão consubstancinda no Acórdão nO 1866/08 da Segunda Câmara. para determinar o
obrestamenlO do processo n° 213090107, de Preslação de Conlas do Convênio celebrado enlre °Município de Roncador

e a Secretaria de ESlado da Criança e da Juventude, mé 30 de junho de 2009. data correspondenle a 60 (,""ssenta) dias após
°término da vigência do AjuSle. com fulcro nos al1igos 35. § I". e 53. da Resolução nO 0312006 - Te.

VISTOS, relatados e discutidos estc'S autos de RECURSO DE REVISTA.

ACORDAM

OS MEMBROS DOTRIBUNALPLENO,nos lermos do voto do Relalor, Conselheiro HEfNZGEORG HERWIG, por
unanimidade em:

Conhecer do presente Recurso de Revista. por tempestivo. c. no mérito. pelo provimento. com <-1 reforma da decisão

consubslanciada no Acórdãu n° J866/08. da Segunda Càmara. para delerminar o sobreslamenlo do processo n° 213090/07.
de Prestaçiio de Contas do Convênio celebrado enrre o Município de Roncador e .a Secreraria t1e E...wdo da Criança e da

Juventude. alé 30 de junho de 2009. daIa correspondenle a 60 (sesseuta) dias após o lérmino da vigência do Ajuste, com
fulcro nos al1igus 35. § 1°. e 53. da Resolução n" 0312006 - Te.

Votaram. nos lennos acinta. os Conselheiros NESTOR BAIYfISTA. ARTAGÃO DE MATfOS LEÃO. HEINZGEORG
HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES eCAIO MARClO NOGUEIRA SOARES e oAuditorTHIAGO
BARBOSA CORDEIRO.

Pre enleo Procurador GerJI do Ministério Públicojunto ao Tribunal deConlas. ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões. 2 de abril de 2009 - Se ..10 n" 12.

HElNZGEORG HERWIG
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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RECURSO DE REVISTA

I-PRESfAÇÃODECONl:MiMUNIClPAL

ACÓRDÃO N° 388109 - Tribunal Pleno

PROCESSO °
ENTIDADE

tNTERESSAOO

ASSUNTO

RELATOR

43675008

CÂMARA MUNICIPAL DE BITURUNA

MARCOS ANTONIO LUCATELLI

RECURSO DE REVISTA

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

Recurso de Revista em Prestação de Contas Municipal - Câmara 'lunicipaJ de Bitu

runa -Instrução da Diretoria de Contas Municipais pelo I'rovimento do Recurso e o

julgamento das contas pela Regularidade com Ressalvas. Parecer do Ministério pú·
blico pelo Provimento do Recurso e o julgamento pela Regularidade com Rt'SsaJ\'3s

das Contas. Voto pelo Provimento da Peça Recursal com o conseqüente julgamento

pela Regularidade com Ressalvas das Contas.

1. RElATóRIO

Tratam os aulos de Recurso de Revista em Prestação de Contas Municipal da Câmara M\lnicipal de Bituruna. relativo

ao exercício de 2006. de responsabiLidade do R. MARCOS ANTÔ 10 LUCATELLI.

Recorre o interessado em face do Acórdão n° 875/08 - 2° Câmara que emiLiu Parecer Prévio recomendando a irregu

laridade das contas da Câmara Municipal de Bituruna. exercício de 2006. em razão da Remuneração do Agentes Políticos
recebimento acima do valor devido e à falta de retençào das contribuições d05i Agentes Políticos ao I 55.

a) Remuneração dosAgentes Políticos - Ret'Cbimento acima do valor dC\-ido;

Alega. em síntese. que em caso de extrapolação. os Srs. Edis est~lriam dispostos a promover a devolução dos

recursos percebidos à maior. entretanto. 110~ tennos do cálculo efetuado no Contraditório pela Diretoria de Contas Munici

pais. os quais levavam em conta a recomposição de subsídios çoncedida através da Resolução n° 00112006. Ainda. aduz a

aplicaç50 do Acórdào nO 328/08 a fim de legitimar a recomposição de subsídios concedida aos edis no exercício de 2005.
b)Ausência de retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao INSS;

Alega que o Município procedeu li regularização das retenções devidas de setembro de 2004 a agoslo de 2006.
mediante a realização de parcelamcmo junto ao INSS. incluindo-se a parte patronal co valor relativo <I contribuição dos edis.

Aduz. por tim. que os cdis estâo sendo nOlificados para que efetuem as devoluções devidas diretamente ao Município.

2. VOTO

Em análise aos autos. constato que razão assiste a Instrução expedida pela DirClOri<l de Comas Municipai5. e o
Parecer do Minisl.ério Público junto a esta Corte de Contas. haja vista que as Contas em análise apresemam condições de
emissão de Parecer Prévio pe13 Regularidade com Ress31vas.

a) Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do valor dC\-ido;

os lernlOS da Resoluçâo n. 00312004 (Os. 134) da Câmara Municipal de BiLuruna o ubsídio dos edis roi lixauoem RS

1.800.00 (um miJ eoilocentos reais). sendo osubsídio do Presidenlc da C5111[U<a Municipal fixado em RS 2.300.00 (dois mil e
I.rezentos reais).

Em da,,, de 25 de abril de 2005. mediame a Resoluç"o nO 002/2005 rns. 135) roi concedido ao subsidio dosedis 6.46%

à titulo de reposição. o qual pode ser incorporado <.lO subsídio. sendo tido por esta Cone de Contas como l11erll ressalva. nos
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~---------------------
termos do disposto no Acórdão n. 328/08' Aprofundando. porém. a análise dessa situação. em face do grande número de
casos em que a reposição aos agentes políticos foi concedida integralmente. relativa aos doze mesc~ alllcriore ã data base

dos servidores. entendo que essa irregularidade pode ser objeto conversão em ressalva para as co11la~ de 2005. Anolc- e.

ainda. que nos termos da Lei n. 99512005 (Os. 136) idêntico perccnlUa' toi concedido il título de revisão aos vencimentos dos
servidore públicos municipais. estando no percenlU<i1 de 6,61 o/r do I PC dos úllimos 12 meses. A~sirll. o subsídio dos edis

no exercício de 2006 seria de R$ 1.916.28 (um mil, novecentos e dezesseis reais e vinte coito cell1avo~)e Odo Presidente da

Câmara Municipal de R$ 2.44858 (dois mil. quatrocentos e quarenta c oito reais e cinqüenta e oito centavos).

Ainda. em 27 de Março de 2006. mediante a Resolução n. 00 1/2006 (Os. 137). foi concedido ao subsídio dos edis um
percentual de reposiçüo da ordem de 6.13%. o qU<lI. entretanto. deve ser considerado irregular c limiwdo ao percenlual de

4.63% concedido ao funcionalismo municipal (Lei n. 1094/2006- Os. 138) e ao percentual inflacionário. medido pelo IPCA.
no período. Assim. os subsídios dos edis a punir de abril de 2006 seria da ordem de R$ 2.005.00 (dois mil ecinco reais) e do
Presidente da Cfunara Municipal da ordem de R$ 2.561.94 (dois mil. quinhenlos e sessenta e um reais e noventa e quatro

centavos).

Face ao exposto. refazendo-se os c,ílculos de eXlrapolação nos subsídios (conforme planilha da DCM às fls. 80).

ycrifico 'lu'" a eXlrapolaçào máxima é da ordem de RS 330.66 (trezentos e trinta reais e sessenta c ~is centavos) para o
Presidente da Càmara Municipal e R 258.75 (duzentos e cinqüenta e oito reais c setenta e cinco cem3vos) para os edis. :l

qual. per si. é incapaz de macular a totalidade das contas do Gestor. razão pela qual. por medida de nvoabilidade c propor
cionalidade. entendo que o item pos..~ser convertido em res..~lva.mantida. entretanto. a determinação 30 Poder Executivo

Municipal para que inscreva os "alores em dívida ath'a para a cobrança dos SI'S. Vereadores e a Diretoria de Exe<'uções
para anotação de responsabilidade até ª devida comprovac,:ão de recolhimento dos valores. confonnc planilha arn.lixo.

NOMEDOAGENTE/CARGO DEVIDO RECEBIDO DIFERENÇA
LUCASGIOVANISEBBENNEREAooR 2,{Xl5.00 2.033.75 28.75
VALDIR SALMORlNVEREAooR 23.793.84 24.05259 258.75
ERMINooGRESEU..EJVEREAooR 23.793.84 24.052,59 258.75
EDEMJR G OOS SA lDSNEREADOR 23.793.8.) 24.05259 258.75
NELSON UBERlVEREA.ooR 1.670.83 1.694.79 23.96
NElSO USTONNEREAooR 23.793.8.) 24.05259 258.75
PEDRO V. BOESEPADlLHANEREAOOR 23.793.84 2·1.052.59 258.75
LUISANTONIO PERIZZOLONEREADOR 23.793.84 24.05259 258.75
J DIR BUENONEREAooR 23.793.84 24.05259 258.75
GRAClANOADÃOWRUBLESKINEREAooR 4.313.77 4.4QS,46 9].,(:1)

CELlODEFREITASNEREADOR 9.29752 9.490.83 19331
ELISANGELA RAQUEL ISOTONNEREADOR 23.793.84 24.05259 258.75
MARCOS A. LUCATELLVPRES. CÃMARA 30.40320 30.733.86 330.66

Ressalto. por fim. que os documentos const<:1I1tes às lls. 149-164 não comprovam o efet.i vo recolhimento aos cofres

municipais pelos Srs. Edis dos valores cXlrapolados. demonstrando. unicamente, a restituição de valores pela Câmara

Municipal ao Poder Executivo. sendo que lUis restituições devem dar-se nominalmente por c~lda um do~ vereadores. vindo

estes. à partir do preselllc momento. a comprovar tal situaçào perante o Munjdpio c a Diretoria de Exccuçõe~destJ Cone

para baixa de responsabi lidade.

b) Ausênda de retenção das contribuições dos Agentes Políticos ao ISS:
Tendo em viSt3 o contido na Instrução nO 5093/2008. bem como os documentos constantes às Os. 140-146 que

comprovam O Parcelamento das dívida.' da Cãmara Municipal junto lIO INSS. no período de 09/2lJO.l a 08/2006. entendo que

'Aprolu_. pofém, aanãlisedessa situação. em face do grande núrnerodecasosemqoo arepooiçãoaosagentespolilicos foi oon::edda ntegmmente. relativa
aos doze meses anleriores àdata base dos servidores. entendo que essa irregularidade pode ser objeto cooversào em ressalva para as COOlaS de 2005.

Por esse motivo. sugiro que, como onentação para as unKJades técnicas desta Casa. em especial à Diretoria de Contas MunicipaiS. adote-se oentendimento
de que aconcessão de reposição salarial aos agentes políticos, correspondente ao período de doze meses, no exercicio de 2005. seja motivo, apenas. de
ressalva, enão de Irregularidade das contas.
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o item possa ser convertido ressalva! uma vez que não foram trazidos aos autos os comprovantes de que os valores devidos
tenham sido devidamente descontados, ainda que Cl posteriori. dos subsídios dos cdis.

Desta feita. adoto como razões de decidir e parte integrante do presente voto a Instrução n° 509312008 da Diretoria

de Contas Municipais e o Parecer n° 20668108 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

Por fim, devem constar como ressalvas às contas:
a. Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privatizada - Banco Itaú -Acórdãos 78 e 71812006;

b. Remuneração dos Agentes Políticos- Recebimento acima do valor devido;

c. Falta de retenção das contribuições dos Agentes Polítkos ao INSS.

Do exposto. VOTO pelo Conhecimento da Peça Recursal para. no mérito, dar-lhe provimento, julgando-se pela

Rel,'Illaridade com Ressalvas das contas da Câmara Municipal de Bituruna. exercício de 2006, de responsabilidade do Sr.

Marcos Antonio Lucatelli. nos temlOS do Art. 16. 11 da Lei Orgânica do TCE.

Dctennino ao Município de BilUruna a in crição dos valores conslantes na planilha acima em dívida ativa para as
devidas providências de cobmnça.

Determino a remessa dos aulo à Diretoria de Execuções (DEX) para cumprimento da decisão. anotação das ressal
vas e anotação de responsabilidade dos edis até a devida comprovação junto a esta Corte do recolhimento dos valores

constante na planilha do item 2 (b).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA protocolados sob n° 4367s0t08, da CÂMA

RA MUNICIPAL DE BI11JRUNA, de responsabilídade de MARCOS ANTONIO LUCATELLI,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRlBUNAL PLENO. nos termOS do VOto do Relator. Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por

unanimidade, em:
Conhecer da Peça Recursal para, no mérito, dar-lhe provimento.julgando-se pela Regularidade com Ressalvas das

contas da Câmara Municipal de Bituruna. exercício de 2006. de responsabilidade do Sr. Marcos Antonio Lucatelli, nos

termos do Art. J6. 11 da Lei Orgânica do TCE.

Determinar ao Município de Bituruna a inscrição dos valores constantes na planilha acima em dívida ativa para as
devidas providências de cobrança.

Determinar a remessa dos autos à Diretoria de Execuções (DEX) para cumprimento da decisão. anotação das res al

vas e anotaçào de responsabilidade dos edis até a devida comprovação junto a esta Corte do recolhimento dos valores
constantes na planilha do item 2 (b).

Votaram. nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃOe FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES eosAuditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.IVENS ZSCHOERPER

UNHARESennAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Se<sões. 16 de abril de 2009 - Sessão n° 13

NESTOR BAPTISTA

Relalor
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JllIllSfIlll1lÊ'---- _

RECURSO DE REVISTA

l-PRESTAÇÃO DE CONTAS DETRo\NSFERÊNCIA

ACÓRDÃO N" 442/09· Tribunal Pleno

PROCESSO N°
ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

520762JfXJ
MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
JOSÉADÃOZANETTE
RECURSO DE REVISTA
AUDITOR IVENS ZSCHOERPER UNHARES

RECURSO DE REVISTA. PRF.-STAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VO
LUNTÁRIA. CONTINUIDADEDAOBRAPELOAGENTE REPASSAOOR. COMPA·
TIBILIDADE ENTRE OS RECURSOS TRANSFERIDOS E OS APLICADOS. EN
CERRAMF.NfO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES00CONVÊNlO. PROVIMF..N
TODO RECURSO. REGULARIDADE COM RESSALVAS.APLlCAÇAÕ DE MUI.;rA
AOSECRETÁRIO DE FSrAOO, PELO NI\OATENDIMETNOA OlLlGÊNCIAS.

RELATÓRIO

I. Trata o presente de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Adào Zuneoc. ex-PrefeiLO Municipal de Barra do

Jacaré. em face da decisão comida no Ac6rdão n°. 3022/06- Primeira CCimara. que julgou irregulares as contas referentes ao
convênio fimladoentre o Município de BalTa do Jacaré e a FUNDEPAR, referente ao exercício de 2002. que teve como objeto

a ampliação do Colégio Maria Francisca de Souza.
O motivo da irregularidade foi o cllcerrarnenLO do convênio sem a conclufião de seus objetivos. lcndo a Diretoria de

An51ise de Transferências informado que. de acordo com o ler.mo de compatibilidade. físico/financeira. datado de 26/02/04.

fontl1l concluídos pela Municipalidade somente 38,31 % da obra. e que não haveria valores a serem devolvidos. vez que h::í

compatibilidade entre o montante repassado e o aplicado no objeto do convênio.

lnconfonnado com a decisão que julgou iJTegulares as contas de Convênio. interpõe O ex-prefeito. por meio do

Protocolo nU. 52076-2/06, o presente Recurso de Revista, alegando. em síntese que. se ~I obra não foi concluída, foi porcausf.!

da ausência do repasse das parcelas previstas no Termo de Convênio por pane do Estado. haja vista que do total de R$

139.121,14 (cento e trinta c nove mil. cento e vinte e Ulll mil reais e qui.tlorze centavos). foram repa~sados somente RS

54.180.00 (cinqüenla e qu:.ltro mil c cento e oitenta reais).

Afirmou. aindo. "que ao Município de Barra do Jacaré lIilo incorria obrigopl() de cOl1frtlpllrrida financeira.

ficwulo li cargo da Fundepor ar(;{/r com lodos os (.'uSIOJ da oora. o ql/I!, C011l0 acim(1 reJslllwdo. não foi cumprido".

Através do Parecer nO. 46/07. a Diretoria deAnálise de Tnm.slcrências. por entender que a obra n30 foi concluídn em

razào da inércia do Administrador. opinou pelo improvimcmo deste recurso.

O Ministério Público junto no Tribunal de Contas. por sua vez, às f. 200/20 I, propugnou por diligência à FUNDEPAR.

para que esla preSlaSs.e esc\arecimcn\os acerca da suspensão dos repasses que gerou a puralisaç5u da obri.!. sugesl~o esta

acolhida por meio do Despacho n". 795/07.
Dando cumprimento à determinaçào deste Tribunal, ;:1 Secretaria de Estado da Educação encaminhou documentos.

por meio do Protocolo n°. 45117-9107, cujo teor foi sintetizado nesses tennos pel;} Diretoria de Antílise de Transferências:

"Em Sl/a pr;'lleira I1IlmifesllI(Ylo. o órgt70 ressal/(l que Olíllima /w/'ce/a repassadtl (10 Município co,.respontlia a 5'1

parceltl do convênio. que equipa/ia ti 37.09% da obra, em 11/11/03. No e11la11lo. em 2<'V07/05, quond" da elaboraçãn do

Termo de Comparibilidade. leria sido conslllIado que li execução da obra ainda correspolldia a 38.32% da toral. Assim.

discorda da afirmaçüo de que houve xllspellst70 dos replls!J"eS t!urtlme prazo de vigência por parte da FUNDEPAR.

No documento de fls. 265. (I SEED informo qlle 'a Flmdepar mio suspendeu o reptl.'ise dl' recurso e sim aqll('/(J
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~---------------------.....,
Municipalidade deixou de cumprir cláusula do aju.f1e. não lIfillgindo os Percellluois Físicos de Execuç{io, que permili.fse

a Iiberaçiio das demais parcelas de acordo com o cronograma físico financeiro pre1"i.wo no convênio firmado. por

moli1'os. IÍnicos e exclush'os. de sua lI/çada. ou seja, relaâollCldu com t/ocLlmell111çtio específica que norteiam as libera

ções lle reCursos públicos. como se percebe. ao analisarmos a Fieira de AcomplmJwmellfo lle Obras de fls. 25. onde as

daras de pagameuto das parcela.s se estenderam de 1994 até 200] (r li 58 parcela) "

A referida Secretaria também explicou que em razlio do não dese1lvo/vimetllo da obra. as parcelas subJeqiiemes
mio puderam ser liberadas. o qoe levou à porali.mçiio dil obra e à de.mlllolizaçiio da planilha de serviços.

Assim. a saída encCltuf(ufa foi o encerramel1lo do cO/ll'él1io e a conclusão da obra 110 Colégio E...·wc/ual Maria

Ft'llllcislYl de Sou:a /Jela própria Fundepar. conforme dl!l110llSt1'll () C:OflTrato admil1i.'itrativo firmado com li l'mpre.'ilI fGC
COIISTnllora (' Obra.l· Lu/o (jls. 2471252) e os re/lIT6rios de l'isToria jIlIlUldo.< (jls. 2531254)."

Pelo Despacho n·. 3281/08, foi determinada a intimação da Secretaria de Estado da Educação para que se manifestas

se sobre a Informação do Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná e sobre o TemlO de Compatibilização Físico

Financeira n·. 05912005, da Secretaria de Estado de Obras Públicas. visto que o ofício de r. 265 daquela Secretaria apomou

como causa da ausência de liberação das parcelas subseqüentes do Convênio o suposto não atendimento dos "Percentuais

Físicos de Execução" por parte do Município.

Ainda que intimada por duas vez..,. a Secretaria de Estado da Educação deixou de se manif"'tar.

A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. então. pelos Pareceres

n°. 48/09 e 2719/09. manifestaram-se pelo provimento do recurso. e. conseqüentemente. pela reforma da decisão recorrida.

tcndo em vista que .lO pr6prio órgão repassador deu cOlltinuidade õ obra e reconheceu lf compatibilidade elltre os

recursos transferidos e 0.\' aplicados".

Sugeriram. ainda. a aplicação da multa a que se refere o art. 87, I. "b" da Lei Complementar Estadual n°. 113/2005, em

vil1ude do não atendimento de diligência pelo agente repassador.

2. Em corroboração ao entendimemo uniforme da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público

junto ao Tribunal de Comas, merece provimento o presente recurso.

Inkialmcntc. cumpre destacar que o termo de compatibilidade físico-financeim apresentado pela Secrclaria de Esta

do d" Educação (f. 237), emitido em 28/0712005. aponta a execução de 38.32% da obm. Atesta ainda que o valor utilizado é

superior ao repassado pela FUNDEPAR. Nesse sentido. haveria urna diferença a ser repassada de R$ 18.518.97.

Destarte. além de reconhecer a compatibilidade entre os recursos transferidos e os aplicados. o próprio órgão

repassador. em TemlO de f. 276. considerou "ellcerrada.'i as obrigações orill1ulas do COIl\'ênio (. .. ) l/mulo total e recíproca

quitaçl;o para Ilada mais ser exigido do ajuste ".

Outrossim. insta observar que a Se<:relaria de E.stado de Qbm, Públicas deu continuidade 11 obra conforme depreende-se do

conlr.1to administrativo firmado com a empresa EGC Construtora e ObrJS Lula (f. 2471252)e os relatórios de vistoriajuntados(f. 2531254).

Nesse semido, confonne entendimento uniforme exarado pela Diretoria de Análise de Trnnsferências e pelo Minis

tério Público junto ao Tribunal de Contas. merece provimento o pre ente recurso para que sejam julgadas regulares as

presentes conlas, tendoMse em conta o ellcerramento da obrigaçõcs do Convênio, conforme Termo de r. 276. bem como em

face da compatibilidade físico-financeira atestada à f. 237, além da conclusão da obra pelo agente repassador.

Por outro lado, merece registro a cOlltradição verilicada na instrução do processo. destacada nos Despachos n° 280.

de f. 286, e n· 6409/08, de r. 290. haja vista que, por um lado. O Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná e" SEOP.

a f. 245 e 274, respeclivamcnte. atestam ter havido a compalibilização físicollinanceira dos valores repassados. c. a f. 265. a

Secretaria de Estado da Educ;:lção afinn8 que "aquela MUI/icipalillade deixou de CU"'IJrir cláusula do ajuste. Ilão aJillgill

do os Percentllois Físicos de Execução" (sem grifo no original).

Em ambas as oponunidades foi a Secrelária de Estado da Educação. Sra. Yvelise Freitas de Souza Arco-Verde

intimada para que apresentasse esclarecimcntos a respeito. tcndo, porém. silenciado a respeito.

Dessa fonl1a. acolhendo-se a proposição da Diretoria de Análisc de

Tmnsferências e do Ministério Públicojunto ao Tribunal de Contas. impõe-se a "plicaçãoda multa do art. 87.1. ·'b·'. da Lei

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. contra a Secretária dc Estado que deixou de atender à diligência desta Cone.

Face ao exposto. voto pelo provimento do pre 'ente recurso. a fim de que seja refonnada a decisão do Acórdão n°.

3022/06. da 1~ Câmara, julgando-se regulares as contas referentes ao convênio finnado enlre o Municípiode Barra do Jacaré

e a FUNDEPAR. ressalvando a conclusão da obra pelo agente repassador. COm imposição da l11ull,(I do art. 87. I. "b·'. da Lei

Orgânica do Tribun,,1 de Cont"s do Estado do Paraná. à Secretária de Estado da Educação, Sr". Yvelise Freitas de Sou,a

Arco-Verde, pelo não Hlendimento 11 sol iciwção comida nos Despachos n· 280. de f. 286. e n· 6409/08. de f. 290.
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J1lfl1SfRll1lÊU'--- _

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA protocolados sob n· 520762/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL. nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER UNHARES. por
delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN. por unanimidade el11:

I - Dar provimento ao presente Recurso de Rcvisw. a fim de que seja refonnau:1 :1 decisão l"OnSUbSlanciada no

Acórdão nO. 3022/06. da la Câmara. julgando-se regulares as contas referentes ao convênio finnado enU"c o Município de
Barra do Jacaré e a FUNDEPAR, ressalvando li conclusão da obra pelo agente repassador~

11 - Aplicar a l11ulta do art. 87. I, "b". da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, à Secrctári" de
Estado da Educ"ção. S",. Yvelise Freitas de Souza Arco- Verde, pelo não atendimento à solicitação contida nos Despachos
n· 280. de f. 286. e n· 64Q9/08. de f. 290.

Vomr.U11, nos temlOS acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores
JAlMETADEU LECHJNSKJ, EDUARDO DESüUSALEMOS.THIAGO BARBOSACORDElROeUÁUDIOAUGUSlOCANHA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. EUZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões. 23 de abril de 2009 - Sessão n· 14.

IVENSZSCHOERPER UNHARES
Relator

NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

SERVIDOR PÚBLICO

l-MANDATO ELETIVO 2-APOSENTADORIA- INVALIDEZ

ACÓRDÃO N· 558/09· Tribunal Pleno

PROCESSON·
ORIGEM
INffiRE$SAOO
ASSUI\'TO
RELATOR

39466W7
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 00 IGUAÇ
SlLMAR JOSE CECHIN
CONS LTA
AUDITORJAlMETADEU LECHlNSKJ

EMENTA: Consulta. Prelinúnarde caso concreto. Rejeição. Inteligência do art. 38,§ Io

da Lei Complementar n" 113/2005. Resposta em tese. Incxigência de renúnda de
direitos políticosse concedida aposentadoria por invalidez,se a patologia causadora da
incapacidade não acarretar incapacidade civil.
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~-----------.,
RElATÓRIO

Trata-se de consulta Formulada pelo Presideme da Câmara Municipal de São Pedro do Iguaçu a esle Tribunal, onde

surge indagação sobre "servidor público estatutário da esfera federal ou estadual. ocupando mandato eletivo, e que por

problemas de saúde seja aposentado por invalidez. incapacidade laborativa. Se obriga por força legal. a dc,xar ou a renunciar

o mandato em curso?"

Em sua manifestação de I1s. 03/08. a Assessoria Jurídica do Legislativo local entende que não há obrigatoriedade de

renúncia a mandato eletivo em razão da inaljvaç:io por invalidez. citando. inclusive, precedentes jurisprudenciais.

O expediente foi encaminhado à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência para informar sobre a existência de

precedentes na Corte, tendo aquela Unidade informado a existência de consulta formulada pela Cãmara Municipal de Ponta

Grossa. que não foi respondida pela natureza do questionameno (l1s. 19120).
A Diretoria Jurídica. compartilhando do mesmo entendimento da Assessoria Jurídica do Legislativo local. em seu

Parecer n° 12826/07 dispõe que a perda da capacidade laborativa não importaria em perda ou renúncia dos direitos inerentes

à cidadania. principalmente o de votar e ser votado.

Classificando COIUO situaçôes distintas a natureza laboral da natureza política. ressaltando que devem ser feitas

avaliações periódicas recomendadas na lei local ou no laudo pericial que o avaliou.

Concluindo pela inexigência de renuncia a mandato eletivo para a concessão de aposentadoria por invalidez.

O Ministério Público junto a esta Corte opinou pelo não conhecimento da presente consulta por considerar que esta

não preenche os requisitos de admissibilidade, vez que não observado o artigo 38, inciso IV. da Lei Complementar n° 113/
2005, o qual exige que a consulta seja instruída "por parecer jurídico ou técnico e emitir/o pela Assessoria Técnica Oll

Jurídica do 6rgiío ou Ell1idade COIl.wleIJte ".

E na hipótese de vir a ser afastada a preliminar ora suscitada, com base no a.1. 149. inciso U. da LC 11312005. que

impõe a manifestação wmbém sobre o mérito; discorda em parte do opinativo da Diretorü.I Jurídica visto que "o aposenta

doria por im'alidez também pode decorrer de patologias que impliquem nâo s6 lia perda da capacidade laborativa do

serl'idor, mas também 110 perda de capacidade para prática dos atos da vidll civil exigindo li curmela "OS moldes

prel'islOs 110 artigo 1767. da Lei 11° /0.406/2002. que illslillliu o Nol"O Código Cil'il. ..

Nesl3 hipótese a iJl1erdição deveria :rer promovida. não havendo com advogar-se a te e da possibilidade do

exerdcio de cargo eletivo.

Concluindo preliminarmente pelo não conhecimento da consulta e caso venha está a ser afastada dispõe que a

aposentadoria por invalidez da qual resulte em mera incapacidade laborativa nào implicaria na perda ou renúnda do

mandato, mas na hipótese da aposentadoria por invalidez ser motivada por pHlologia que implique na perda da capacidade

civil, quando a curntela se faz necessária, cria inviável o exercício de mandato eletivo.

É o relatório. Passo ao voto.

Com relação a preliminar suscitada pelo douto Ministério Público junto a este Tribunal. entendo que, de fato, a

situação se espelha em caso concreto c. em tese. não poderia ser objeto de questionamento perante a Casa, nos moldes do

artigo 38, V da Lei Complementar nO 11312005.
No entanto, vejo que o fato é de extremada relevância e pode ser respondido em tese. sendo certo que a Casa. a meu

juízo. nào deve se furtar a emitir opiniões técnicas, mesmo em casos concretos, já que as dúvidas aventadas pelos jurisdi

cionados. são. em sua grande maioria. espelhadas em casos práticos que por si s6 representam fatores concretos de

aplicação das normas.

Por esla ra71ío. confonne inteligência do parágrafo IOdo artigo 38 da Lei Orgânica da Casa. passo a análise de mérito.

o presente caso. lanto a as essoria local. como a Diretoria Jurídica desta Casa tem posições assemelhadas e ambos

entendem inex.igível a renúncia de mandato eletivo em razão de concessão de aposentadoria por invalidez.

Óbvio está que são diametralmente opostos os conceitos de natureza laboral e natureza política. A deflagração de

aposentadoria por invalidez não deve e nem pode acarretar em renunciH de direitos civis e políticos.

Entretanto. cumpre observar que neste contexto e sendo em tese a resposta. as observações do Ministério Público

junto a este Tribunal contemplam e dessecam mais os questionamentos municipais. na medida em que também reforçam a

inex.igência de renúncia à direitos políticos por força de aposentadoria por invalidez., m35 alertam que a natureza da doença

que acarretou a invalidez pennanenle. pode. pelos seusefeilos. cu\mi.nar em incapacid~lde civil e, ai sim. restam prejudicHdos

os direitos políticos do titlllar.

Por estas razão, vOIO para que a presente consulta seja respondida aos proponentes nos exatos tenno.s do Parecer
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~'------------------
nO 15373/07 do Ministério Público junto a este Tribunal. do qual eXlrajo os seguintes trechos:

"Na hip6tese remoia l/e !'ir Sfdr afastai/a ol'relimitlOr ora .nlsôllIda, e em o/J"f?ncincia ao dispoJto

110 artigo 149. inriso 11. da Lei Cnmplementar"O 11312005. que impõe a mallifeswçiio Illmbém sobre

o mérito: ouso discordar em parte do opinativo lallçotlo pela Direwria Jurfdica posto que a apo
sentadoria por invalidez também possa decorrer de patologias que impliquem lIão só lia perda da

capacidade Jaborati,'o do servidor, mas também na perda de capacidade para prática dos atos da

vil/a civil exigindo a curatela IIOS molde.f preJ,islos IlfJ artigo /767, da Lei ,," /0.40612002. que

instituiu n 110\'0 Código Ch'iJ.
Nesta luiJ61eSe em que (I pe..Hoa se sujeita li curatela. e que a interdição del'e ser promol1ida, mio lu;

como mll'ogllr-se {I tese da possibilidade do exerciciu de cargo detiro.

De.'iUl Jnmlll, lia hipótese de ser lllula resJ1o.flll em tese, há que se considerar que a situação de

aposentadoria por iln'olidez da qual resulte mera incapacidade da atividade laboratil'a não im·

plica e perda ou relltíllcia do mandato, mas lia hipótese da aposentadoria por im'alidez ser mOli·

l'ada por patologia que implique na perlla da capacidade para a prática de lllos da vida dl1il,

circullstância em que a curatela se impõe, invitível é o exercício do mandato eletivo, ,.

VISTOS, relatados e discutidos estl'S autos de CONSULTA protocolados sob n" 394663/07.

ACORDAM

OS MEMBROS DOTRIBUNAL PLENO. nos termos do "Olodo Relator. Auditor JAIME TADEU LECHINSKJ por

delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATrOS LEÃO. por unanimidade em:

Responder aos proponentes nos exatos termos L10 Parecer n° 15373/07 do Ministério Público junro a este Tribunal.

do qual extraio os scguinte~ trechos:

"Nt} hipótese remo1ll de vir ser uJasllIda li preliminar Ortl susciltlda, e em o!Jserl'(incia ao disposto

!lO tlnigQ 149. inciso li, da Lei COl1lplemema,. 11" 11312005, qlll' impõe a IIUUlij{/ftofclO também so/Jrt'

() mérito: ouso discordar e", porte do opinativo lançado pela DireTOria .IunílicfI postO que a apo

seutadoria por im1alidez também possa det:orrer de patologia.'i que impliquem não só 110 perda da

capacidade laborath1a do sen1idor, mas também ua perda de capacidade IJoro prática dos atos da
vida dll;1 exigilldo a curatela uos moldes prel1istos 110 artigo 1767, da Lei 11" 10.40612002, que

instituiu O 1I00'() Código CiI'il.

NesllI hipótese ('m que ti pe.uoa se sujeita li curatela, e lJUi! a iuterdição deve ser IJrOmovida, "tio h6

como ad\"ogm-·se li ll'se c/a pussibilidade do exercício de cargo eleti\'o.

De.\'1lJ forma. IIl1 hil'útesl' di' ser tltu/a resposta em tese, há que se cousiderar que a situação de
aposentadoria por iuvalidez lIa qual resulte mera incapacidade da ativitlntle laboratil"a não im·

plica e perda ou reurí"cia do mandato, mas na hipótese da aposentadoria por im'olide:. ser 1IIoti

I'ada por patologia que implique 110 perda da capacidade para a prática de atos da vida civi~

circunstância em que a curatela se impõe, invilÍl1e! é o exercício do mandato eletivo."
Votaram. no, temlOsacima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA.ARTAGÃO DE MArrO LEÃOeCAIO MAR·

CIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAJME TADEU LECHI SKI. SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público juntu ao Tribunal de Conta<. ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala da, Sessões, 28 de maio de 2009 - Sessào n" 19.

JAIME TADEU LECHINSKI

Relator

FERNANDOAUGUSTOMELLOGUIMARÃES

Vice-Presidellte no exercício da Presidência
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~"-------------------"""

SERVIDOR PÚBLICO

l-PROGRESSÃO FUNCIONAL 2- ESTÁGIO PROBATÓRIO

ACÓRDÃO N° 458/09 - Tribun.1 Pleno

PROCESSO °

E!'ffiDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

41739m

CÂMARA MUNICIPAL DE ENÊAS MARQUES

LUCI HONORIO BORGES MENlN
CONSULTA
CONSELHEIRO HEINZGEORG HERWIG

Consul". Informações .cerca de progressão funcional. servidores durante o estágio

prob.tório e sua retroatividade por lei específica. Pel. possibilidade, conforme mani

festações d. DCM e MPjTC.

RELATÓRIO

Trata-se de. Consult. formulada pela Câmara Municipal de ENÉAS MARQUES. através de seu Presideme. Vereador

Luci HOIJó";o Borges Meni", sobre progressão funcional aos servidores Illunicipais dUrélnte o período de estágio probató·

rio.
o consulente apresenta as seguintes indagações:

• É possível a progressão funcional de runciomírios públicos Illun.icipais devidamcIHe concursndos durante o
estágio probatório através de lei específica?

• É possível a retroatividade da lei que regulamenta ti progressão do funcionalismo público à época do concurso

prestado?

O expediente de Consulta tem sua previ ão dos artigos 38 a 41 e foi recebida nos termos do artigo 311. lodos do

Regimento Interno, e de confonnidade COI11 a Súmula n° 03 deste Tribunal.

A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal manifestou-se por meio do Parecer n° 084n008. analisando a questão

à luz do que dispõe a Constituição Federal de 1988. a Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro e o ESlatuto do.

Servidores Públicos Municipais de Enéas Marques. entendendo ser possível a progressào funcional dos funcionários em

pericxlo de estágio probatório. diante da ausência de vedação na Carta Magna e no Estatuto dos Funcionários do Municí

pio. como também a relroatividadeda lei. desde que prevista expressamente eque não venha a ferira direito adquirido, o mo

juridicamente perfeito e a coisa julgada.

A ClB -Coordenadoria de Jurisprudência c Biblioteca informa 3 inexistência de Con ulta acerca do I,ema em queslão.

sendo o protocolo que mais se .proxima o de n° 320400/08. de Consulta formulada pela Câmara Municipal de Palotina sobre

a possibilidade de concessão do adicional de estímulo à gradu3ção prevista no Estatuto dos Servidores do Município a

servidores em eSlágio probatório. que resultou na decisão consubstanciada no Acórdão nO 5/09 do Tribunal Pleno. pela

possibilidade. "uma I'e:: que o fato de o se",idor esltlr em l'Sflígio pro/)llfârio não lhe retira a qualidade de sen'idor
efeti\'o. atenltllldo para as reflexões apl'esemadas pelo Ministério Público JuntO a esta Cone ".

A Diretoria de Comas MunicipHis - DeM. através da instrução n° 273/09. corrobora o opinativo lançado JXla
Procuradoria Jurídica da Câmara de Enéas Marques. concluindo pela possibilidade de progressão funcional durante o

período de estágio probatório. condicionada fI exislência de lei que assim o permita. que poderá ser retroativa. ressalvando.

contudo. a progre '550 por mérito. diante de incongruência na hip61cse de o servidor não cumprir a contento tiS condições

para a estabilidade.

A DCM destaca, ainda, que a cada unidade federativa (União, DistritO Federal. Estados e Municípios) cabe legislar

sobre o estágio probatório dos seus respectivos servidores. diante da autonomia administrativa dos entes. contemplada no

an. J8, da Constituição Federal.
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~--------------------,

o Ministério Público junlo a este Tribunal - MPjTC . alravés do Parecer nO 3707/09. entende que a resposta da

Diretoria de Contas Municipais, coincidente com a da Procuradoria Jurídica da Câmara, responde à Consulta. observando

que não há óbice para que haja a progTe~são funcional de servidor público efetivo durante do e tágio probatório, desde que

haja previsão legal para tanto, tendo em vista que o fato de se encontrar em est.ágio probatól;o não lhe tira a qualidade de

servidor efeLivo.

De acordo com o MPjTC, cabe aproveitar o posicionamento adolado por esta Corte quando da resposta à Consulta
encaminbada pelo Município de Terra Roxa. que deu origem ao Acórdão nO 1835/08, segundo o qual "aillda que esteja o

senidor em 'período de experiência'. 11(10 existe qualquer determinaçfio legal genérica que impeça sua promoção. Gada

Município pode legis/ar acerca do O.UUtlto, estabelecendo. caso entenda conveniente, impedimcnros à concesscio de

promoções durante o estlÍgio probatório".

Corrobora. ainda. a questão suscitada pela unidade técnjc~l quanto ao descompasso no que tange à progressão

funcional por mérito. mesmo que prevista em lei. sugerindo o acatamento à sugestão de restrição apontada pelo órgão

técnico.

No que diz respeito à relIoalividade, o parquet entende que a lei pode relroagir em situaçôes excepcionais. como

apontou a Procuradoria da Câmara Municipal de Enéas Marques em seu parecer, não podendo akançar siruações consoli

dadas sob 'l égide de norma anterior.

ÉO Relatório.

VOTO

Do exposto, considerando a instrução do processo e acolhendo as manifestações da Diretoria de Contas Municipais

e do Ministério Público junto a este Tribunal. VOTO pela resposla no sel1lido de que: i) é possível a promoção funcional de

servidores municipais durante o período de est.ígio probatório. desde que prevista em lei especíticH. sendo desaconselhada

a progressão por mérito; ii) a lei que regulamenta ti progressão funcional pode prever expressamente u retroatividade de

seus efeitos, desde que não venha a ferir °direito adquirido, o atO jurídico perfeito e a coisa julgada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DOTRIBUNAL PLENO, nos tennos do Vala do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG por

unanimidade em:
Responder a presente consulta no sentido de que:

I - é possível a promoçào funcional de servidores municipais duranle O período de eSHigio probatório. desde que

previst~l em lei especítica. sendo desaconselhada a progressão por mérito;
11 - a lei que regulamenta a progressão funcional pode prever expressamente a rerroatividadc de seus efeitos, desde

que não venhn a ferir o direito adquirido. o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

VOtaram. nos lennos acima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZGEORG

HERWIG FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES eCAIO MARCIO NOGUELRA SOARES e oAudilorTHIAGO

BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Minislério Público junto ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões. 30 de abril de 2009 - Sessão nO 15.

HEINZGEORG HERWIG

Cano elheiro RelHlor

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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SERVIDOR PÚBLICO

\-TETO REMUNERATÓRIO

ACÓRDÃO 0° 334109 - Pleoo

PROCESSON.O

E!'f11DADE
INTERESSAOO

ASSUNTO
RELATOR

523319Al8

CÂMARA MUNICIPAL DE CURlTlBA

JOÃOCLAUDIO DEROSSO

CO SULTA

CO S. FERNANOOAUGUSTO MELLO GUlMARÃES

EMENTA:CONSULTh-CâmaraMuoicipaldeCuritiba-Aull>-aplkabitidadedoinci

50 XI, do art. 37, da Constituição federal de 1988 - aplicabilidade do leio remunerató

rio constitucional a todos os servidores - conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o prescnte expedientc acerca de consulta Formulada pelo Sr. João Cláudio Dcrosso. Presidentc da Câmara

Municipal de Curitiba. acerca das õ'parcelas remuneratórias alcol/çadas pelo denominado 'reJo' remunerat6rio previsto

cOIlJtitudollolmeme, considerando especialmente as parcelas que já firziom parte, por alo jurídico pe,feiro. do patrimô·

"io pessoal de cada servidor OJlUS do ativemo da Emenda ConstilllciOllall1 l
' 41/2003".

Atendendo ao disposto no inciso IV do anigo 38 da LCIPR 11312.005. a folhas 48-51, foi acostado parecer jurídico

elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese: "(... ) a .wpervel1iéllcia da normatização. em relaçiio as

l'anftlgens pessoais para inclusão 110 teto remlllleratório. não poderia impedir a percepção das vantagens, como adici

onai por temlJo de sen'iço. que 110 momellto da edição da norma (EC41103). já faziam pllrle, por ato jurídico peifeito. do

patrimônio pessoal do sen'idor, pois estariam G1illgindo fatos passados. alcançando assim apenas os efeitos futuros em

rtlziio de sua eficâda:'.

A Coordenadoria de Jurisprudência c Biblioteca (lnlomlação 55/08, a Folhas 55-56) noticia não havcr prejulgado,

súmulas ou unifomlizações de jurisprudência sobre o tema do feito.

A Diretoria Jurídica (pareccr 17299/08. a folhas 57-57-69) ao analisar o questionamento opina pela resposta à consul

ta. apontando que o tema ora tratado, mostra-se controvertido na doutrina., pois cx.-iste uma corrente que defende qualquer

redução da remunernção do agente público, se já incorporado ao seu patrimônio jurídico, é inconstitucional. pois se estaria

afrontado o inciso XXVI. do art. 5° da Constituição Federal.

De outra banda, há a correntc que sustenta que o inciso XI, do ano 37, da Constituição Federal. tem auto-aplicabili

dade. pois não viola os princípio do direito adquirido ou da irredutibilidade dos vencimentos, posto que não há que se falar

em direito adquirido a regime jurídico.

Ademais, me 1110 existindo controvérsia doutrinária acerca do tema. as Cortes Superioras já sedimenl.aram seus

entendimentos. adolando a posição da segunda corrente, pela auto-aplicabilidade do inciso XI, do ano 37. da Constituição

Federal. com inúmeros julgados colecionados ao opinativo.

Desta fonlla. a orientação técnica, após profu.nda análise. é no sentido de que: ..(... ) o inciso XI do ar/igo 37 da

Constituição da Replíblicll, qlle fixa o feto renllmeratório. é dOllldo de awo-llplicabilidade e, C1ssim. oll1ori:.:a desconsi

derar ~'fll()res excedemes ao limite. no caso sob comemo o .'iII/J,\·rdio do Prefeito. desde (I ediçcio c/a Emenda Constitucio

1/011/" 4/12003".
O Minislério Público de Contas (Parecer 2838/(19. a Folhas 71-72) manifesta-se n05 seguintes temlOS: "Sugere-se que

se resfJonda ao quesc;ollGme1l1o nos termos dfl oriell1(1çiio técnica (follJas 57-69), que analisou l}rofimda e proficiente·
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mente a questão, e concluiu que o artigo 37, inciso XI da COllstilUiçâo Federal é lltltoapliclÍvel, e autoriza desconsiderar

(ou descalltar os) valores excedentes {lO subsídio do Prefeiro desde a ediçüo da Emellda COllst;tuô()"alno 4112003".

VOTO EF1JNDAMENTAÇÃO

I~O Consulente é parte legalmente legitimada a reaJizar consulta perante este Tribunal. As questões foram fommla

das de fomla objetiva. estando indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. A

folhas 48-51, foi apresentado parecer elaborado pela asses>oria jurídica local.
n- O questionamento trazido à baila. é acerca da possibilidade das parcelas remuneratórias alcançadas pelo "teto"

remuneratório constitucional. considerando especialmente aS parcelas que j::í faziam parte, por alo jurídico perfeito. do

patrimônio pe~soal de cada servidor antes do advento da Emenda Constitucional n° 4112003.
ITI -Aassessoriajurídica local afinnou que a normalização em relação as vantagens pessoais p:lra inclusão no "teto"

remuneratório é superveniente aedição da nonna (EC 41/03), não podendo. desta fonna. impedir a percepção das vanlagens

COInO adicional por tempo de serviço. pois lais vantagens já faziam pane. por ato jurídico perfeito, do patrimônio pessoal do

servidor.
IV - A Diretoria Jurídica e o Ministério Público de Contas se manifestam no sentido de responder a consulta com

base na sedimentada jurisprudência das Cortes Superiores pela auto-aplicabilidade do disposto no inciso Xl. do art. 37. da
Constituição Federal. que autoriza desconsiderar valores excedentes ao limite do telO remuneratório l:onstitucional, desde

a edição da Emenda Constitucional 41/03. Vejamos o posicionamento do Supremo Tribunal Federal:
"Resolução n. 15, de 4 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público - Afronta
ao art. 37, inc. XL § 12, da Constituição da República. AResolução n. 15, de 4 de dezembro de 2006, do
Conselho Nacional do Ministério Público. cuida dos pe.rcentuais definidores do teto remuneratório

dos membros e servidores do Ministério Público. A Resolução altera outras normas de igual natureza.

anteriormente vigentes. possibilitando a) ser ultrapassado O limite máximo pam a remuneração dos
membros e servidores públicos do Ministério Público dos Estados até agora fixado e b) estabelecer-se

novo padrão remuneratório para aquel,es agentes públicos. Descumprimento dos termos estabeleci·

dos no art. 37, ine. XI, da Constituição da República pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
por contrariar o limite remuneratório máximo definido constitucionalmente para os membros do
Ministério Público dos Estados Federados. Necessidade de saber o cidadão brusileiro a quem pag<t e,
principalmente, quanto paga a cada qual dos agentes que compõem os quadros do Estado. r. ..)
Suspensão, a partir de agora, da eficácia da Resolução n. 15, de 4 de dezembro de 2006. do Conselho
Nacional do Ministério PúbUco. manrendo-se a observância estrita do quanto disposto no art. 37, inc.

XI e seu § 12. no al1. 39, § 4', e no art. 130-A, § 2'. todos da Constituição da República." (ADI 3.831
MC, ReI. Min. Cármen Lúcia,julgamento em 15-12-06, Dl de 3-8-07). (grifo nosso)

No mesmo sentido segue o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:
'·ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANCA. PROCURADOR DElUSTIÇAAPOSENTA
DO. ACÚMULO COM CARGO EM COMISSÃO. OBSERVÃNCIA TETO REMUNERATÓRIO. INCI
SO Xl DO ART. 37 DACFI88. EC 2011998. ART. lI. POSSIBll..lDADE DECUMULAR PROVENTOS E
VENCIMENlDS COM AOBSERVÂNCIA DO TETO REMUNERATORJO.LNEXlSTÊNCIA DE DIREI
TO ÚQUlDO ECER1D ARECEBER CUMULATIVAMENTE PROVENlDS EVENCIMENTOS ALÉM
DO TETO ESTfPULADO PELO INCISO Xl DO ART, 37 DACF/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE
DENEGOU AORDEM MANTIDO.
I. Tendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a constitucionalidade do artigo 37, Xl da CFI88,
poroportunidade do julgamento do Mandado de Segurança 24.875/DF, não há que se falar em direito
adquirido uu mesmo em ato jurídieo perfeitoquando a soma dos proventos cumulados com vencimen
tos ultrapassa o teto remuneratório.
2. Fixado o teto remnneratório dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. pela Lei 11.143/05, deve a
cumulação de proventos e vencimentos percebida pelo impetrante submeter~se 11 essa limitação. (...).

4. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança conhecido. mas desprovido. para manter o acórdão

recorrido que denegou a ordem"
(RMS 24,S55IRS, 5. Tunna, ReI.. Min.. lANE SILVA, Desembargadora convocada do TllMG, Dl de 071

0212008.). (grifo nosso).
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Diante disso, \loto pelo conhecimento da consu.lta e endosso o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo

Ministério Público de Contas pam fins de responder o pre. ente nos temlOs da auto-aplicabilidade do inciso XI. do art. 37.
da Constituição Federal. que autoriza de considerar valores excedentes ao limite do teto remuneratório. desde a edição da

Emenda Constitucional 41103. usando COntO patamar no caso em análise o subsídio do Prefeito.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. na conformidade com o votn do Relator

e das notas taquigráficas, por unanimidade, re ponder à consulta nos termos dos pareceres da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público de Contas. pela auto-aplicabilidade do inciso Xl, do ano 37, da Constituição Federal. que autoriza

desconsiderar valores excedentes ao I.imire do leto remuneratório. desde a edição da Ernendn Consriluciollal41/03, usando
como patamar no caso em análise o subsídio do Prefeito.

Votamm, nos terolOs acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZGEORG
HERWIG FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES eCAIOMARCIO NOGUETRASOARESeoAuditorTHIAGO
BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Públicojumo ao Tribunal de Comas. ELlZEU DE MORAES CORREA.
Curitiba 26 de rnarçode 2009.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente

SERVIDOR PÚBLICO

l-CESSÃOfUNC10NAL-FÉRlAS

ACÓRDÃO N° 554109 - Tribunal Pleno

PROCESSO °
ORIGEM
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

623291Al8
PREVlDÊNClASOCIALOOSSERVIDORES PúBLICOS 00MUNIÓPIO DECAMPO MOURÃO
JOSE GILBERTO DE SOUZA
CONSULTA
CO. SELHEfROCAIOMARCIONOGUElRASOARES

Consulta. Sen<idor. Férias não usufnJídas.lndenização. Responsabilidade do Órgão
ao qual o servidor encontrava-se prestando serviços. Ine~;stência de ônus para o
Poder cedente.
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~,,--------------------,
RELATóRIO

O Superintendente da PREVISCAM - Previdência dos Servidores de Campo Mourão. Sr. Gilbenode Souza. questi

ona este Tribunal sobre indenização de férias de servidor em exercício de cargo em comissão. cedido à Autarquia. com
personalidade jurídica própria.

A consulta veio instruída com Parecer Jurídico do Município que entendeu devida í:l indeniznçào referente a férias

não li. ufruídas, quando o servidor estava em exercício do cargo em comissão. ainda que o mesmo tenha retomado ao cargo

efetivo.

A Coordenadoria de Jurisprudênci3 e Biblioteca afirmou que não encontroujulg,ldos sobre o tema c anexou decisões
sobre pagamento de verbas rescis6rias a servidores comissionados.

A Diretoria Jurídica infonnou que a Assessoria Jurídica local respondeu adequadamente à dó ida suscitada. Segun
do aquele selor, a conjugação da LOM e da Lei que dispõe sobre o regime único dos Servidores resolve a questão. pois il

responsabilidade do pagamento é atribuída ao órgão 110 qual se dá a dispon.ibilidadc do servidor. Para tanto. considerou-se

que a regra legal. segundo a qual não há ônus para o cedente.

O Ministério Público juntoaoTribunal seguiu a Diretoria Jurídica c confirmou que a interpretação literal da legislação

local resolve o questionado. O Parquer considerou como de rigor a indenização das férias não usufruídas. sendo que o

responsável pelo pagamento é aAutarquia. à qual o servidor estava vinculado e quanto ao valor. o mesmo deve ser auferido

com base na remuneração do mês em que se deu a cxoneraç.ão.

VOTO

Após análise da l11a1éria. afigura-se que a questão proposta encontra resposta na ill(crprctação lileral dos dispositi

vos legais do Município.

Em primeiro lugar. é inalienável o direito ao pagamento de férias não usufruídas. Part.indo-se de tal premiss3 e

seguindo-se a Lei Orgânica do Município. lem-se que a cessão não pode acarretar ônus para o órgão cedente. logo. o

pagamento é de responsabilidade da Autarquia que recebeu o servidor. Quanto aos valores, a Lei Municipal I085n7. os

estipula com base no mês da exoneração.

Assim, o voto é para que se responda ao questionado nos exatos tennos do Parecer de n"796109 do MPjTC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n" 623291108,

ACORDAM

OS MEMBROS DOTRlliUNAL PLENO. nos temlOS do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARClO NOGUEIRA

SOARES. por maioria absoluta em:

Responder a presente Consulta nos exatos termos do Parecer de n"796109, do Ministério Público junto ao Tribunal

deConla<;.

VOLaram, nos Lermos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES eCAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e oAuditorSÉRGIO RICARDO VALADARES

FONSECA (VOLO vencedor). OAuditorTHlAGO BARBOSA CORDEIRO votou pelo não conhecimento da presente Consul

ta (voto vencido).

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessõcs. 28 de maio de 2009 - Sessão n' 19.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

HERMAS EURJOES BRANDÃO

Presidente
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SUBsíDIOS FIXAÇÃO

l-PREFEITO 2- VlCE-PREFEITO 3-DlR1ITORES DEDEPARTAMENTOS

PROCESSOW
ORIGEM
INTERESSAOO
ASSUNTO
RELAlDR

ACÓRDÃO N· 521109 -llibunal Pleno

93992109
CÂMARA MUNICIPAL DE PORlD AMAZONAS
WILSON DE CARVALHO FAGUNDES
CONSULTA
CONSELHEIROARTAGÃO DE MATlDS LEÃO

Ementa: Consulta. Câmara Municipal. Possibilidade de alteração dos subsídios do

vice-prefeito e diretores de departamentos (equivalentes a secretários municipais) na

legislatura já iniciada. Fixação dos subsídios do prefeito na legislatura já iniciada.

Possibilidade em razão de que os agentes políticos integrantes do Poder Executivo não

estão atrelados aos principios da anterioridade e da inalterabilidade, respeitados os

parâmetros constitucionais e legais.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo presidente da Câmara Municipal de Pono Amazonas,

acima indicado, na qual busca um posicionamento desta Cone de Contas a respeito dos seguintes aspectos:

I. Em face d" ausência de alo fixador do subsídio do prefeito para o período de 2009 a 2012, é permitido à Câmara que

o fixe. ainda que já iniciada a nova legislatura?

2. A Câmara pode aumenlar o subsídio dos diretores de depanamemos do Município - equivalenles a secrelários

municipais - caso lenha sido reduzido na legislarura passada'!

3. A Câmara pode aumentar o subsídio do vice-prefeito?

A peça exon:lial veio acompanhada de parecerjuridioo. queem apenada síntese posiciona-se afmnativrunenle quanto ao primeiro

ilem, ou seja que na falta de lei fixadora do subsídio do prefeito para a gestão 2009 - 20 12. a Câmara atual tem o deverde fixá-lo.

No que range a segunda indagação disse ser possível a ediçâo de nova lei fixando os subsídios dos diretores de

departamentos, uma vez que a hoje em vigência reduziu-os indevidamente a seu semir.

Por 11m, no que diz respeito ao tercei.ro questionamento entendeu não ser possível a majoração pretendida, conside

rando que o subsfdio do vice-prefeito foi aumemado na legislatura passada.

Recebida a presente consulta. a mesma foi encaminhada a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste

Tribunal. que exarou fi infomlução n° 18/09. na qual esclarece n:ioexistir prejulgado a respeito do tema. Enlrctanto, em casos

similares consultas já roram respondidas. apresentando suas ementas.

A Diretoria de Contas Municipais exarou a inslrução n° 713/09. na qual pondera. inicialmente. que o objeto da

consulta prende-se a caso concreto. Entretanto, considerando a matéria versada - validade de dispositivos de Leis Orgâni

cas Municipais que exijam a fixação dos subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo pela legislação anterior
adentrou ao mérito, entendendo que no que tange a primeira indagação. sua resposta é afinnativa. a menos que a Lei
Orgânica Municipal exija anterioridade na fixação do subsídio. Sendo assim. o subsídio será o mesmo recebido no mês de

dezembro da legislatura passada pelo então alcaide. permitida a reposição da inflaçâo.

Quanto a segunda pergunta também responde de maneira afirmativa. a menos que a Lei Orgânica exija anterioridade

na fixação do subsídio. (ti CQSU. o subsidio dos diretores será aquele fixado pela legislatur'J passada, pcnllilida a reposição
decorrente da inOnçUo ocorrida no período. E ressalta, in I'e,-bi.\":

..... a regra constiwcional dtl irrcclutibilidade de subsídios não se aplica à hipótese cogitada. A proibição da

redução de subsídios está ligada ao agente que ocupa o cargo. e IUl0 tIO cargo em si. como deixa claro o tex/() conslilu·
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ciolla/ (art. 37, XV). Assim. II regra certameme proíbe a redllçiio dos subsídiDs dos agemes político,\' em lima mesma

legislatura. mas nfio proíbe li reduçtio dos subsídio." de uma legi.flaml"O paril outra ",

Quanto ao derradeiro questionamento. a resposta também é positiva. com a ressalva de que o aumento não poderá

ocorrer se a Lei Orgânica Municipal exigir anterioridade na fixação do subsídio. Portétnto. aqui graça o entendimento de que

o subsídio do vice·prefeilQ será aquele fixado pehllegislaturn passada. pennitida a reposição innacionfiria.
Por fim, o parecerista da unidade técnica sugere algumas conclusões de âmbito geral. quanto a ri:<ação dos subsídios

dos agentes políticos do Poder Executivo Municipal.

O Ministério Público de Contas analisou a matérin. exarando o parecer n° 4754/09. no qual opiJW pejo conhecimel1lD da

consulta. discordando, pon3n10, da preliminar levant~lda pela unidade técnica. c. quanto ao mérito. pela possibnidade de ahemção

da lei que fixou <l remuneração do Vice-Prefeito eSecretários Municipais. eedição de lei fixando os subsídios do Prefeito Municipal.

percebendo o alcaide valor idêntico ao do último mês da legislatura anterior. obedecidos os parâmetros con:~titucionais.

É o relatório.

DO VOTO

Quanto a preliminar levantadu pela Diretoria de Contas Municipais. comunga-se da mesma idéia esposada pelo

ilustre representante do Parque/o considerando-se que a con. u1ta foi formulada por pessoa legítima. acompanhada de

parecer jurídico. versando sobre mméria de competência do Tribunal. sendo apresentada em tese sobre a aplic~lção de

disposilivo legal. Ponamo. afm:aa-se a preliminar.

Quanto ~IO mérito entende-se pela possibilidade de alteração da lei que fixou os subsídios dos diretore~ de depana

mentos do Município, bem como do vice·prcfeito. na presente legislatura. uma vez que os subsfdios dos agentes polílicos

do Poder Executivo não estão sujeitos aos princíp.ios da anterioridade de legislatura e da inalterabilidade. No caso do

prefeito. seguindo o mesmo raciocínio rclro exposw, deve !icr cdil~)d:l Jei fiXfl11do os seus subsídios. percebendo o alcaide

valor nào superior no recebido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal. observados os demais parfimclros constitucio

nais e legais adredes a matéria.

Destarte. VOTO que a resposta fi presente consulta seja oferecida nos len110S ora proposw'.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n" 93992109,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIB NAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro ARTAGÃO DE MAlTOS
LEÃO. por unanimidade em:

ConsidcrJ.r que <l consulta foi fonllulada por pessoa legítima. acompanhada de parecerjurídico. \'c~ando sobre matéria

de competência do Tribunal. sendo apresentada em tese ~obre <l aplicação c.le dispositivo legnl. Portanto. afasta-se a preliminar.

Entender pela possibilidade de alteraçào da lei quc lixou os subsídios dos dirctores de depillttlmentos do Munidpio.

bem como do vice-prefeito. na presente legishllllf:.l. uma vez que os subsídios dos agentes polfticos do Poder Executivo n30

est50 sujeitos aos princíp.ios dB anlerioridade de Jegisliuu.ra e da inalterabilidade. No caso do prefeito. 'icguindo o mesmo

raciocínio retro exposto. deve cr editad,l lei lixundo os seus subsídios. percebendo o alc~lide valor não superior ao recebido

pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal. observ3dos os demai parâmetros constitucionais e legai.s adredes a matc,;ria.

Votaram. nos termos aeima. os Conselheiros ESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MAlTO LEÃO. FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO OGUElRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADA
RES FONSECA eTHIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ELlZE DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões. 21 de maio de 2009 - Sessão n" 18.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HERMAS EURLDES BRANDÃO
Presidente
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VEREADOR

I-CARGOS-ACUMULAÇÃO

ACÓRDÃO N" 395/09· Tribunal Pleno

PROCESSOW
ORIGEM
INTERESSAOO
ASSUNTO
RELATOR

7263/ff}

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
ALAN IZAC LEMOS DE UMA
CONSULTA
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MArraS LEÃO

Ementa: Consulta. Possibilidade de acúmulo remunerado de cargo, emprego ou

função pública efetiva com subsídios de vereador, desde que haja compatihilidade

de horários.

DO RELATÓRIO

Versa o pre.'ientc expediente sobre consulta formulada pelo presidcl1Ie da Câmara MunicipaJ de Tonas do Paraná, na

qual busca posicioni.lrneIllo desta Corte quanto a possibilidade de acumular 3. presidência do Legislativo Municipal com

cargo efetivO que ocupa no Município.

A peça preâmbular veio acompanhada de parecer jurídico que conclui ser possível H acumulação dos vencimentos

oriundos do cargo efetivo do atual presidenle da Câmara COI11 seus subsídios de vereador.

Recebida aconsuha, a mesma foi remetida à Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência deste Tribunal. que exarou

a informação 11° 04/09. na. qual apresenta vários julgados desta Corte. contendo matéria correhlla a da presente consulta.

A Diretoria de Contas Municipais analisou a matéria. lançando a instrução nO 131/08, na qmll i.lpÓS várias considera

ções. como a de l.ralar-Se de caso concreto, mas passível de resposta em tese! pondera que o ocupante de cargo, emprego

ou função pública pode acumular um cargo de vereador, sem necessidade de afastamento, se houver compatibilidade de

horários entre os dois 1r<lbalhos. nos lermos da Constituição. e respeitados eventuais impedimentos previstos ua legislação

municipal.

O Ministério Público de Contas exarou o parecer n° 3567/09. no qual pondera que a maLéria tratada nos autos não é
nova nesta Corte de Contas. maniJestando-se em várias oportun.idades 110 sentido de ser possível o ser iclor efetivo

desempenhar as suas atribuições simultaneamente ao exercício da vereança, desde que haja compatibilidade de horários.

Sendo assim, opinou que a Constituição Federal, expressamente. possibilita ao servidor aculllular o exercício de

cargo público concomitantemente com o mandato eletivo de vereador, desde que atendida a comlição da compatibilidade de

horário (art. 38. lU).

DO VOTO

De todo o exposto claro ficou demonstrado que o objeto da cOIH~uha já foi inúmeras vezes enfrentado por este

Tribunal de Contas. podendo oferecer-se ao consulenlc ,I resposta em tese. 110 sentido de que havendo compat.ibil.idade de

horários entre o cargo. emprego ou função pública efetiva desempenhada pelo servidor e O mandato de vereador, mesmo no

exercício da presidência. não há óbice para o seu desempenho podendo. destarte. perceber a remuneraçào do cargo e o

subsídio de vereador, observado o inciso XI. art. 37 da Magna Cana Fedem!.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados soh nO 7263/09,
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ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos tcnnos do voto do Relator. Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO. por unanimidade. em:

Responder. em tese. no sentido de que. havendo compatibiJidade de horários enlre o cargo. emprego ou função

pública efcliva de.sempenhada pelo servidor e o mandmo de vereador. mesmo no exercício da presidência. não há óbice para
o seu desempenho podendo. destarte. perceber a remuneração do cargo e o subsídio de vereador. observado o inciso Xl.
ano 37 da Magna Cana Fedeml.

Votaram, nos termos acima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO c os Auditores
JAIMETADEU LECHJNSKf. SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA. IVENS ZSCHOERPER LI HARES eTl-llAGO

BARBOSA CORDEIRO.
Prcsenteo Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões. 16 de abril de 2009 - Sessão nO 13.

ARTAGÃODEMATTOSLEÃO
Conselheiro Relator

HERMAS EURJDES BRANDÃO
Presidenlc

110 Revista do Tribunal de Contas - PR 1n~ 1681 Abril aJunho de 2009

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



íNDICE ALFABÉTICO

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO

AO TRrB AL DE CONTAS 56

MULTA ADMINlSTRAnVA 45

MUNiCípIO DE BARRA DO JACARÉ 96

MUNICIPIO DE PALMITAL 80

MUNiCípIO DE QUATRO PONTES 88

MUNiCípIO DE RONCADOR 90

p--------------
PODERES EXECUTrVO E LEGISLATIVO 88

PRECATÓRIOS - PAGAMENTO 83

PREFEITO 107

PREJULGADO N" 08 56

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO 90

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

TRANSFERÊNCIA 96

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 84

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL.. 93

PRESTAÇÃO DE CONTAS 88

PREVlDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNlCÍPIO DE CAMPO

MOURÃO 105

PRI cíPIO DA AUTONOMIA

ADMrNISTRATrVA 56

PROCESSO o. 124204/06 84

PROCESSO N": 144354/09 72

PROCESSO N": 394663/07 98

PROCESSO N°: 41739/09 101

PROCESSO 0: 436750/08 93

PROCESSO 0: 520762/06 96

PROCESSO N": 554621/08 83

PROCESSO N": 58617/05 88

PROCESSO N": 623291/08 105

PROCESSO N°: 626932/08 90

PROCESSO N°: 638531/08 80

PROCESSO 0: 7263/09 109

PROCESSO N": 89618/09 45

PROCESSO N": 93992/09 107

PROCESSO N": 385753/07 48

112 RevISta do Tribunal de Contas· PR InO 1681 Abril aJunho de 2009

<

PROCESSO 0: 523319/08 103

PROCESSO o. 55592-0/08 70

PROCESSO 0: 650600/07 56

PROCESSO N": 166486/08 86

PROGRESSÃO FUNCIONAL 101

PUBLICAÇÃO 70

R _

RECURSO DE REVISTA 93

RECURSO DE REVISTA 86

RECURSO DE REVISTA 88

RECURSO DE REVISTA 90

RECURSO DE REV1STA 96

RECURSOS - TRAN FERÊNCIA 72

s _
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 45

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 84

SECRETARIA DE ESTADO 84

SERVIDOR PÚBLICO 103

SERVIDOR PÚBLICO 105

SERVIDOR PÚBLICO 101

SERVIDOR PÚBLICO 98

SUBsíDIOS - FIXAÇÃO 107

SÚMULA N" 09 45

T _

TAXA ADMTNlSTRATIVA 83

TETO REMU ERATÓRJO 103

u _
U 1F0RMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ° 11 48

U IVERSIDADE ESTADUAL DE LONDR A 86

v _
VEREADOR 109

ViCE-PREFEITO 107

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



íNDICE ALFABÉTICO

l-CO VERSÃO EM PECÚ IA 80

A _

ACÓRDÃO N° 307/09 88

ACÓRDÃO N° 334/09 103

ACÓRDÃO N° 339/09 83

ACÓRDÃO N° 367/09 90

ACÓRDÃO W 381/09 86

ACÓRDÃO N° 388/09 93

ACÓRDÃO W 395/09 109

ACÓRDÃO ° 403/09 70

ACÓRDÃO W 442/09 96

ACÓRDÃO N° 458/09 101

ACÓRDÃO W 460/09 45

ACÓRDÃO W 462/09 48

ACÓRDÃO N° 463/09 56

ACÓRDÃO N° 474/09 72

ACÓRDÃO N° 521/09 107

ACÓRDÃO W 554/09 105

ACÓRDÃO W 558/09 98

ACÓRDÃO N° 568/09 80

ACÓRDÃO N° 79/09 84

ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL 56

APOSE TADORIA - INVALIDEZ 98

ATOS OFICIAIS 70

ATOS OFICIAIS 70

c _
CÃMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 70

CÃMARA MU ICIPAL DE BITURUNA 93

CÂMARA M IClPAL DE CURITIBA L03

CÃMARA MU ICIPAL DE ENÉAS

MARQUES 101

CÂMARA MU IClPAL DE PORTO

AMAZONAS 107

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DO IGUAÇU 98

CÂMARA MUNICIPAL DE

TUNAS DO PARANÁ 109

CARGOS - ACUMULAÇÃO 109

CARGOS COMISSIO ADOS 88

CESSÃO FUNClO AL - FÉRJAS 105

COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS 109

CONTAS -TRANSFERÊNCIA VOLU TÁRIA 86

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 48

CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS 56

D _

DIRETORES DE DEPARTAME TOS 107

E _

EDUCAÇÃO I FANTIL 72

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA

DO PODER PÚBLICO 56

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA

DO PODER PÚBLICO 48

ENTIDADES PRJVADAS 72

ESTÁGIO PROBATÓRIO 101

F _

FU DO PREVJDE CIÁRIO 83

G _

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 72

1 _

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊ CIA AOS SERVIDORES

DO MUNiCípIO DE CASCAVEL. 83

L _

LEI COMPLEME TAR ° 108105 48

LEI DE RESPO SABILlDADE FISCAL.. 48

LlCE ÇA-PRÊMIO 80

MANDATO ELETIVO 98

MEIO ELETRÔNICO 70

Revista do Tnbunal de Contas· PR I n- 1681 Abril aJunno de 2009 111

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O


